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PRErf,t'tuRA Mt:\t('tPAl- t)[- P[-DRA PRE'l .^,

DIP.{RTAMENTO OU LI(]t',Í'À(.ÀO t: ('O|{TRÀ] OS

AtÂ DE REGISTRO DE PREÇOS no 098/2025

Processo AdministÍativo no 54/2025

PÍegão êletrô.ico no'r912025

o uuNlcÍPlo DE PÉDRÂ PRETÂ - Estãdo do Í{âto Grosso, pessoa lurldrca de drreüo públrco coín

sede admrnrstrahva na Avenrcla Fêmando Corrêa da Costa. no 940 Centro. Pedra Preta/MT. inscrito no

CNPJ/MF sob o nó 03 773 94210001-09. neste ato representado p€lo Sêcíotário Geral de Coord€nação
Administrativa. SÍ AGUINALDO NUNES BARBOSA brasileiro casado. residentê ê domiciliado na

Rua Otávio Pitaluga, n' 794 - Centío - Pedra Preta - MT, RG n' 11xx.720-5- SEJSP/MT, CPF/MF n"
897 xxx.551-15. CEP 78795-000 RESOLVÊ RÉGISTRAR OS PREÇOS da empresa relacroôada
quantidades estimadas ê indlcadas abaixo. de acoído com a clâssficaçâo obtrda em cada ITEM
âtêndendo ás condiçôes, âs especrfrcaçóes técnicas e as propostas ofenadas na l,crtaçáo .êgulâmenlada
pelo EdrLal e anexos do Pregão Elelrónrco ao 19/2A25- Processo Adminrstratrvo ." 54i2025
rrdependentemente de transcnções constrtuindo esta ATA OE REGISTRO DE PREÇOS doclrmenlc
viôculâtivo e obíigâcional às partes.

Sute(am-se âs partes â Constitliçáo Federal a Ler no 14 13312A21 e a Lei Complementar nó '12312006

sem prelirrzo de ouIâs normas apltcâvêis

1. OA.TETO

l.t. Esta Ata possui o objelivo de regrstrar preÇos dos itens abarxo relâcronados, pata lulota e
êventlal aquisiçâo de matêíal de Informáttca e equipamento de som. dest,nados a sijprir as
necessrdades das Secretarias Munrcipais de Pedra Preta confoÍme condlqóes e
especrficaçôes constantes nesta Ata de Regrstro de Píeço

EMPRÊSA ROSANGELA IGNACIO DE OLIVEIRA LTDA

40.080.144/0001,10

ÊN DERE ÇO RUA DA ESPERANÇA No 1938S, OUADRAí8 LOTE 08, BÀIRRO: PAROUE
ALVORADA, CIOADE DÉ JUARÂJMÍ, CEP:78.575-000

REPRESENTANTE NOÍúE: ROSANGELÂ IGNACIO OE OLIVEIRA

CPF: 0l8.XXX.í21-Í0

IDENTIDADE: t.XXX.028-3 - SSP/mT

CONTAÍO: Têlefone: (66) 9292-0473 - Whatsapp: (66) S9292-0473 - E-mail
soNrcrNFoRMAÍrcA2020@GMATL.COM
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PREFEITTIRA MTJNICIPAL DE PEDRA PRET,A
DEPARTAME\TO DE LICITAÇ.iO E CO\TRATOS

OSANGELA IGNACIO DE OLIVEIRA LTDA
J 40.080.144/0001-10
ESPERANCA 1938§ QUADRAlS

lieÊ-i Códig0
ARQUE ALVORADA JUARA - MI. CEP Urdêde Ouantidadê

Vâlor
Unrtánô8575-C00

COOL ISOPROPILICO CATEGOR]
ARA USO EM ÊLÉTRO.ELElRONICOS

M IEOR DE 99 8O/O - FORMULA i C3H8O ].

0c4 01
IMITES O-zY^. ACIDO LIVRÉ

0005MEO/G DENSIDADE 0 78s+-0.001. UND 12
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Vôicr Í§le!

2B 50 342 0C
218

DICIONADO EM FRASCO DE 5iOMt
ULO COM NR DO LOTE, DATA DE

ABRiCAÇÃOA/ALIDADE E FORMULA
arca IMPLASÍEC

TE DO ÍIPO CRIMPADOR

114 00 1iÊ4 arc

100 cD

DE lo P2 x P2 SÍÊRFÕ
PRIMENTO DO CABO: 3 M. C

NTRADA P2 E SAi DA P2 O N,ôATERIAL CE:
EVESTIMENTo DÔ CoNECToR É ÔURo. UND

coR pRETo GÊNERo oo coNEroR DL
€NTRADA MACHO E SAIDA MACHO MaT§â.

.221
0c20

MPORÍADO
DRONE COM 3 BATERIAS PLUS ERA
,48MP RESOLUÇÃO DE ViDEO 4K lOOFPS

S INcLUiDo, DISÍÁNCIA DE CoNÍRoLE .

UND
OC

OOO METROS AUTONOMIA MÁXJI'{A D
voo 45 MINUTOS. ÍRANSMISSÃO D
ViDEO FHD DE 20 KIU CONÍROLE CO

LA MâTca DJI
EN DRIVE ô4GB 3 O DESCRIÇ
ENOR'VE COM CAPACIDAOE DE 64 G

'004 c1
NÃO EXPANS|VEL) OUE PTRMIT
RMAZENAR FOTOS DOCUMEI..;TOS,

2:ô EÔS, PLANILHAS ÊNTRE OUTROS

703
040

Jro
Ê
M.

IGN COi,]!PACTO OUE CAB
ACILMÊNTE NO BOLSO OU À,4ALEÍA
ô[,lPUTADôR Mârce SANDISK

SSADOR NUMERO DE NUCLÉÔS
NO DE THREADS 12- FREOUÊNCIA BASE

260 GHZ. ÊREOUÊNCIA TURBO MAX,
4 4OGHZ- CACHE 12 MB. VELOCIDÁDE DO
BARRAMENTO 8 GT/S- TOP 65 W,
TAMANHO MÁXIMO DE MEIVORIA i

3ACORDO COM O TIPO DE MÊMORIA)
GB- TrPos DE r\rEMôRrA DDR4,32oo,
MÁXIMO DE CANAIS DE MEMÓRIA
1ESCALABILIDADE 1S ONLY. REVISÃO
iPCI ÉXPRESS 4 O. CONFIGURAÇÓES PC

1x16+1X4 oU 2X8+1x4 ô

890 00 109 470 00

3 901100 27 033 0C

UND 151

UND

27 5ô

4A
o07 04

005

D

N" IIÀXIMO DE LINHAS PC
20 SOOUETES SUPORTÂDOS

frêlêfone (66,9984-5270

- - lDescriÇáo do Píotulo/Sêrvico

^ OO4 Ol5CATRACA PARA R.I í 1/R.] 12lRJ45 MÉ DINDO . .,-
' 2zt it.3 pol EM Aco TNoXTDAVEL Ma.", u*U

Exaon,l
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I)[,P.{RTAI\,IENTO DE t,ICIT.\C iO E CO\TR^TOS
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cLGA1200- CONFTGURAÇ MA DA
PU 1. ESPECIFICAÇAO DE SOLTJÇÁO
ÉRMICA PCG 2019C REFERÊNCIA INTELT

,5 SIMILAR OU SUPERÍOR Marca. INTEL

Total do P.oponênte '141.781
velor Homologado: R3 í4í.78í,50 {cênro "r"Tr""r:::ã::; 

.,, setecentos e oilenta e um reais e

t,2. O p.eço unitâÍio dê câda ITEM englobêrá lgdâs as despesas .elatrvas ao objeto bem aomo
os respeclivos custos diíêtos e indiaetos inaluindo seguro. tributos segt,],os remuneraçÕês
despesas fiscãis e frnanceiras, beneficros ê despesas indiÍelas (BDl). manuais. transporte
todas as taxas e quaisque. outras necessá.as ao cumprimento do objeto deste Regrstro e
nâo seÍá consdeíada nenhuma reryrndrcaçào adrcronal de pâgamento ou reajustamento de
preços

2. EXP€CTATIVA DE FORNECIMENTO

2-í- Esta Ata de Registío de Preço náo gera a ob.igâção aos Ôrgâos e Entrdadês partrcipanles do
Registío de Preços, de cont.âtar, possúindg caracteristica de lrrlura e eventual conl.âlâçáo de
âcordo com os preços fornêcêdoÍes beneÍiciános e condições relacionadas na liotação e
p.opostas apÍesentadas

3. FORÀilA DE EXECUÇÃO

3.1. A êmpresa delentora do Regisiro deverá entregâr os befis para alender as necessldâdes dog
Órgâos êdesos coníorÍhe especificado no Ediiale seus anexos no Teímo de Releréocia e ia
proposia de preços

3.2. Após a publicaÇào desta Ata no Diáno Oficral dos l\4unrclpios. as empresas regrstradas flcam
obrigadas a alendêÍ todos os pêdidos íêit9s peios Ôrgáos panrcipantes além de manrer as
condiçôes de habilataçâo du.a.te todo o periodo de viqência dâ Ata

4. GÊRÊlilClÀMEMTO DÁ ATA OE REG§TRO OE PREÇOS

4,1. O gêrencramenlo desta Ata cabe.á ao gerencrâdor. que êxercêrá as competêncras disposiôs
na ler 14 133/21, compekndojhe, arnda

4.í.r. PromoveÍ a publicaçào desta Ata no Dráno OÍicial da Associaçào Mato-grossense dos
Munrcipios - AMM. após assrnatura das empresas vencêdo.as da licúaÇâo, de acordo
com a ordem de classificaçâo. e dâ ãutor;dade competerle do ge.ên6,adoÍ:

4.Í.2. Arqurvar a Ata de Registro de PreÇos ern autos p.óprios e drsponibili?á la êm fieic
elelaônrco.

4.í.3. Conduzrí procedimeotos aêlatrvos a êventuars renegociaçÕes dos prêços regÉtrêdos.
4.1.4. Aplicâ. garanÍda a amplâ deÍesa e o conkadrtóno. penalrdades por descumprrmento Co

pactuado na Atâ de Rcgrstro de P.eços
4.2, Todas as eventuais âlteÍâçôes que se li2erean necessánâs seràô regrstÍadas por intêrmédiô

de lavraturê de Íêrmo Aditivo â Ata dê Rêgistro de PrêÇos

\.t\\ .i
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DEPARTAN{EN'TO DE LICIl'AÇÃO T CONTRATO§

5. ucÊrcÁ

§,1, O prazo de vigência dsstã Ata será de 01 (um) ano, Çontado a padi. da publicaçáo do seu
extrato no Diârio Oficial da Associaçâo Mato'grossensê dos Municípios - AMM e poderá ser
píorrogado, poí rgual pêriodo. desde quê comp,ovado o preÇo fiars vantaloso. nos termos Da
Let 14 13U21

6. DA ADESÃO À ÀTA DE RÉGISTRO OE PREçO§

6.í. Desde que devidâmente Justificada a vantagem. qualqueÍ ôÍgáo ou entrdêde da
Admin6t.aÉo Públca poderá solicitâr a utrtrzaÉo da presente ARP iPOR AOESÀO) durante
slra vigêncja, ind6pendentemente da parlrcrpaÇão ou náo na lic{ôçáo sobredria mediante
anuênoas do órgâo gg.enciador e do panicular titular do registro, nos te.mos prêvrstos no arl
86, §§ 2ô ê 50 da Lei Federâl no 14 133 de 2021 e Lei s" 14 77012023. dêsde que

observadas as drspôsiçóes abarro.
a) O ôíqào ou entidade püblicâ rnteressado na adesâo dêveÍá consultar prév,a e drretamenle
o lornecedoí titulaÍ da ARP. vlsando obler ã concordância formal côm a co.tÍâtaÇáo
pretendida;

b) É fãculdade do Íornecêdor tttular dâ ARP. observêdas as condiçÕes nela estabelecdas a

aceitaÉo ou náo da contrataÉo deconênte de adesáo. independentemente de qualquer
justúcativa formali
c) Câbe aô órgáo ou eotrdâdê ade.ente encêmrnhar ao GERENCIADOR a concordâncra do
fornecêdor:
d) Procede. à consulta formal ao GÊRÉNCIADOR por mero de oÍicio ou guko expedrenle
competente eacamrôhado paÍa o e-marl rnstrtucronal llcúacao@pedíapreta mt.gov b.. nc qüai

deveíá constar o obleto que rnleres§a conlÍalãÍ o respectrvo quêntrtatrvo pretend,do e 3
concordância do íomecedoÍ para fins de análrse e manÍêstâçáo sobíe a possibrlidade d€
adesâo:

6,2, O quãntiiativo decoffente das adesóes à ARP náo poderá exceder na totalidãde, ao dobío do
quantitativo de câda itern regrstrado ía ata de registÍo de preço§ para o órgão Oerencrador ê
órgâos paírcipântes. independenternenle do número de ó.gâos náo paÍticipantes que

aden.em (art. 86. § 5", da Lei Federat ni '14 133 de 2021)
6.3. As âquisçôes ou contrataçôes êdrcionais nâo pode.âo êxcêdeí, por órgáo ou entrdade a 50%

(crnquênta por cento) dos quantitatrvos dos itens do inslrumento convocatóno registrados nõ

ata de registÍo de paeÇos para o geÍenclador e para os pâ,1icrpantes,

ÂLÍERAçÔES DÂ ÂTA E REV|§ÀO OOS PREÇOS REGISÍRiDO§

?.í. Ê vedado efetuar acréscimos nos quaniitatrvos flxados pela Ata de Regis!-o de PreÇos.

incllsave o acréscimo de que tÍata o ai 125 da Lei no 14 1332021 sem prelul2os da
possibrlidade de remangjamento entíe os partrcrpaotes

7"2. Os píeços registíados que sofrerem revisâo náo poderáo ullrapassar os preÇos prâticados no
mercâdo de acordo com pesquisa de preços. mantendo-se pelo menos a diferêaça
percentLral epurada enlre o velor o,iginalmentê constãntê da proposta e âquêle vrgente oo
mercado à época do reglstro

8. REÀ'USTÊ

8,1, Os preços inicialmente registrados sâo fixos e rrÍealustáveis pelo prazo de um ano conlado da
data do oÍÇãmento estrmac,o

7
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8.2. Os realustes deveÍào sêr precedidos de soltcitaçào íormal do contratado, acompântlada de
memonal do cálculo

8.3. Os conlrêtos íirmados após a concessâo do reajustamento desta ata dê regast.o de prêços
dêveaão ser firmados cori o hovo preço registrado e somente poderão ser.eaJustados
novamênte com o dêcurso de 12 (doze) mese§ daquela data,ba§e

8.4. Nâo há preclusáo âulomática ao drreito de realuste na prorrogaÇão da ARP

8,5- O órgáo gerenciado. pode negociar com o particular com o propôsito de obler côndrçôes mais
vanlaJosas ao Municipio

9. caNcELAMENÍo ou suspENsÃo Do REGtÍiTRo DE pREços

9.1. A empresa Íegrstrada terá o seu Íegtstro cancelado. nas segulntes sltuações

9.1.í. Quando descumprir as condiçÕes da Ata de Regrstro de Prêços.

9.í.2. Ouando nào Íor retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administíaçâo senr lustificativa aceitável.

9.í.3. Qoândo os prêços íegFtrados se apresentarem superiores aos pÍatrcados no

Ínercado ê a êmpresa sê recusar a reduzr-los.

9.í./í. Quando a empresa for declarada rnrclónea ou rmpedda do drrerto de conlratar e lrc:tar

com a AdministíaÉo

9-2. O cancelamento de Regrstros nas hipóteses prevrstâs nos subúens 10.1 1'10.1.2 e 14 14
se.á formalizado por decisào do gerenciador. asseguíado o conkaditôíio e a ampla deíesa

9.3. O cancelamento do Registro de PreÇos será comunicado medrante publicaÉo no DtárÍc

Oficlal dos Munrcípos AMM

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço regrstrado. permanecêrâ o compromrssô dê
garantia e assistência têcnica do(s) bens êntÍegues. anteíormênle ao cancelamento

9.4. O cancelamento do registro de píeços poderá ocorÍer por fato supervêniente, decorrente de
caso Íortuito ou íoíça maior que prejudiquê o cúmpnmento da Ata, devrdamente cofiprovado
e Justiticado, por razâo de iôteresse público ou a pedido do fornecedor

9.5. O dirê(o eo contradúóío e ampla defesa antes do cancelamento do registro náô ampêde a

suspensâo do reglstro âté a decisáo da alrloridade competenle

10. DlsFosçoÊs m coNTRÂTo AoMtNrsTRÂTtvo

lo.1.As csntrataçôes serão Íorm8hzadas pelos Ôrgâos e Entidades paíticipantes ou os que

vierem ê aderir, confo.me disposto no artrgo 95 da Ler no 14 133/2021. observada§ as

dispos,çóes constantes na minuta de contÍato anexo do Edita,

,0.2. Por tratar-se de Registro de Preços. os recursos frnancerros para fazer íace às dêspesas da

t-a \
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cont.ataçâo correrão por conta dos Ôrgàos e Entrdade aderentes, §ujo elemeírto de despesa§
e no1ê de empenho conslarâo nos respectivos cantralos observadas as condiÇôes
estabeleÔdas nesta Ata de Registro de Preços.

í0.3. É vedado caucionâr ou utilizar o contrato admin6trativo decorrente do regist.g de prêços
pâra qualquer op€Íação financei.a sem a prévra e expressa autorizaçáo rla autordadê
competente

11- INFRAÇÓES E SANCÔES ÁDIÚINISTRATIVAS

,'1.1.4 licitanle vencêdora que descumprir qu?lsquê. das condrÇôes desle inskun]enlo ftcará

sujeita às segurntes penalidades, assegurado o conlraditólo e a ampla defesà

11.2. Quanto ao atraso pâaâ âssrnaluía do conlrâto

lí.2.1, Atraso de até 02 ldois) dias úteis. rnulta de 2olo {dols por cênto) sobrê o vêlor da
nota de emp€nho se lor prestaçào de servrço e sobíe o valor do contrato e lor prestaçáo
de servço paÍcelada/mensal,

11.2.2. A pa.tir do 3" (ter.eiro) dia útil até o limite do 10' (décrmo) dia útil. multa de 10%
(dez por 6ento), sobÍe o va,or do contrâlo ou instrurnento equivâ,ente. caraclÊrizando'se a

,nexecução total da obígaçáo a partir do l f idécimo pÍrmerro) diã util de alraso
lí.3.Pêla inerecuçáo parclal ou total das condrçôes estabelecrdas nesta Aia de RêgrsÍo de

Preços, poderáo ser aplicadâs tãmbêm. garantida a prêvia defesa as segurntes sanÇôes

í1.3.1. AdveÍtêncir na hipótese em quê a rnexecução pãrcral náo implique em preiurzos

o! dano á AdministrâÉo,
11.3.2- Muiia de atê 30o/o (tnnta por cento) sobre o vâlor .êgistrado. e corÍrQldo

mon€tariamente. recolhda no píazo de 05 (cinco) dias úteis. .ootados da qomunicaçâo

oilcial. sem embaÍgo de indenizaÇâo dos prElrizos porrentu.a câLlsados à AdmrnistrêÇáo.
1Í.3.3. lmpedimento de particrpar em lrc(ação e de contrataÍ com o órgâo Munrcrpal

pelo p.azo de ate 03 itrês) anos qLrandc não se lustiÍicar a rmposrção de penalidade rnãis
qrave

1í.3.4. Dêclarâção dê inidonêidads pàÍa lrcitâr ou conlÍaiar com ã ÀlmrniskaÇáo
Públaca. dê quãlquer ente da Federaçáô pelo prazo mtnimo d€ 3 itrês) aíos e máxrmc de

6 (seis) anos
1í.4,4 peÍsonalidade jurídica podeÍá ser desco.siderada sempre que utilizada com abuso do

drrêito paía íacilitâr. encobrir o! dissimular a prática dos atos ilicitos píevistos na Lei no

14133t2021 ou para p.ov@âí cooíusâo patramoniêl, e, nesse caso. lodos os eleilos das
saoçÕes aplicadas à pessoa jurídica seÍáo esteodrdos aos seus administradores e sôcros com
podêres de adm,nistraçào â pessoa Júrídica sLlcessora ou a empresa do mes.no ramo com
aelaçáo oe coligaQão ou controlê. de fato cu de direúo. com o saoçionado. obsetvâdos. en
todÕs os casos, o conlradrtório. a ampla defesa e a obrígaloíedade de ânállse Jilridica prévrâ

í1.5.,As multas aphcâdas deverâo ser pagas no prazo de 05 (crnco) dras úteis a conta!' da
notaÍicação. e náo sendo .ecolhidas nesse píazo. além de nova penal,zaÇáo serâc
descontadas dos crédrtos da empíesa contratada ou cobrâdâs adminislrahva oir

,udlcrâlmênte

11.6. As pe.alidades prevlstas acima têm caráter de sanÉo adminiskativa. consequentemenle

\\
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'l'1.§.1. A sua aplicaçào não exime a efipresa da reparaçáo das everiuars perdas e
dânos que seu ato venha aca.retar â ÀdmiôistraÉo,

lí.6.2. Náo exclui a rêsponsabilizaçâo ludiciaÍ por alos ilicrtosl
1í.6.3. As penalrdadês sáo independentes ê a aplicáÉo de uma não exclui as demars

quando câbivelS
l í.7. O descumprimento da Ata de Regrstro de PÍeços e dos contratos dêcorrentês será apurac,o

pelo gerenciâdor

12. NULIDAOE DA AÍÁ

'12.1. Medianle decisão êscrila e dêvrdamente ílr.clamentada esia Ata de Regast.o de Preços será
ânulada se ocoírer ilegalidade Insanável em seLl procêssameato ou nas fâsês que lhe deu

origem. suspênsa ou rêvogãda por râzôes de Jnlêre9se públrco deccírente dê tato
superveniente devidamente comprovado penrnente e suficiente para justificar tal ccnduta

í2.1.1. Ao pronunciar a nLrlidade do processô licrtat6rto a autoridade compelente indrêaíá

expÍê§samentê o§ ato§ com vlcros rn§ânáveis. derêndo respellaÍ o disposto no art
21 da LINDB

13. CÂSOS OM§SOS

13.í. As cláusulas desta Ata de RegistÍo dÊ Preços somarr-se às obrigaçóes das pêrtes previstas

no EdrlaÍ do Pregào Eletrônicc e sêus anexos, bem 6omo aquelas p.evistã§ na tnlnuta d(-)

ccõtrato

í3.2. Aos cêsos omissos aplicam-se as disposçôes constantes na Ler Êêderal no 14 133i2021

Pedra Preta Mf 05 de novembrc de 2025

t
ROSÂNGELA IGNACIO DÉ aÍinàdo defoÍmà diqn.rpor

oLrvErRA â?tr[TliJ:]#l:,h"",,"
LÍDA:400801440001 10 Dadoi 2025 rr.o5 10.4t:06 04'm

AGUINALDO NUIIE§ BARBO§À
Secrêtário Gêial de Coordenaçâo

Admi.!istrativâ
{PoÍtaria no 12012021}

CONTRÁÍANTE

ROSÀNGÊLA IGNACIO OE OLIVÊIRA LTDA
CNPJ/CPF: rr0.080.1/í4l000'l -í0

CONTRÁTADA

\,
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PREFEITIIRA ]ITt]NICIPAI, t'E PEDRA PRETA
I)EPARTA}lNNTO DI LICITAÇ'ÃO E CONTRATOS
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Ara DE REGTSTRO OE PREÇOS Nô 09912025

Processo Âdministrativo n' 54,/2025

Pregão êletrônico no 19/2025

O iruNlciPlô DE PEORÂ PRETA - Estado de Mato Grosso, pessoa i!.idr.a de d;re(o püblico coBl

sede admrnistrâliva nâ Avênidã Fernando Corrêa da Cosla no 940 Cêntro. pedÍa Pretâ/MT tnsc.úo.ro
CNPJIMF sob o no 03 773.942i 0001-09, neste ato rep.esenlâdo pelo §êcretáÍio Gêral do Coo.donâçâo
Adminirtraliva, Sr ÂGUINÀLDO NUNES BÂRBO§A. brasileiro. casado residente e domicilaado na
Rua Otávro Prtauga. n" 794 - Centro - Ped.a Preta - MT RG n" 11xr720-í SEJSP/MT. CPFIMF n"

697xxx551-15 CEP 78795'000 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa relacroírada
quãntrdades estrmadas e ind,cadas abarxo de acordo com a classrficação obitda em cada IÍElv1

atendendo às ccndçóes às espeçrficêÇóes técnicas e às propostas oÍerladas na licilaçâo regulamenlads
pelo Edital e anexos do Preqáo Eletrônico no 19/2025 PÍocesso Adminrslratlvo n" 54r2025
independentemeote de transcricÕes. conslrtuindo esta ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS documento
vtnculativo ê obrigacional ás partes

Suleitâm-se as pâ.tes à ConstituiÇáo Federal. a Lei ne 14.133/2021 e â Ler Complemeotaí no 12312046

sern preluizo de outras nor,n3s apr'cávers

.I. OBJETO

1.í. Esta Ata possui o obJetivo de Íegist.ar preços dos úens abarxo rêlacronados para íut!.3 e
evênt.]al aqusição de material de,nformátcã e equipamento de som destinados a supn. as

necessidâdes das Sêcretânâs Municrpêis de Pêdra P.elã. conforme condrÇÕes Ê

especiticaçôes constantes nesia Ata de Rêgisko de Preço

EMPRESA: G.O.S SOLUÇÔES INTELICENTES LTDA

CNPJ:

ENOEREÇO RUA PEIXE VIVO No 80, BAIRÊO: CARANDA BOSQUE, CIDADE DE cAMPo
GRANDE/MS, CEP: 79.032-17o

REPRESENÍÂNíEI NOmE: GILVANDRO OLIVEIRA DA SILVA

CPFr 503.XXX.321{4

lOÊNTIDADE: 0XXX570-2 SESP/MT

CONTATO: Telefone : (67) 9í58-7197 - Whatsapp : (67) 99158-7'197 - E-mail :

contatogos@gossolucoea.coÍtt

30.029.272l000í {5

I

i
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PREFNITURA MTINICIPAL D[ PEDRA PRETA
r)l.PAR tAr\tE\T0 DE Lt( lT \ÇÀ() E CO:\TRAT()S

.O.§ SOTUCOES INTELIGENTES LTDA
NPJr 30.029 2720001-85

205172
Item Codrgo

EIXE VIVO 80 - CÀRANDA BOSOUE
PO GRANDE - MS CEP 7S032.170

ÍeleÍone. (67)3180-0OSg
bescr,€o do P.oduto/Serviço
ÁLicATÉ ÀMPER-METRb rAxÂ D

DICAÇÀO OE.AMOSTRAGEM 3 VÊZES/S IN
POLÂRIDADE AUTOMATICA,
DE POLARIDADE NEGATIVA ,

DE SOBRE FAI)(A: 1 OU -1 lN

LCD/CONTAGEM 3 1!2 DIGITOSI2OOO
CORRENTE AC 2O/2OO/1OOOA ÍENSÀO DC
200M/20/200/10oov rENSÃo AC 2oor750v.
RÉSlSrÊNCtA. ?00/2 t(/2 0 t«2 001(l2M
DATÁ,/PEAK HOLD P; MUDANÇA DE FÁIXA]
MANUÂL; ABERTURA DE GARRAI 5OMM.
DIÁMETRO DO CONDUTOR 5OMM

Unidade Ouantrdade
Válor ^ . -válor tolát

LJnt!âflO

rNDrcAÇ
INDICAÇÂ

DrcAÇÁo
BATERIA FRACA INDICAÇÃO É N,,IOSTRÂDA
OUANDO A TEN SAO DA BATERIA CAIR

1004 0í 7I ozr UND 0c 1 052 00

PRECISÃo BASICA 3ol" CAÍÉGORIA DE
SÊGURANÇA. CAT II 1OOOV ALIMENTAÇÀO:
1X9V. GARANTIA DE 1 ANO DO
FAaRIÕANTÊ [rêrôâ Mini

RÊFLETOR PAR 64 RGB. 3ô LED
1W OMX SÍROBO SLrM 110V/220V

TÊNCIA oE SAIDA: 36 w coM FUNcÃo
STROBO COR DA IUZ RGB ÍIPO DE
DrsPosrrvo cANHÃo PAR coNTRoLE
REMoTo 36 LUZES DE LED POTÉNCIA OE
SAiDA 36W CoÀ,,!PRIMENTo x LARGURA X
Al-TtrRA 16CM X - CM X 2OCi.l PESO /80
c cot,r FLASH TLUMINAÇÀo DL ALTA
ÔUALIDADE ALÉM DÉ ÔBTÊR ÊXCÊLENTE
POTÉNCIA POSSUI LONGA VIDA I]TIL
REFLÊToR LÊD CREE PoTÊNCIA 36W
VOLTAGEM AC1i0-220V iBlV0LTr
FREOUÊNC'A 50'60 HZ COR DAS r-I./ZES
RGB (R12, G12. A12) MODÊLO: SLIM
MATERIAL PúSTICO. OUANTIDADÊ DE
LEDS: 36 LEOS COM POTÊNCIA DÉ 1W
CADA VIDA ÚTIL ESTIMADA DE ATE 50 OOO

aol 042
003

UND i 190 00 1 140 0c

HORAS PROIEÇÀO: tP2O íNÁO
RESISTENTÊ À ÁGUA CANAIS 6 CANAI

?
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PRf FEITLIRA \,lTJNICTPAL Df PEDRA PRETA
DF.PARTAItE\ lO t)t; l.t('t't A( io E co\TRATos

ls.
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,CH1 . DIMMER. CH2. VÉRI,IELHO, .I]'
VERDÉ CH4, êJUL, CHs. MIX DE CORES.
CH6 STROBO) CONTROLES IMASTER-
SLAVÊ AUTO E SOUND DIÂMETRO
17 5CM PROFUNDIDADE IOCIu PESO

OG ITÉNS INCLUSOS 1 REFLEÍOR PAR
GB 36 LÊDS 2 ALÇAS

lúarcaIXAÇÂOISUPORTE 2 PARAFUSOS
lon

R§ 2.132 00
Valor Homologado: R§ 2.192,00 (dois milcqnto s noventa e dols rêaia)

1.2, O preÇo unrtârio de cada ITEM englobará iodâs as despesas rôlativas ao obleto. befi comô
os respeclNos custôs drrêtos e indarêtos. incluindo §eg!.o taibutos. seguros rerruneíêÇoes
despesas fiscâis e financeiras. beneíicios e despesas indiíetâs (BDl). ma.uais lranspcne
todas as laxas e quaisquer outras necessáíâs ao cumpnmênto do objeto deste Registrc e

nâo será consideÍadâ nenhuma reivindrcação adiÇignal de pagameoto ou reaJusiamento de
preÇos

2. EXPECTATIVA DE FORNECIMÊNTO

2.'1. Esta Ata de Registro de PreÇo náo gera a obrigação aos Ôrgâos e Entrdades penaclpanles d.
Registro de Preços, de contíatar. possurndo ca.acterístlca de iútura e eventual costrâlaçâo §e
acoído com os preços. fo.necedores beneficiá.ios ê condiçóes relâcronãdâs nâ licltâçáo ê
proposlas ap.esêrtâda§.

3. FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A empresâ dêlentorâ do Registro deverá entregar os bens para atender as nêces§idades dos
ÔÍgáos adesos conÍoÍme especrfrcado no Êditale seus aoexos. no Íe.mo dê Reterência e na
proposta de píeços

3.2. Após a publrcaçáo desla Ata no Drário Ofrcial dos líunicipios as empresas reg,skadas ícan'
obngadas a atender todos os pedidos feilos pelos Õrgàos particrpantes. além de mãnter as

coôdiçóes dê hâbilitaçáo durante todo o período de v,§êncra dâ Ata.

4- GERENCIAMENTO DA ATA DÊ REGISÍRO DE PRÊÇO§

4.1. O geíenciamento desta Atâ caberá ao gerenciãdor. que êxêrcerá as competências drspsslas
na Ler '14 133/21. competindo-lhe ainda

4.1.í. PromoveÍ a plblicaÇâo desta Ata no Drário Ofrc,ai da Àssocraçáo Mato-gÍosse.se dos
Municipros - AÀrM. após assrnatura das empresas vencedoras da lcrtâção. de acoado
com a oadem de classrÍcaçáo e da autoridâdê compêtente do gerencradôa

4.1.2. Arquivar a Ata de Regrstro de Preçôs em autos prôprros ê drsponrbilizá-la em merc

eletrônico.
4.1.3, Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociâçôes dos preços registrados
4.1.4. Aplicar. garanlida a ampla deÍesa e o contraditório, penalidades por dêscumprimeotc do

pactuado na Atâ dê Registro dê PreÇos
4.2. Todas as êventuãis altêraçôes que se írzerem necêssárias seráo regrstradãs por inteÍmédlo

de lav.atuÍa de Têrmo Adilivo â Ala de Registro de PÍeços

G O 5 SOLUCOES ^,Ldo&,o6ideràr
rNÍE[c€NrEs ffiÍ::,fi|"*s
LTDA.3002g272O oo^ ú:r'xúiÂ5
00185

Total do P nente
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DEPARTAMENTO DE LTCtTAÇÃO E CONTRA'|'OS

5. VIGENCIA

5.Í. O prazo de vrgência desta Ata seíá de 01 (um) ano. contado a partir da publicaçâo do seu
extrato no Diário Oncral da AssociaÉo lúato-gÍossense dos Municipios - AMM e poderá ser
prorrogado, Í,or igual período. desde que comprovadg o p.eço mais vantajoso, nos teímos Da
Lêr 14 133/21

6, DA ADESÃo A ATA DE REGISÍRo DE PREÇos

6.í. Desde que devidamente Juslflcada a vantagem qualquer ôr9ão ou êntidade da
AdminrstraÇào Públca poderá soicrtaÍ a uttlrzaçáo da presente ARP (POR AOESÂOi dLrante
sua vigência. independentemente da panrcjpação ou não na licrtação sobredita mecraírte
anuências do órgão gerencrador e do padrcular trtular do regrstro, nos termos pÍevrstos no an
86. §§ 2'a 5o da Ler Federal no 14 133 de 2021 e Lq n' 14 770!2023. desde que
observadâs as disposçôes êbaixo
a) O ôrgâo ou entidade pública interessado na adesào deveÍâ consultar pÍévia e diretamente
o fornecedoÍ titular da ARP, visaôdo obler a concordânoê Íormal com a contÍataçâo
pretendida:

b) É Íaculdade do íornecedor titutar da ARP obse.vadas âs condiÇôes nela estabelecidâs. a
acertaçáo ou nào da contrataÉo decorrente de adesâo. independentemente de qualquer

iust!frcativa formal
cJ Cabe ao óÍgâo ou entidade aderenle encaminhar ao GERENCIADOR a concordáncia do
foÍnecedor.
d) Proceder â consulta Íormal ao GERENCIAOOR. por mero de ofíco ou outro expedienle
competente. encaminhado pâra o e-mail institucronal liotacao@pêdrapreta mt gov bÍ. no qual
deverá constar o objeto que rnteÍessa contratar o respectivo quantrtativo prelendrdo e a

concordància do ÍornecedoÍ para fins de análrse e manifeslaÇào sobre a possibrlidade de
adesâo.

6.2. O quantitatrvo decorrênte das adesôes â ARP nâo poderá exceder. na totalidade. ao dobÍo do
quantitatrvo de cada rtem regislrado nâ aia de registro de preços para o órgáo gerenciador e

órgáos paíticipantes. indêpendentemente do número de ôrgãos nâo partrcipantes qLre

aderirem (âÍt 86 § 5". da Ler Federal n" 14 133 de 2021)
6.3. As aqursiçôes ou contrataçôes adicionais nâo poderâo excêder. por ôÍgão ou entidade a 50%

(cinquenta por cenlo) dos quantitatrvos dos rtens do rnstrirmento convocatóno registrados na

ata de registÍo de preços para o gerencradoÍ e paía os partrcipantesi

ALÍÊn^ÇÕES DA ATA E REVISÃO DOS PREçOS RÉGTSTRADOS

7.í. É vedado eíetuar acrêscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços
inclusive o acréscimo de que tÍata o atl 125 da Lei nô 14 133/2021, sem preluizos da
poEsibilidade de remaneJâmento entre os partrcrpantes.

7.2, Os prêços regist.ados que sofrerem revisáo não poderáo ullrapassar os prêços prâtcêdos ôo

mercado. de acordo com pesquisa de preços mantendo-se pelo menos â difeaenÇa
pe.cenlual apuÍada entre o valor oíginalmente constante da propostâ e aquele vrgente no

mercado à épôca do regisÍo.

8. REÀJUSTE

Ll. Os prêços rn,cralmente registrados sào fixos e irreajusláveis pelo prazo de um ano contado da

data do orçamento estrrnadô
.l
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8.2. Os realustes deverào ser p.ecedidos de solicitaÉo íormat do contratado âcompanhada de
memorial do cá,culo

8.3. Os contÍatos íirmad$ após a concêssâo do ÍeaJustamenlo desta ata de .egtstro de preços
deveráo ser íiímados com o novo preço .egistrado e somentê podêrâo ser íeaJustados
novamente com o decurso de 12 (doze) mesês daquela data-base

8.4. Nâo há preclusáo automática ao di,eito de reajuste na p.orrogaçâo da ARP

8.5. O órgáo gerenciâdôr pode negociar com g parlicular com g píopósito dê obter condiçóes mêrs
vantalosas ao Municipio

9. CANCELAMENTO OU SUSPÊNSÃO DO REGISTRO DE PREçOS

9.1. A empresa registrâdê terá o seu registÍo câncelado, nas §êguintes situãÇôes

9.1.1, Ouaodo descumpriÍ as condiçóes da Ata de Registro dê Preçosl

9.1.2. Ouando nâo foÍ retrrada a nota dê errpenhô ou insin rnento equivalente no prazo

estabelecido pelã Administrãçã§, ser1r llsliaicalv" aceitâvel,

9.í,3. Quando os preços registradôs sê âprâsêntârêm supêrores âos prat,cados no
mercãdo e a empresa se recusar ã reduzilos

9.í.4. Quando â êmpresa fo. declaÍada inidônêâ ou impêdidâ dô drÍêito de côntratâr e lic(aí
com a Admrniskaçâo.

9.2. O cancelamento de Reg6tros nas hipóleses previslas nos subitens 10.1 1 10.1 2 e 10 14
será íormaizado por decisáo do gerenciador, assêgu.ãdc o contraditôno e ê ampla deíesa

9.3. O cancelamento do Regist.o de Preços serâ comunicêdo mediante publicaçáo no DiáÍro

Oficral dos Municipios AMM

9.3.1. Havendo o cáncelamento do preço registrado, permanecerá o compÍomisso da
garantia e assistência técnica do(s, bens entregues. anteriormente ao cancelamento

9.4. O cancelamento do registro de preços podêrá ocorÍer por Íato sr.rpeÍveniente. dêcorrente de
caso fonurto ou forçã maror. que pÍejud,que o cumprimento da Ala devidamenle comprovâdo
e lustifrcado, por razào de rnteresse público ou a pedido do Iornecedor

9.5, O drrerto ao contradilórao e ampla defesa anles do cancêlâmênto do registro náo impede a

susp€nsâo do rêgistÍo atê a decisâo da autoridade compelente.

10. DrspostÇôEs Do coNTRÁTo aDifiNtsrRA]ryo

10.í.As contÍatâçÕes serào Íormalizadas pekls Ôrgãos e Êntidades padicipantes ou os que
vrerem a adeflr, conforme disposto no arhgo 95 da Ler no '14 133/2021 observadas as
drsposÍções constantes na minuta de contíato 

"nexo 
do Editâl

í0.2. Por trata.-se de Registro de Preços os Íecursos Íinanceiros para fazer íace ás desp.esas da

.X*
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contralaçáo correrâo por contâ dos Órgâos e Enttdâde âderentes cuJo elemento de despesas
ê nota de empenho constarão nos respechvos contÍâtgs. observadas as condiçôes
estabelêcidas nêsta Ata de Regisko de P.eços

10.3. E vedado caucionar ou utilizaí o contrato administralivo decorÍente do regist.o de preços
pãra qualqúer operaÉo Ínanceira sem a prévia e expressa autorizaÉo da aulondade
competente

1'1. INFRÂÇÕES E SANçOES AOMINISTRATIVAS

í1.í,4 lrcitante vencedora qüe descumprir quarsquer das co,'tdtcóes deste Instrumento ircara
suleita às seguiotes penaldades assêgurado o contrêdrtóno e ê ampla defesa

1Í.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato

11.2.1. Akaso de até 02 (dors)dias úters. multa de 2% (dors por cento). sobre o valor da
nota de empenho se for prestaçáo de serviÇo e sobre o valgí do contrato e for prestaçáo
dê serviço paÍceladrmensâ|.

11-2.2. A partir do 3" (te.ceiro) dia útil até o hmúe do 10" Ídêcimo) dia útil multa de 10o/i,

idez por cento). sobre o valor do contrato ou rnstÍumento equrvalente caracterizando-se a

rnêxêcuçâo total da obÍigaçâo a partir do 1 1'(décimo pímerro) dra útil de atraso
lr.3.Pela rnexecuÉo paÍcial ou total das condçóes êstabelecidas nesta Ata de Regrstro de

Preçôs. poderâo sêr âplicades tambêm. gaíantida a prévia defesa as seguintes sançóes

í1.3.í. Advortôncia na hipótese em que a inexecuçáo parcral náo implique em prejuizos
ou dano á AdministÍaçào

11,3.2. ultâ de até 30ô/o (tíinta por cento) sobre o valoí registrado. e corngrdo
monetaraêmênte recolhrda no prazo de 05 (crnco) dras úters contados da cornunrcaçào
ofrcial sem embargo de indenização dos píeluízos porventura causados â Admrnrstração

11.3.3. lmpêdimenlo de parlrdpâr em lrcrtaÇâo e de conkatar corn o órgáo Munrcrpal
pêlo prazo de até 03 (três) anos. quando nâo se JustrÍicar a imposrçào de penalidade mar3
grãve,

í1.3.4. Oeclaraçáo dê inidonêidadê para llcitaÍ ou contratar com a Adminrstraçào
Públaca de qualquer enle da Federaçâo pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (sers) anos

'11,4.A pêísonalidade Jurídrca podêrâ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, enc€brií ou dissimulaÍ a práticá dos atos ilicitos prevrstos na Le, no

14.13312A21 ou para provocar confusâo patrimonial. e, nesse câso. todos os efe{os das
sançÕes aplrcâdâs á pessoa JUridica seÍào estendrdos aos seus administradores e sócos corn
poderes de administração a pêssoâ lurídica sucessora ou a empresa do mesmo râmo corn
íelação de coligâçáo ou controle de fato ou de drrerto. com o sancioóado. observados, em
todos os casos, o contraditóÍio. a ampla defesa e a obrigato(edade de análrse juridica prévia

11.5. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (crnco) dras útes â contar da
notificaçâo e nâo sendo rêcolhidâs nêsse prazo além de nova penâlizaçáo serào
descontadas dos créditos da empÍesa contratada ou cobradas admrntstÍat,va ou
judisiâlmêntê

, í,6. As penaldades p.evistas âcimê têm carátê. de sançáo âdmrnrstÍatrva consequentemente

soLUCoÉs m,:l!o'
Lror:oou s,7 i3iY.li ff'" \§



P T
ls-
ub

PREFEITI.iRA MLJNICIPÀL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO f CONTRATOS

11 r.Íú,i! (. (i Jl i.rÀ. \' rllr !rÍrt, I

.-,ü' Il1ir(i.]4§.lr§,,frr ar,!:il n. 'in. !$§ J{d,lllI(ri ;.1 !.r

íí.6.1. A sua aplrcaÉo não exime a êmpresa dâ repârâÉo dâs eventuâis perdas e

danos q!€ seu ato venha aca..eta. à AdminrstraÇào.

11.6.2. Nào excllr a responsebilizâçâo tudrc,âl por aios ilicttos:
í1.6.3. As penâldades sâo iodependenles e a apkcaçáo de uma nâo exclul as demais.

quaÍdo cabive§
í1.7. O descur.lprimento da Ata de Regrs8o de PÍêços e dos contratos decoÍrentes será aplrrado

pelo g€renc{ado.

12. NULIDADE DA ÀTÂ

12.1. Mediante desisáo escÍrta e devrdamêite ii"rndamentada. esla Âta de Registro de Preçcs sê..i
anulâda se ocorÍeÍ ilegalrdade rnsênável em seu píocessamêntô eu nas fases qLe lhe deu

o.igem, suspensa ou íevogada por íazóes de inleresse público decorrente de íate

superveniênle devdamente comprovado. pêíínente e sufícleíte paía justficar tal conduta

12-í.1. Ao pronunoar a nulrdade do processo licilatórig. a autondade competente rndrcaiá

exprê§§âmênte os ato§ com vicros rn§anávets. devendÕ rêspêitaÍ o drsposto no ari
21 da LINOB

13. CASOSO rS§O§

í3.1. As cláusulas desta Ata de Reglstro de Pregos somam-se às obÍigações das pârtes pÍevrstas
no Édital do Pregão Élekônico e seus anexos. bem como aquelâs previstas na mrnutâ do
contrato

13.2. Aos casos omtssos aphcam-sê as disposiçôês constantes na Lei Fede.al no 14 133,'2021

Pedra Prêta MT 05 de novêmbro Ce 2a:5

GossoLucoEs â:!âli$l"JiffiiJ?;'i,fg"
INTELIGENIES L-DÂ loo2a27rooor85

LTDA:300292720O0185 o.d,cr2025 r1.05 r4o4,io

AGUINÂLDO NUl,lES BARBOSA
S€crctádo Gerâl dê Coordênaçào

Ad min istrâtivâ
(Portâria nI 12â120?l)

CONTNÂTÀNTE

GILVANDRO ÔLIVEIRÂ DA SILVA
CNPJTCPF: 30.029.272i0001 -85

CONTRATÂDÀ
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PREFEITT:RÂ I\II,'NICIPÂL DE PET'RA PRETA
DF,PARTAMEIi\iTO DE LICITAÇÃO E COI\TRATOS

\1 Irrr:ntl.( LJra,*' , 'i.r \ "i; 
_ f:irr, i. ! "( r irr. lr '

aÍa DE REGTSTRO OÊ pREÇOS N" 100/2025

Processo Administralivo no 54/2025

PÍegâo eletrônico no 1g/2025

O MUNICíP|O OE PEDRÁ PRETA - Estado dê Mâto Grosso, pessoa jurídica de direito público.

com sede administrativa na Aven,da Fêrnando Cor,éa da Costa. ni 940, Centro, Pedra Pretâ/MT.
inscritô no CNPJ/MÊ sob o no 03.773 94210001-09. ,êstê ato represe.tado pelo Sêcretário Gêrâl
dê Coordênâção ÂdministÍative. Sr. AGUINALDO NUNES BARBOSA. brâsileiÍo. cãsado.
resrdente e domiciliado nã Ruâ Otávio Pitaluga. n' 794 - Cenlro - PedÍa Preta - MT RG n"

11xx720-5- SEJSP/MT. CPF/MF n" 897.xxx.551-'1 s. CEP 78795-000. RESOLVE REGISÍRAR OS

PRÊçO§ da êmpÍesa relacionada, guantidades estimadas e indicâdas abaixo. de acordô com a

classiÍicãÇáo ôbtida em cade ITEM, âtêndendo ás condiçóês. às especilicaçôês técnicas e às
propostas ofertadas na licitação regulamentada pêlo Edital e anexos do Pregão Eletrônico no

'19/2025. Processo AdministÍativo no 54/2025, independentemente de transcriçóes, constituindo êsta
ATA OE REGISTRO OE PREçOS documento vinculativo e obrigacional âs pâries.

ÊMPRESA: J U V OISÍRIBUIDORÂ OÊ EQUIPAMENTO DE ITIFORMATICA LTOÂ

CNPJ: 45.298.461/0001 ,20

ENDÉREÇO R ÉUGENIO VIAPIANA No 28. 8ÂIRRO: LOÍEÀMENTO JOSE JACO§Kl,
6lDÀOE DE SAO JOSE DO CÊDRO/SC, CEP: 89.930.000

REPRESÊNTANTE NOtllE: JACKSON UBIRÂTAN VÂRGAS

CPF:788.XXX.049-15

CARTETRA HABTLTTAÇÃO: 00087XXX6987 DETRAN'SC

CONTATO: Telêfone : (49) 3643{805 - Whatsapp i (49} 99193-5062 - E-mail
juYdistribuidoÍâ@gmeil.com

Su,êitam-se âs parles â Constituiçâo Federal, a Lei n" 14.133,/2021 e a Lei Complemêntar no
'123l2006. sem pÍejuizo de outras normas aplicáve,s

1, OBJEÍO

1.1. Êstâ Ata possui o objetivo dê rêgistrâr preços dos itêns âbaixo relâcionados. paía tutura
e evenlual aquisição de maleÍial de iníormálicá e equrpemento de som, dêstinados a

suprir as necessidades das SecretaÍias Munropais de Pedra PÍeta, contorme condições
e especrficaçóes conslantes resta Ata de Registro de Preço

I

I

I

{(
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PREFEITIJRA MI;NICIPAt. DE PEDRA PRETA
DIPARTA§{INTO DE l.rcrT{( ÀO } ( O}TR{TOs

a! l..ri rnr, i.r'a, J,, r .-r.! \ rr 1, - :. r,, r,ú,:,ai, i.llí. 11,,,,

r nú. ! ú.i'ir.i1,rLÍ,1.,ín ir» i) \r. §\ ri!rl!lr!!! !u ! Lr:

U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO.
INFORMATICA
J: 45.298.461/0001-20

205171 UGENIO VIAPIÀNA. 28 - LOÍEAME
llem Código OSE JACOSKI. SAO JOSE DO CEDRO Unidâd

C. CEP: 89930-000
eletonê: (49)3643-0805

do Produto/Se
ARELI]O

Ouântidad
e

ValoÍ
Unitário

Vâlor Total

35 720,00

27 92A .AíJ

1 17 000.00

TI
IT,lARTPHONÊ MiNr[.rA 6
OLEGÂDAS. 256G8 MÊMÔRIA INTERNA
CNOLOGIA 4G OU SUPERIOR

ROCESSÂDOR TIPO OCTA CORE COM
ELOCIDADÉ I\,,IÍNIMA 2,4 CHZ.
ÊSOLUÇÃO MINIMA DA TELÀ
RINCIPAL 1O8O X 2340 (FHD+). SISTEMA]

RACIONAL ANDROID CAPACI DADE
íNr[,,roADRÃO DA BATERIA DE NO M007 03

3 038 MAH, BLUETOOTH V5 3, CONEXÔES
?G GSM. 3G . 4ê, 5G LTE TDD, DUAL SIM.
SUPORTE AO CARTÁO DE IV1EMÓRIA

CELULAR
TE LA

880
0

ü
5 UND

UND

N.,lrCRO

A/BIG/N
[,1iNri\,,1A

MiNIMO
TRASEIR

4060
Marca

so ArE 1TB. Wl-Êl 802.11
/AC 2.4G+5GHZ, RESOLU ÇÀ

CÂI\íERA TRASEI
50MP+12MP+5MP. RÊSOLU ÇÃo MiNr
DA CÂMERA FRoNTAL 32 t\.4P COtü N

LUZ DE FLASH NA CÀM
A lrsrca: À,,!OÍôRÕLA

OMPUTAOOR COI\,'LEÍO GE
ÊFERENCIAMENTO I7.13700F. WAIER
OOLER 24OMM. PLACA MÃE B76OMW

ô07.04
4.007

EMÓRrA 32GS 4800MHZ (16+16). NV
TB 3sOOMB/S. HDD 2TB, FONÍÊ 65OW
PLUS BIVOLT, PLACA DE V|DEO RÍX

6v 980,r1
0

4 500.0
0

WINDOWS 11 PRO ORIGINAL
MARCA PROPRIA

PRFTA 15,
K GA[,4ÊR NITRO 5 AN§15.57
6', INTÊL CORE I5 1 14OOH 8GB

]DÊ RAM 512G8 SSD. NVIOIA GEFORCE
GTX 1650 144 H7 1920X1080PX
WINDOWS 11 HPROME, PROCESSADOR
INTEL CORE 15, MEMÔRIA RAM DE 8GB,

00704TE1Â LED DE 156' RÉSOLUÇÀO DÉ ,,.,^
4 oo3 1920X1080 PX. ANT|-REFLEXO. püCl Oe u*u

3 480.0 177 480 üc

§
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4 006 lE FINO. COM WI-FI, BLUETOOTH 5 O E 0
TECNOLOGIA 5G MEMÔRIA INTERNA DE
I28GB, MÊMÔRIA RAM DE 8GB.
PROCÊSSADOR SNAPDRAGON 750G.
CÂMERÂ TRASEIRA DE 8MP E CÁI,ERA
SELFIE OE sMP SISTÉMA OPÊRACIONAL

hNDRorD. cANETA S-PEN, NA coR
PRETA, ARMAZENAMENTO IN]ERNO,trnueruno 

DA TELA 12,4' TrPo DE TELA
LCD, RESOLUÇÃO DA TELA 2560 X 1600

lwoxcA, TEcNoLoGTA 4G,
OÔNECTIVIOADE BLUETOOTH 5.0 E WI.
I CONEXÔES USB.C.

CARACTERÍSTICAS DA CÁMERA - UHD
4K {3840 X 2160), CÂMERA ÍRASETRA
8MP E CÀMERA FRONTAL 5MP, O1 CHIPSI
DO TIPO NANO-SIM (4FF) LOCAL{IAÇÃO
GPS. GLONASS. BÊIDOU. GALILEO,
SENSORES POR RECONHECIMENTO
FACIAL CAPACIDADE DA BATERIA.
1O.OgOMAH. CARRÊGAMENTO RAPIDO
DE 15W PESO DO PRODUTO DE
O,6O8KG DIMENSÔES DO PRODUÍO
LARGURA. 18.5CM . ÂLTURÂ 28,48CM .

PROFUNDIDADET 0,63CM. PRAZO DE
GARANTIA DE 01 ANO (3 MESES DE
GAR,ANTIA LEGAL E IUAIS 9 MESES DE

RÂNTIA ÊSPECIAL CONCEDIDA PELO
ABRICANTE)
MBALAGEMI

REGADOR. 1 CABÕ DE DADOS, 1

TRATOR DE CHIP. 1 CANETA S.PEN E
aÍca: SA[TSUNG

Íoial do Proponênte

CONÍEÚDO
1 TABLET,

DA

358
R$.
í20.00

Valo. Homôlogado: RS 358.í20.00 (trêzêntos e cinquenta e oito mil sênto ê vinte reais)

1.2. O preço unitário de câda tTEi, ênglobâÍii todas âs dêspesas relativas âo obJeto bem
como os rêspêctivos custôs dirêtos e Indarêtos. inclu,ndo §êguro. tributos. seguros.
remunêÍâÇões. despesas íscais e financeiras. beneíicios e despesas indiretas (BDl)

manuais. transporte. todas âs laxas e quaisqúer outras necessárias ao cumpnrnento lo
obJêtô deste Rêsistío. e náo sêrá conside.adâ nênhuma reivindicação adicronal de
pagamento ou reajustamenlo de preÇos.

2, EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.í. Estâ Ala de Resistro da preço nãô gera a obÍigaçáo aos Órgãos e Entrdadês
paÍlicipântes do Regislro de PrêÇos, de contraiar, possuindo câraclerlstiôâ dê futura e
eventua, contratâçáo de acordo com ôs preços fornacedorês beneficiários e condtçõês
relacionadas na licitâção e pfopostas âpÍesenlâdãs.

§,
\
\
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3.1, A emprêsâ detentora do Registro deverá enlregaÍ os bens para alender as necessidaâes
dos Ôrgáos adesos conforme especiílcado no Edital e seus anexos, no Tetmo de
ReÍeÍência e na propôstâ de preçôs.

3.2. Após a publiceÇào dêste Ate no Diário OÍcial dos Municipios. as emprêsas Íegistradas
flcem obrigadas a âtender todos os pedidos feitos pelos Óígãos pâÍticipânles, além de
manter as condiçóês de habilitação durantê todo o pêriodo de vigência da Ata

4. GERENCIAMEMTO DÂ ATÀ OE REGISTRO DE PREÇOS

4.í. O gerenciâmento desta Âta caberá ao gerenciador. que êxêrcerá as competêrcias
dispostâs na Lei 14 133121 , competindo-lhe, ainda:

4.í.1. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Malo-grossense
dos Municipios - AMM, após assinatura das empresas vencedorâs da licitâção. de
acoÍdo com a ordem de classiÍcaÇão e da autoridâde compêtenle do gerenciadcÍ

,1.1.2, Arquivar a Ata de Regislro de Preços em autgs p,óprios e disponrbrhzá-la e.i merõ
eletrônrco:

4.í.3. Conduzir pÍocêdimentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços registradas
4.1.,1. Aplicâr, garantida a ârnpla defêsâ e o contíaditório, penalidades por descumprimenlo

do pâctuãdo nâ Ata de Rêgistro de Preçôs.
4.2. Todas as evênluais altãrâçôês que se ízerêm necêssáriâs serâo regislradâs por

inteÍmédio de lavraturâ de Termo Adilivo à Ata dê Rêgistro dê Preços.

5, UGÊNCIA

3.

6.

PREFE:TT]RA MUNICIPAL DE PEDRA PRET:\
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÂO E CONTRATOS

1, i., i.rjf a.ilr.rr, .,J:
. !.1 irrrrJ.-!!.,r1,ri.,,,,: r i \r- ir,j\')a;,.r,xr:,r iÍ

FORMA DE EXECUÇÁO

5.í. O prazo dê vrgência desla Ata será de 01 (um) ano. contâdo a partir da publicaçác do
seu êxtrato no Diário Oicial da Associaçáo Mato,gÍossense dos Municipros - AMt\, e
poderá seÍ prorrogado, por igual período desde que comprovado o pÍeço mais
vântaloso, nos termos Dâ lei '14.133/21

OA ADESÂO A ÂTA DE RE§SÍRO D€ PREçOS

6.í. Desde quê devidamêntê justificada â vântagêm, quâlquêí ôrgão ou êntidâde da
Administração Pública podeÍá solicitar a utilização dâ presente ARP (POR ADESÀO
durante sua vigência, independentemenle da participaçâo ou não na licitâçáo sobredita
mediante anuênc,as do órgão gerenciador e do particular titular do registro nos lermos
previstos no art 86. §§ 2o â 5o, da Lei Federâl no 14 133. de 2021 e Lei a' 14 77012023.
desde que observadas es disposiçóes abaixoi
a) O óÍgão ou entidade pública intêressado nâ adesão deverá consultãr prévia e
diretamenlê o íornecêdor titular da ARP. visando obleÍ a concoÍdância fôrmal côm ã
coÍ)trâtaçáo pretendidã;
b) É faculdâdê do fomêcêdor titular dâ ÂRp, obseryadas ás côndições neta
êstâbelêcidas. â aôeitãçâô ou nâo da contÍalação decôrrênle dê adesão
independentemente de qualquer justiÍicâtivâ formal;

À
\\\N.
§'
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c) Cabe ao órgâo ou entidade adeÍentê encaminhar ao GERENCIADOR a concordânÇ,a
do ÍoÍnecedor
d) PrsredeÍ à consulta lonnâl ão GãRENCIÀOôR por .!eio de oíícro ou ôr;llô
êxpediente competenle. encamrniado para o e-mail ,nstrluctonãl
l,citâcao@pedrapreta ml gov.br. no quâl deverá consiâr o obJeto que rnteressa conlíatar
o respeclivo quantitâtivo prêtendido e a concordáncia do íoÍnêcedor parã Íins de anáh§e
ê manirêstâçâo sobrê a possibilidâde dê âdâsàol

6.2. O quantitativo decorrente das adesÕes à ARP nâô pode.á excedeí. na totalidade êo
dobro do quantitalivo de câda ilem Íegistrado na a1a de regrsl.o de preços para o ótgão
gêreneiâdor ê órgãos pâíicipantes, independentemêntê do número de órgàos não
participántês quê âdêrirem {ârt. 86, § 50. dâ Lêi Fedêral no 14 133, dê 2021}.

6.3. As âquisiçóês ou contrataçÕês âdicronâis náo poderãô exceder. poÍ óÍgáo ou êntidade a

50% (canquentâ por cenlo) dos quanlitativos dos ilens do instrumento convocatôrio
registrados na ala de Íegistro de prêços pãÍa o gerenciador e pãra os parlicigântes;

ÀLTÊRAç6 DÀ ÀTÁ E REv|sÃs Dos pREço8 RÊogtRÀoos

7.í. É vêdâdo efetuâÍ acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços
inclusive o acréscimo de que lÍata o an 125 dâ Lêi nô 14 133/2021. sem píejurzos da
possibilidade dê remanejánrerto enlÍê os parl,cipantâs.

7,2. Os pÍeÇos registrados que soÍÍerem revrsâo não podeÍáo ultrapasse. os precos
praticados no me.cado, de acordo com pesquisa de preços, manlendo-se pêlo mênos a

difêrença peÍcentüâ, âpuradâ enlre o vâlor oÍiginalmerte constante da proposta e aquele
vigênle no mêrcado à época do registío.

8, REA'USTE

8.1. Os prêços inicielmente Íegistrâdos sâo fixos e irÍeâjustáveis pelo prazo de um anc
contado da dala do ôrÇamêntô estrmado.

8.2. Os reãjustes dêvê.ão seÍ precedidos de solicítaçáo Íormãl dô conlratadô, âcompanhãdâ
dê mernoÍial do cálculo

8,3. Os contrâtos Íirmados após â concessáo do reajustamenlo desta ata de .egisko d€
preçôs dêveÍão seÍ Íirmadgs 6om o ncvo pÍeço registrãdo e somenie pôderão ser
reajuslados novâmenle com o decurso d€ 12 (doze) msses daqüelã data-base

8-4. Náo há píeclusão automátrca âo diretto dê reajuste na proríogação dâ ARP

8.5. O ôrgáo geronciãdor pode negociar com s pârtrculâf ôôm o propôsito dô olrter condiçôes
mais vâniajosas ao Munrcípio

CA'\'CEIAIENTO O{.l SI§PÉÍ\§ÃO DO REG'STRO DÊ PREçO§

§.í, A êmpresa registrada terá o sêu registro cancelado. nas seguintes situaçÕes:

9.í.1. Ouândo descumpn. as sondiçóês da Ata de Rêgrst.o de PrêÇos:

\
§
§
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9,í.2. Ouando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equ,valenle.ro prazo

estabelecido pêla Administrâção. sem iustificâtiva aceitável

§.t.3. Ouando os preços regaslÍâdos sê apresentarem superioÍes aos pÍalicadqs ro
mêícado e a empresa se Íecusar a reduzr-los:

9,1.d. Quândo a empresa ÍoÍ declarada inidônea ou impedida do diíêito dê contralâÍ e

licilaÍ com a Administraçào

9.2, O cancelamento de Registros nas hipóteses previstâs nos subitens 10 1.1.10 12 e

10.1.4 será Íormelizado por dêcrsáo do gerenciador. assegurado o contraditóÍ,o e a

amplâ detêsâ.

9.3, O cancelamento do RegistÍo de Preços seÍá comunicado medisnto publicação no DiáÍio
Oficial dos MunicÍpios AMM

9.3.r. Havendo o cancelamenlo do prâçô rêgistrado, permaneceÍá o comprofi'l:sso da

garantia e sssistência tecnica do(s) bens entrâgues. anteriormente âô câncelamenlo.

9.4. O cãncelâmento do Íegislro dê ptêços podetâ ocorrer pilr falo superYeniente. de{:orrerie
de caso Íorluito ou força maior. que prejudique o cumprimento da Ata. devidâmenlê
comprovado e justiricado, por razáo de interesse público ou a pedido do fornecêdor.

9.5. 0 direito ao contÍaditório e ampla deÍesa antes do cãncelamento do registrô não imp€de
a suspensão do Íegistro até â decisão da autoÍidâde competênte

1 0. DrsPos§ÔEs Do coN'IRAÍo ADM|NTSTRATIVO

',0.1. As conlrataçÕes serão foímâtizadas pelos O.gáos e Entidades partrcipantes ou os que

vierem a adeÍir, conforme disposto no aÍtigo 95 da Ler no 14 13312021. obsêtuãdâs as
drsposiçóes constantês na minuta de côntrâto, anexo do Êditat.

10.2. Poí tratar-se de Registro de Preçôs, os Íêcursos iinancêiros perâ Íâzer facê às despesas
da contrãtação corrêrão por conta dos Ôrgãos e Entidade aderenles, culo êleín€nto íie
despesâs e nota de êmpenho constâÍàr nos rêspectivos conlratôs. observadas ê§

condiçóes estabelecidâs nesta Ata de Regislro de Preços

11

10.3. É vêdâdo caucionâÍ ou utilizar o contÍâtô ãdminisrativo decoÍrente do rêgistro de prêços
parâ qualquer operaçâo Iinanceiía sem a prévia e expÍessa âutorizaçâo da auto.idade
competente.

I,IFRAçOÊS E SATçõ€S ADI'T{ISTRATMAS

11.í.À licitante vêocedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumênto ficará
suiêita às seguintes penâlidades. âssegurado o conlraditório e a ampla defesa

1r.2, Quanto ao aÍâso para assinatuía do contrato

\\
\Â\
§"
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11.2-1. Âtraso de atê 02 (dois) dias úteis, multa de 2% {dois por cento). sobíe o valor
da notâ de emp€nho s€ íor pÍeslação de serviço e sobÍê o vâlor do contralo e foí
prestação de serviço parceladalmensâl;

11.2.2. A panir do 3Ô (leÍceiro) dia útil até o limite do 10" (décimo) dia útil. mulla de
10% (dez por cenlo). sobÍe o valor do contrato ou instrumento equívalente.
caractêrizando.se a inexêcuçáo tôtsl da obíigâção a partir do 11Ô (décimo primêiÍo)
dia úiil dê atraso.

lÍ.3.Pelã inexecução parciai ou total das condições estab€lecidas nesta Ata dê Registro de
Preços. podêrão ser aplicâdãs tamtÉm. garantidâ â prévia defesa. as seguintês sânÇôes:

lí.3.1. Advertência na hipótese em que a inexecução pâÍciel náo implique ern
prejuizos ou dano à AdministraÉoi

It.3.2. Multa de alé 30% (kirta por cento) sobre o vâlor registrâdo. e corÍigido
monetariâmentê, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contêdos dê
comunicaÉo oÍicial, sem embaÍgo de indenização dos pÍêiuizos poÍventura causados
á AdministÍâçáo;

íí.3,3. lmpôdimsnto de participar êm iicitaçáo ê de contralâÍ com o óÍgáo
Municipâi. pelo prazô de até 03 (três) anos. quando nãó se justiÍlcaÍ a impüsiçào de
penãlidâdê majs grave,

1í.3-4. Declaraçâo dê inidoneidade para licitâr ou contrataÍ com a AdministraÇão
PúbIcâ, de qualguer ente dâ FedeÍaÉo, pelo prazo minimo dê 3 (lrês) anos e
máximo de 6 (seis) anos

'lí.,1. A personalidade juÍidica poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direilo para facilitâÍ, encobrir ou dissimular a pràtica dos atos ilicitôs prevrstos na Lêi nÔ

1413312021 ou para provocar confusão pâtÍimoniâ|, e, nesse caso, lodos os efeitos dâs
sançôes aplicâdes à pessoa luridica serão estendidos aos sêus administradores e sócros
com poderes dê adminislÍâção a pessoâ luridrca sucessora ou a empÍesâ do mesmo
ramo com rêlâÉo de coligaÉo ou controle. de íato ou de drreito. com o sancionado,
ôbsêrvados, em todos os casos o conlradrtôrio, a ampla deÍesâ e â ôbrigatoÍiêdâde de
análise jurídica prévia.

í1.5. As multas aplicadas deverão seí pagas no pIazo de 05 (cinco) d,as úteis a contar da
notiÍicaÇáo. ê não sendo recolhidas nesse prazo, além de novâ penalização. serâo
descontadas dos crêditos da empresa contratada ou cobradâs âdmrnistrâlrva ou
judicialmente

't1.6. Às p€nalidades previstas acima têm caráter de sançào administrativa
consêquentemente

íÍ.6.í. A sua aplicação não exime a efiprêsâ da Íêpâração das eventuais perdas e
danos que seu ato venha acarretar à Adminislração;

1'1.6.2. Não exclur a responsabilizaçáo ludicial por atos ilicitosi
11,6.3. As penalidades são independentes e a aplicaçáo de uma nâo exclur as

demais, quando cabivêis
í1.7. O descumprimento da Atâ de Rêgistro de Preços e dos contÍâtos dêcorrentes será

apurado pelo gerenctador a

!
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12. NULIDADÊ ÊÂÂTÁ

12.1. Mediântê decisão escÍita e devidamente tundamenteda esta Ate de Rêgist.o de PÍeços
sêrá anulâdâ se ocoffâí ilêgâitdâde insânável em sêu p.oces§amento ou na§ Íasês que
lhe deu origem, suspensa ôü Íêvogãdâ por râzôes dê inlerêssê público decotrente dê

fâto supeíveniente devrdamente comprovâdo. peítinênte e suficiente para Justíficar tal

conduta.

12.í.í. Aô pÍonunüâr a nulidade do processo licitatóriô. a auloridade compêtente
indicaÍá expíessamente os âtos com yícios insanáveis dêvêndo respêrtaÍ o
dispôsto no âí. 21 dâ LINDB.

13, CASOS OM§SOS

í3.r, As cláusJlas dêslâ Atâ de Registro dê Preços somâm-sâ às obrigaçóe§ dâ§ pêrles
pÍevislâs no Editâl do pregão Êletrônico e seus ânexos. bem como aquelas previstas na

minuta do contÍato

'13,2, Aos casos omiisos aplicâm-se as
14 13312021.

di3posiçÕês constantes na Lêi Fedêrâl no

Pedra Prêta MT. 05 de nôvembro de 2025

r u vDrsrRrBUrooBA i;?i#.,*:ill, " *',,
DE EQUIPAMENTO DE Êau pÀM.Nroor

rNFoRrúArcA:452e84 §.#ill,f i,1;i:illJr,,
ó1000120

AGUINALDO NUN BOSA
SecÍetário Gêíal dê Coordêneçãó

AdministÍativa
(Ponaria na 12Ol2O21l

CONTRATANTE

JUVDISTRIBUIDORAOE
ÉQUIPAi,IENTO DE INFORMATICA LTDÂ

CNPJ/CPF: 45.298.46í10001 -20
CONÍRÂTADA

I
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PREFEITI]RA MTINICTPAL DE PEDR^ PRITÀ
r)EPARTAME\To Df Lt( rT\('ÀO E ( o\TRA t OS

ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS N. í01/2025

Processo Administtativo nô 54/2025

PGgão eletrônlco ro l9/2025

O MUNICiPIO oE PE§RÂ PRETA - Eâtãdo dê t atô crosâô, pessoâ iuridicâ de dire(o púb,jco com
sedê adminiskativa n€ Aveôidê Fernando Corréa da Costa no 940 Cenlro Pedra Preta/MT tnscrito n.r
CNPJ/MF sob o n" 03 773 2iO0O1-09, neste ato representado pelo Secístário Gêral da Coordenaçáo
Âdminiatrativa Sr AGUINALDO NUNÊS BARBO§A. brêsil§ro, casado, res,dente e domrrliaCo nâ
Ruâ Otávio Prlalugã n' 794 - Centro - Pêdíâ Preia - IIT RG. no 11\x720-5- SEJSP/MT CPF/MÊ n,'

897xxx551-15 CEP 78795-000 RESOLVE RÊGISTRAR OS PRÊÇOS dê e.npresa reracron3da
quantidades estimadas e iodicadas abaixo. de acordc corn a classificaçào ctltrda em cadâ ITEM
alendendo às condiçóes, ás especrficaçÕes técnicas e âs propôstas oíê.tadas na licitêçâo regulamentada
pelo Edital e an€xos do Pregâo Eletrónico n" 1912025 P.ocesso Admrnrstrâtrvo n" 54/2025
rndependêntemente de transcriçôês constilúindo esta ATA DÊ REGISÍRO DE PREçOS documenro
vinculalivo e obÍigacional às partes

Sujertâm-se as partes à Conslitu,çào Fedêrâl a Lêi rt 14 13312021 e a Ler Complementar no 123/2006
sem prêjuízo de oulrâs noímas âphcávels.

1. OBJ€TO

EMPRESÀ: LICITA SHOP COIJ!ERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ 50.958.011/0001-57

ENDERÉÇO:

REPRESENTANTE: NOME: FRANCINETE RAiTOS OOS SAHTOS

CPF: 812.XXX.33334

IDENTIDADE: 54.XXX.379-7 SSP/SP

CONTATO:

RUA CÂCHOEIRA DO SUL N'271 APT 114 BLOCO A. BAIRRO: VILA
JÂGUARA. CIDÁDE OE SAO PAULO/Sp, CÉP: 8§.930{00

\\,
\§

l

1

Têlêfone i (íí) 8083-9í27 - Whatsapp : {lí) 90083-9127 - E^mâil :

licitashopecia@gmail.com

1.1. Esta Ata possr]r o objetrvo de regrsirar preços dos Íens âbârxô relacronados para fulura e

eventual aquisiçáo de mate.ial de informâtlca e eqüipamento dê som, destinados a suprir as
necessidades das Secretarjas Munlcrpais de PedÍa Preta. conforme condições e

espec,Íicaçôes constaotes nestâ Ata de Registro de Preço
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ICITA SHOP COMERCIO E SERVI
TDA

J: 50.958 011/0001'57
OEIRA OO SUL.271 APÍ 114 . VI

, SAO PAULO - SP CEP 05117
10
Êl€fonê'1180839127

5MM
RADA
uÇÀo

CONVERSOR COMPRIMENTO DO CABO
18 CM COM ENIRADA HDMI E SAIDA VCA .

SUPORTA RESOLUÇÔES DE ATE
1S20X1080 i1080P FULL HD) TNCLUINDO
-/2OP E 16OOX12OO PARA MONITORES OU
PROJETORES DE ALTA DÊFINIÇÀO
CONECTORES HDMI BÀNHADOS A OURO
ÁÉsrsieúcÀ Ào DEScASTE E A
coRRoSÀo PARA GARANÍIR QUE DUREM

do
CAAO ADAPTAOOR HDMI.VGA C

]MAIS O MAIFRIAL DÉ REVESTIMENT
ÊcroR Ê tATÁo NrouELADo

oDo
CôRi

PRETA orÂMETRo Do cABo

l

Unidade Quantrdade

c 31

21:,4949
Códr9o

Vâlor
Unrtárlo

Valor Tôtal

714 55

275 93

Item

7

5'l

NERO OO CONECTOR DE ENT
Ho, E DE SAIDA MAcHo REsoL

ô1 LAY NÃÔ É NECESSARIo ADAPT
II!1A SUPORTADA lOBOP PLUG AND

ADOR
19 ALIMENTAÇÃO EXTERNO ALTÂ

RABILIDADE MENOR CONSUMO DE
ERGIA RÊDUÇÁO DO CALOR, AUMENTO
VIDA ÚTIL DO PRODUÍO DOIS MOOÔS

ISPoNIVEIS o MoDo ESPELHo, MoSTRA
I,4ES'!,14 TELA

CoMPARÍILHAMENTo E APRÊSENTAÇÃo
ENTENDIDO ELE MOSTRA DUAS TELAS
OIFERENTES PARÂ MULTITAREFA

CONECTOR . DO TIPO CONECÍOR R
iMAcHo cAT 5Ê PARA cABo DE R
PLUG 8P8C. CONFECCIONADO

OO4 O15iPLÂSTICO.UTILIZADO EM TERMINAIS

J-4

I

226

007 043
007

COMUNICACAÔ E CABO DE PAR
TRANCADo,CoNTENDo B
coNDUToRES TAtvlAN-io pADRÂo Ma,cê

TRANSMISSÃO t]E SINAL

lygç1rr1qq1rycra_ srioe oe srrynr- avc,ej

UND 5 43 99
E

rl
N

UND

OM
íADOR É RASTREADOR DE CABO DE

EDE MODELO FEPRÔ.TC3OO CONDIÇAO
ovo PRÊcrsÀo DE [iEDrÇÁo 1cM FArxÀ
É MEDrÇÀo o , 3oMM ou lsooM' UND
IMENTAÇÃo 2x BATÉRIAS 9v

lMafca

a\\

§
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rRÀNSMt§SÀb óÉ 5,úÀL .j. ikú
TRÂNSMISSoR 9 MA MÀXIMA 28 MA

;ENTRADA P2 PARA FONE DE OUVIDO
]LANTÊRNA LÊD EMBU"TIDA PARA
AMBIENTES MAIS ÉSCUROS PINÇAS
SOLADAS EM BORRACHA Marca BOMVI§K

aoM Lr.lA'rÊK
Iqtã I do nênte

Valor HoÍnolog.do: Ri 1.210.48 (um mil duzentos ê doz reais e quarenta e oito eentâvos,

Í,2, O preço unitáío de cadâ ITEM englobará todas as despesas relatlvas ao otJeto. bem ccmo
os rêspectrvôs custos diretos e ,ndiretos rncluiado segurô kibutos, seguros. remunerêções
despêsas Íiscãls e financêríãs. benefioos e despêsas rodiretês (BDl). mânuáls, líansporte
todas as taxas e quarsquer outras necessârias ao cúrÍrpnmento do ôbJ€to dêste Regisko. e
não se.á considerada n€ohuma íeivindicaçáo adicional de pâgamento ou reaiustamenlc de
preÇo§

2.r. Esta Ala de Regiskg de PÍeço não geÍâ a obngaçáo aos ôÍgáos e Enldades panrcrpantes dc

Rêg,stao de Precôs de contratar possurndo ca.acteristica dê íutuaã ê eventual aonlrátaÇào de
acoads com os paeços íomecedoÍes benef{ráaiôs e condições relaçpnâdas na lc{açâo e

propostas apresentadas

3, ÊoRMA DE ExEcUÇÁo

3.1. A emp.êsã dêtentora do Registro dêverá entrêgâ. os bens para alender as necessrdades dos
Orgâos adesos conto.me êspêcificâdo no Ediiale seus anexos. no Termo de ReferêncE e na
propo§lâ de prêço3

3.2, Apôs a publrcaçãg desta Ata no OiáÍio Oficral dos Municiplos as empÍesas íegrstradas Íicam
obígadâs a atendeÍ todos os pedidos fertos peios Ô.gáos panrcipâôtes a]éí1 de mânter as
condlçôes de habilitâçào durânie to.iô o periodo de vrgência da Ata

4, GERENCTAI'TENTO OÂ ATA DE REGISTRO DE PREçOS

{,1. O geíencramênto desfa Ata caberá ao gerenciadry qúe exercerá as competéncias dispsstils
na Le, 14 133i21. Çompetlndo-,he, atnda

4.1.1" Promover a publlcaçâÇ desta Ata no DiálÕ Oicral dã Assoc,êÉo Mato-g.ossens€ Õos
Municipros - AMM após assinatura das eBpresas lencedoras da lcilaçáo de a.crdo
corn a ordem d€ classrficaÇâo e da autondade compeiente do gerenciadoí

4.í.2- ArquNâ. a Ala de Reg,st.o de Preços er§ sutos própítos e dtsponrbitizá-la ern m€ro
eletrôíico

4.1.3. COnduzrÍ píocedimentos Íêlahvos a evêntuâI3 rênegociaçô€§ dos preços regtstrados
4.í.t. Aphcar. gara.lrda â ampla defesa e o contraditô.ro, penaldades poí descump mênto do

pactuado na Àtâ de Rêgjsl.o de Prôços
4.2. Todas as eveotuais âlteraçôes que se fizerem necessá.ias serâo .egistradas por lnterm§dio

de lavrâtura cle Te.íno Àdilivo à Ata de Regrst.o de PreÇos

\\ §i

, I lR§ 1il10]8

2, ãXPÊCTÀTIVA DÉ ÊOÊNECIMÉI{TO
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5. VlGÉNClÁ

5.í. O prazo de vigêncrâ desla Ata se.á de 01 (um) ano conlâdo a partrÍ da publrcação do seu
extÊto no DÉÍro OÍcial da AssociaÉo Malo-grossense dos MunrcÍpros - AMM e pode.á ser
p.oÍÍogado. por rgual período. desdê que comprovado o prêço mars vantajoso nos leíinos Da

tei 14 133/21

6. OA ADESÃO A ATA DÊ REG§ÍRO OE PREÇOS

6.1. Desde que devrdamente jusilflcêda a vantageÍr1 qualquer órgâo o! entdade dô
AdministraÇâo Pública poderá sollcitãr a utrlizaçáo da prêsênte ARP (POR ADESÀO), ourante
suâ vigência, indêpêndenteanênte da paítcrpaçáo ou náo na llcúação sobredrta, rnêdiênte
anuências do órgào gerenciador e do padi§ular titúlâr do rêgrslro. nos termos píevrstos no ên.
86, §§ 2'a 5". da Lei Federal nn 14'133 de 20?1 e Ler n" 14 71012023 desde quê

observadas as disposçóes abarxo
a) O órgáo ou entidade pública interessado nâ adesão deve.á consulta. prévia e drrelamente
c toÍnecêdor titular dâ ARP. visandg obter a concordância fo.mal com a contralação
prelendida:
b) É laculdade do íornecedor litular da ARP. obse.vadas as condiçôês nela estabelecrdas. a

aceitaÉo ou não da conlrataçào decorrenle de adesáo rndependentemente oe qualqrer
justiflcatrva íormal:
c) Cabê âo órgào ou êírtrdadê aderêntê encaminhaÍ ao GERENCIADOR a coôcordânciê do
fornêcêdôr
d) Proceder à consulia Íormal ao GERÊNCIADOR por meio de oficio ou outro expedienlê
competente. encaminhêdo para o e-mâil rnstrtuclonal lictacao@pedíap.eta mt.gov br .1o qual

deverá constar o objelo que inte.êssã contralêr o respectrvo quantitativo pretendido e a

concoÍdância do fomecedor para tins de análrse e manifestaÉo sobre a possrbilidade ce
âdêsáo:

6.2. O quantitatrvo decorrente das ãdesóÊs à ARP nào poderâ exceder, nã lotalidade ao dobro oo
quêntitativo de cada ,têm regrstrado nã ala de regislao de preços para I órgão gerenciador e
órgàos paÍtrcipantes, rndependentemente do númeíc de ôÍgàos náo pânrclpanles que

aderi.em (at1 86. § 5" da Ler Federal na 14 133 de2021)
6.3. As aqursrçÕes ou conkataçóes adicionars não podeíáo excedeÍ. poÍ óÍgão ou entrdadê a 50%

icrnqlrenta por cênto) dos quantrtativos dos ilens do instaumento convocatóio regrstraCss na

ata de registro de prêços pã.â o gerêncrâdor ê parâ ôs participantesi

ALÍERAÇÕÊ§ DA ATA E REI/ISÂO DOS PR§çOS REG§TRÂDÔ§

7.1. É vedado efetuar âcréscimos nos quantitativos íixados pela Ata de Registro de Preços
rnc,lsive o acrêsqms de que tÍata o atl 125 da Ler n" 14 133/2021 sem preluizos da
possibilidade de remanêjâmênto êntÍê os párticipantes.

7.2. Os preços registrados que sofrerem rcvisâo náo poderão ultrapassa. os píeços prat€ados nc
meÍcêdo. de âcordo coan pesquisa de preços mantendo-sê pêio menos a diferenÇa
peÍcenlual apurada entÍe o valor oÍrginalmente constante da proposta e aquele v€enle no
mercado à época do registro.

B. REÀ'USTE

8.í. Os píeços inrcralmênÉ .egrstíados sâo'iixos e rrÍeajústárers peio prazo de um ano contadc da

data do orçamento eshmaclo Í\
\,\r i,\)
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8.2, Os reajustes dêvêrào sê, prêcedidos dê solicitaÇâo formal do contÍâlãd§, âcompânhada dê

memonal do cálculo

8.3, Os contÍatos irmêdos apôs a concêssâo do reajrslamênto desta ata de Íêgist.o de preços
deveÍào seÍ irmado3 c§ln o novo p,êÇo resisitado e somenle poderão sea rêajustados
novamente com o decur§o de 12 {dozê) mêses dêquê,a dâtâ-ôa§e

8.a. Nào há píeclusào automálic€ ao direito de íeaJusle na prorrogaçâo da ARP

8,5, O ôrEão gêr"aciador podê neEocrâÍ cgm q pâírcuiar com o propôslto dê obter cond!Çôes mars

vantajosas ao Munrcip,o

CANCELÂ ENTO O{J ST§PE'§ÂO OO RÊG§TRO DÊ PREÇOS

9.1. A empresa Íeg,stÍada terá o sêu rêgi9tío câncêlads nas seguirtes situâçôes

g.r,'t. Ouando descumprir as cgndçóes da Ata de Regtstrg de Preços,

9.1.2. Ouando não for Íêtirada a notâ de empenho ou rnstrumênto equivalente no prazo

estabelecrdo pe,a Adminrstraçâo. sern lustrtcativa aceitável

t.1.3. Quando os p.eços registrâdôs se âsÍesêntarem superiores ags pÍatoãdos ro
mercêdo e a empresa se rêcusâr ê ÍedLJ?r los

9.í,a. Ouando a emp.esa for declaíada rnrdôneê o! rmpedidâ do dúeúo de contratar e hcttal

com 3 Administraçáo

9.2. O cancelâmento de RegistÍos nas hiF,ôteses prêvrstas nos subitens 101 1.1012 e 10'1 4

serâ formalizado pgí declsáo do gerênciador âssegurado o contraditó.io e â âmpla deíesa.

9.3. O Çancêlâmeôto do Registro de Pr€ços será cô.nunicado medrante publicaçâo n, O,álo
Ofieial dos Munrcipos AMM

9.3,1, Havendo o cancelamento do preÇo Íeqist.ado. peaÍtaneceÍá o compromssr) dê
gâ.anha e assislênciê técnica do(§) t)3os enlrêguês. antêricrmente ao cancelamênlo

9.4. O cancelamento do regr§tÍo de preços podeíá ocoíter por fato supervenrente decorrênte de
caso foÍtuito o! torça rnaro., que pÍêludique o cumprrmênto dã Ala. devdâ$ente aofiprovado
ê lustificêdo, por íazào de lnlerêsse püblrco ou a p€dido do íornecedor

9.5. O drÍerto ao côntraditôrD e amplê dêfesa antes do cancelamenlo do registro náo rmpeõe a
suspensào do Íegistro atê a decrsào da âutoriCade competente.

10. D§POS§ÔES OO COtitTRAIO ÀDmr§ÍnÂÍ|vo

í0.1. As contrataçôes serào Íormalizadas pêbs Órgàos e Êntrdades partrcipantes ou os que
vrerem a adeair. confo,me drsposto no aítigo 95 dâ Ler §t 14 133/20!1. obseívadàs âs
disposrçôes conslantes na miíuta de conkato a,'rexo dô Ecjítal

10.2. pâÍ tratar-sê de Regtstro de Preços os recursos l;nanceiros para tazer Íace ás des sas dâ

\r
\
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cont ataÇáo correráo po. conta dos ÔÍgàos e Entrdade adereôles. cujo elemento de despesas

e nota dê empenho constarào nos respectivos contratos. observadas as condrçóês

estâbelecidas ôesta Ata de Regist.o de Preços.

10"3. É vedado caucronar ou utilizar o conkato âdministrativo decorreôte do Íegistro dê preços

para qualquer operaçâo tinânceirâ sem a prévE e exprêssâ autorlzaçáo dê âutorldadê

competente

1'. INFRAçOES E §ANÇÕES AD INISTRÂTIVAS

ít.l.A hcitânte vencedora que descumprir quaisquer das condiçôes desle inslrumento íicarâ

sujed,a ás segurntes penalidadês asseguíado o contraditóno e a ampla defesa

11.2. Ouanto âo at.aso para assinatura do conlrato

11.2,1. Atraso de até 02 (dors) dias úteis. multa dê 2% (dors poÍ cento). sobre o valor da
nota de empênho se i)r preslaÇáo de servaço e sobre o valor do contratg e Íor preslaçáo
de servrÇo parcelãda/mensal,

11.2-2. A padir do 3" (tercerro) dra útl atê o l,mite do 10'(dêc,mo) diâ út,1. multa de 10%
(dez por cento), sobre o valoa do contralo ou rnstíumento equivalente, caaacieÍrzando-se a

rnexecuÉo total da obngaçào a paítir do 11'(dêcrmo primerro) dia útil de at.aso
Íl.3.Pelâ rnexecuÉo parcial ou total das condiçôes estabelecidas nesta Ata de Registro de

PrêçOS poderáo ser aplicadas tamb€m. garantÉa a prévra defesa as segurntes sAnçóes

11.3,1. ÀdveÍtência na hrpótese em que a rnexecução parcial náo rmplrque em p,elulzos
ou dano á AdminrslraÉo

11.3.2. ilutt de atê 30./o (klnta por cento) sobre o valor registrado. e corÍigido
monetariamente, recolhida ôo prazo de 05 (crnco) dras útêis contados da comunrcaÇão
oficral sem embaÍgo de indenrzaçáo dos preluizos po.veôlura causados à Admrnistraçáo

11.3.3. lmpodimGnto de particrpar em lrctação e de conkatar com o ôrgâo l\runrcrpal
pelo prazo de ate 03 (três) anos, quando nào se lustificar a imposiçáo de penalidade mars
gÍave.

11.3.4. Dsclat-âçâo do inidoneldado para ircúar ou contratar com a ÀdmrnrstraÇáo
Pública, de qualquer ente da Federaçáo. pelo prazo minrmo de 3 (kês) anos e máxrmo de
6 (sers)anos

1í-4. A personahdade jurÍdica poderá ser desconsideíada sempre que utlli2ada com abLrso do
direito para facilitar encobrir ou dissimular ê práttca dos atos rlicitos previstos nâ Ler nn

1413312021 ou pa.a píovocar confusào patnrlroniai, e nesse caso todos os efeilos das
sançóes aplicãdês à pessoa JuÍldica serâo eslêndrdos aos seus admiôrstradores e sócros com
poderes de ãdminislraçâo a pêssoá juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo corn
relaçáo de coligaÇào ou controle, de Íato ou de drreilo com o sanctonado. observados em
todos os casos, o Contraditôno a ampla deÍesa e a obflgatoriedade de análise jurÍdicá prévta

'll.5.As multas aplicadas deverâo ser pagas no prazo de 05 (cinco) dtas úteis a contar dâ
notiÍicaÉo, e náo sendo recolhidas nesse prazo. além de nova penaiizaçáo, serâo
descontadas dos crêditos da empresâ contratada ou cobradas adminrstrativa ou

ludlcralmente

11.ô. As penalidades píevrstas acima têrn caráter c,e sançáo admrnrsÍatva, consequenternenie

'-\,
§
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í1.6.1. À suâ aplacação não exime a eínpresa da reparaçâo das eventuàis pêrdas e
danos que seu ato venha acaÍrelar à Adm;oistraçáo

11.6.2. Náo exclui a rêsponsabrlizaçâo jldicial por atrcs íÍcitosi
1í.6.3. As penalidades sâo independe.tes e a ãplicaÉo de uma nâo exclui as demars

quando cabiveis
í1.7. O descumpftmento de Âta de Registro de PÍêços e dos contÍatos decorrentes sêrá apuradü

pelo gêrênclador

12. NUL|DÁOÊ OÀ ÀtÁ

í2.1. Mediante decisào escrita e devdamente fundamenlada esta Ata de Regrsko de PÍeços será
anulada se ocoíer ilêgâljdâdê insanável erô seu processamento ou nas íases que lhe deu
oíigem. suspensa ou revogadê por Íazóes de rnleres* públrco decoraenle de íato
superveniênle devidamente comp.ovado, pêrtinente e suticiente para justiÍicar tal conduta

12.1.1. Aa pronúnciar a íuhdade do p.gcesso licatatôrio, a autoridade competente hdrcará
expressamenlê os alos com vicros insanáveis. devendo respeitar o disposto no ai
21 da LINDB

13. CASOS OMISSOS

13.í. As cláusulâs desta Ata de Regastro de Preços somam-se âs obígaçôes das pahes prevrstas
no Edalal do Pregâo Eletrôníco e seus anexos bem como aquela§ prevrstas na minula do
contralo.

13.2. Aos câsos omissos aplicam,se as drsposiçõês conslantes nâ Lei Fedeíal no 14.13312021

Pedra PÍeta MÍ. 05 de novêmbro de 2025

AGUINALDO NUNÊS BA
Sêcrêtário Gêíâl de Coordênâqão

Adminisúativa
{Portaria r. 120/202,t)

CONÍRÀTANTE

giq{k' oúâ: ús/l r ru2\ I:.r s3 oo

LICITA SHOP COUÊRCtO E SERVICOS
LTDA

CNPJ/CPF: 50.958.01 íi0001 -57

CONÍRATADA
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ATA DE REG'STRO DE PREçOS N' 102/2015

Procêsso Administrativo n' 54/2025

Pregão eletrônic6 í1' 1912025

o n uNlciPlo oE PEDRA PRETA - E§tâdo de irato Gfo3so, pe3§oa iurldica de direilo público
co.r'r sêde adminÍslrâliva nâ Avêridâ Ferôando CorÍêa da Costa, no 940. Centro. Pedra PíeiâllúT
inscnto no CNPJ/MF sob o n' 03 773 942/0001-09. nestê ato representado pelo Secrêtário Geral
de Coordênaçáo Adminlstrativa. S. AGUINALDO NUNES BARBOSA, brasileiro. casado.
residêntê e domiciliado na Rua Otâvio Pitaluga. n" 794 - Centro - Ped.a Preta - MÍ. RG n'
11xx720-5- SEJSPIMÍ, CPF/MF no 897.xxx 55'1-15. CEP 78795-000. R§§OLVE REGI§?nÀR OS
PREÇOS da empÍesâ relacionadâ. quãnlidades eslimadas e indicadãs abaixo. de acordo com a

clãssiricaçâo obtida eín cada ITEM. atendendo às condrções âs especiÍicações téc,ricas e às
p.opostas ofeítadas nê licúação regulamentada pelo Êdúal e anexos do Pregáo Elêt.ônrco no

1912025 Processo ÀdministÍativo no 5412025, independentemente de transcnções. conslituindo esta
ÀTÀ DE REGISTRO DE PREçOS documento vjnculativo e obÍigacional âs pades.

Suieilam-se as pãrtes à Constltuição Fêde.â|. a Lei nó 14 133/2021 e a Let Complementar no

12312006. sem píejuizo dê outras normâs aplicáveis

1. OB.TETO

1.1. Esta Ala possui o oblelivo de .êgislrar preços do$ itens abaixo rêlaqonôdos, pârâ iutura e
eventual aquisiçào de mâlêflâl dê inÍormâticâ § êquipâmenlô de som destinadq§ a §uprrr
as necessidades das §ecrêtarias Municipais de Pedíâ Pretâ. conío.me condiçôes e
espedficâçôês constantes nestã Ata de Regisko de P.eço

ÉMPRESÀ VIH NEGOCIOS COMERCIO E S§RVICO LTDÁ.

CNPJ 29.532.668/0001 -6í

E§JDENEÇO RUA VEREÁ.oôR ÂUGUSTO ÊÊâREIRA RIO§, a,{o100, QD. 03, lÍ0§, QDI
1 LÍ 07C SALÂ 100, CIDAOÊ: ô'tO§§AirEDÊSlGO - CEP: 76.'150.00ô

REPRESENIANTE NOME: VINICIUS PINHEIRO DOS SANTOS

CPF: 958.XXX.48í.9

IDENTIDADE: 3.XXX.099 DGPC"§O

CONTATO TeleÍone : (62) 8r57"7353 - \ryhâtsapp : (52) 98157-7353- E-mail :

vihnegocios2024@gmeil.com

I

I

I I
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DEPARTAME\TO DE I-ICITAÇÃO E CoNTRATOS

VrH NEcocros coMERcto É sÉRVrcoS
fTDA

P.,l 29 532 868/0001-61

Item

34

007 ô4
2 005

RIOS ,1

CENTRAL
MEDES -Cô. CÊP 76150-000

(62)8157-7353
do Produtolservi

lcRoÊoNÊ sÊM Ho DE DUPLO
MPAÍiVEL COM DIVERSOS

PARELHOS §NTAE ELES. CÀIXAS DE
OM. MÊSAS DÊ ÁUDIO. INÍÊRFÁCES DE
UDIO E QUÂLOUER ÉQUIPÂMÊNÍO

ENTRADA P1O OU DOIS XLR PARA
ICROFONÊ ÊÍC. MICROFONÊ A PILHA

:PLL 96 CANAIS, 50 MEíRO§ DE]
ALCANCE, SEM FIO Ê§C§PTOR:]
CôNEcroREs BÊ SAIDA: xLR Â. xLR Bl
TAMBOS BALANCEADO) E Pr0 (NAO
AALANCEADO), FAIXÂ DE FRÉAUÊNCIA
DE OPERAÇÃO: GRUPO 1 520 Â 543 5
MHZ Ê GÊUPOR 2 550 A 573.5 MHZ.
ÊSíÀBILIDADÉ DÊ FREOUÊNCIÂ: l OPPI\,|,
IMPEDÁNCIA DÊ §AiDA CONECTOR XLR
200 OHM: CONECTOR DE P10: 1K OHM.
FELAÇÂo s/N: 96DB RÊsposÍA DE
FREQUÊNCIA: SOHZ2OKHZ FONÍE DE
ÁLIMENÍAÇÁO: DC 12V X 5O0MA.
ÍRANSMISSOR FAIXÁ DE ÉREOUÊNCIA
DE OFÊRAÇÃO: 6RUPO 1 §20 A 543 5
MH: E GRUPOR 2, 550 A 573 Ml"]Z
CÁPSULA: DINÂMICA ANTENA,
EMBUTIDA FONTE DE ALIMENTAÇÃO 3V
{2 PILHAS AA), CONSUMO DE
pôRRÊNÍE: 100 l\rA. CONTEUDO DA
IEMBÂLÂGEM: 0t, RÊCÊPTôR] 02 -
]MICROFONES TRAN§MISSORÊS DÉ
rMÂO: 01 FONÍE DE ALIMÉNTAÇÃO
ACIDC 1 15 M; 04 - PILHAS ÂA: 01 CABO
P10 635 MM) OE 1 METRO 01 MANUAL

lO Marca: ONISTEC
NITOR LÊD 21 5 FULL HD

OESCRÊEN 144A7- HDÀ,II
SPECIFICAÇÔES TÉCNICAS: TIPO DE
ELA: LÊD TAMANHO DA IELÂ 21 5'1

UGUSTO
UAORAl 1

FERREIRA
- sEroR

PROPORÇÃO: WDÊSCREEN 16 1O
CORES. MAIS DÊ 16.7 MILHÕE§ TAXA§
oE ATUALIZÂÇÃO: ArÉ 75HZ CÕNEXÁO]]
]HOMI F VGA RÊSOLUÇÂÕ] ÊULL HD
168OX1O5O CONTRASTE D]NÀMICO:
SOOOOO,I TAXA DE BRILHO 22OCD TELÂ

40.250,00

N'U 5

antidad€

115

UnitáÍio

00a'54 ô0013'2

007 03
3.043 UNO 000

.'tr
\"

ivâloÍ TÕt3i
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NTI REFLEXO: SIM FUR O VESA SI
NGULO DE VISÂO 176X176 GRAU

MENU DE CONÊIGURAÇÃO SIM ÂJU
DE 

'NCLINAÇÃO 
SIM BIVOLT

ÂUTOMÁTICO CONTEUDO
EM: MONIÍOR LED 21 5

D WIDÉSCREÉN, 144H2 F
TMENTAÇÃo cABo HDM| Marca
LPC

OUSE. COM AS SEGUTNTE
TERISTlCÀS

SIM.
DA

FULL
ONTE

'1.

1 '1.

coR
ARAcrERlsrcAS
OUSE COM

EDOMINANTÉ: PRETO 1.3. CONEXÂO:
SB, VIA RECEPTOR USB 14-

SIBILIDADE: 10O0DPl
3 BOTÔES, 1,6, DIMENS

1O5X65MM 17 GARANÍIA
ÊSES. CONTADÂ A PARÍ
MISSÃO DÂ NOTA F

BRAZILPC
PLACA DE VIDEO: M NIMO 1G8 DDR3
INTERFACE COM A PLACA.MÃE PCI

XPRESS 2,0 SÂiDAS DVI. VGA. HDMI
ESOLUÇÃO MÁXIMA 2560X1600 Marca:

ES
A MAE SOOUÊTE: LcA 12

ÊMÓRIA BANCOS DE MEMORIA 2
PlNos DIMM DDR4 FREoUÊNctA DE

2 X PCI EXPRESS X1 - RÉDE INTEGRADAT
VELOCIDADE 1O/1OO/1OOO MBPS ÁUDIO
INTÊGRADO PÀINEL TRASEIRO I/OI
PORTAS PS/2: 1 X PSl2 (PORIA COMBO -
TECLADO OU MOUSE OPCIONAL) USB
2.0h 1: 4 X USB 2.0 USB 3.013.1t3.2 2 x

1.5, POSSUIR
ÓES MíNIMAS:
MÍNIMA DE 12I

IR DA DATA DE]
ISCAL MaÍc,a'

USB 3 2 GENI AUDTO 3 PORTA MaÍca
BRAZII PC

MINIMAS
ÍÉcNrcÂs

Fro 1.2

35 004 01
5234

004 01

004 01
5 238

UND 444

UND 200

8.00 0c5523

00r-l2840.0042

f----i

UND 200 44000 88.000.00

Total do Proponente

Valor Homologado: 162.532,00 (cento e sessenta e dois mil qrrinhentos e trinta e dois rea's)

1.2, O preço unatá.ao de cada ITEM englobaÍá todas as dêspesas relativas ao obieto. bem
como os respectivos custos dirêtos e indiretos. incluindo sêguÍo. tributos, seguÍos
remuneraçóês, dêspêsâs Íisca,s e íranceiras, bênêficios e despêsas indiÍelas (Bnl).
manuais, iranspoÍte, todas âs taxas e quaisquer outÍas necessárias ao cumprimento do
obieto deste Registro. e não será consrderada nenhumâ reivindicaçáo rcronai de

_ __[__h$

lí62.532.0

\§\
§
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pagamento ou rêajustamento de preços

E(PECTATIVA DE FOR}ECâiIENTO

2.'l- Esta Ata de Registro de Preço não gera a obíigação aos Órgãos e Êntrdades
padacipantes do Regisko de PÍeços. de contrâtar, possuando caracteristica de futura e
evenlual cont.atação de âcordo com os preÇos, fornecedores beneÍiciários e condiçôes
relacionades na ljcitaÇáo e p.opostas apresentadas.

3. FORM DE EXECUÇÃO

3,í. A eÍnpresâ detentora do Registrô deverá entrêgar os bens para atendeÍ as necessrdades
dos Ôrgãos adesos conforme êspeciÍjcâdo no Edilal e seus anexos. no Ternlo de
ReíeÍência e na proposk de preços.

3.2, Após a publicaçâo destâ Atâ no Diário Oficial dos Munacipios, as empresâs rêgistÍadas
Íicam obngadas a atender lodos os pedidos feitos pelos ÓÍgáos participantes. alêrÍr de
manter âs condições de habilitâçáo durânte todo o pêríodo de vigênciâ da Atâ.

4, GERENCIÀMENTO DA AÍA D€ REGISTRO DE PREÇOS

.1.1. O gerenciâmento desta Aia caberá ao geÍencrador. que exercerá as competências
dispostas na Lei 14.133/21, compelrndo-lhe. ainda

4.1.í, Promover a publicaçáo desta Ata no Diário OÍcial da Associação Mato-grossense
dos Municipios - AMM, após assinatura das emprêsas vêncedoÍas da licilaçáo. de
âcordo com a ordam de classiíicação. e da auloridade competente do gerenci€do.:

4.1.2. Arquivar a Ata de Registío de Preços em autos próprios ê disponibilizá-la êm mero

êletrônicol
4.1.3. ConduziÍ prôcêdimentos relativos a eventuaas renegociaçôss dos pÍeÇos regislrados
4.1.4. Aplicar. garantida a ampla deÍesa e o contaadrtório. penalidades poÍ descumpÍrmento

do pactuado na Âta de Rêgistro de PreÇos.
4.2, Todas as eventuais alteraçÕes que se Ízêrem necessárias seíão Íegisl.adâs por

intermédio de lavratura de Íe.mo Aditivo á Ala de Registro de Preços

5. VIGÊNC|A

5.'!. O prazo dê vigência desta Ata será de 01 (um) ano. contadô a paúir da publicaçáo do
seu exiralo nô Diário Oíicial da AssociaÇão Mato-grossense dos Muoicipios - A[rl\il e
podeÍá se. proÍrogado. por igual pê.Íodo desde que coÍrprovado o preço mars
vânt"ãjôso, nos lermos Dâ Lei 14.133121.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Desdê que devidamente justificada a vanlagem, qualquer órgáo ou entrdade da
Adminiskação Pública poderá solicitar a ulilização da presente ARP (POR ADESÃO)
duranie suâ vagência. independentemente da panicipação ou náo na liciteÇão sobredita,
medianiê anuências do órgão gêÍenciador e do pârticulâr titutâr do regisko^ nos lermos

.Jt-§:

\



P
E

Rub.
F IS.

PRtrFEITT]RA MLINICTPAL DE, PEDRA PRETA
DEP,qRTAMT,NTO DE LICITAÇÀO E CONTRATOS

1r r.nr,r.tr, drttr,ü( r.!j. \'.rri !.,r, r.i§rli, t!s. rr1r1l

.-Ír I I'oird,'.{rlt'(niti.1: rytn i' 1.. !1,1. Fí'rÍúrú nr rr F

previstos no art. 86. §§ 20 a 5o. dâ Lêa Fêderal nó 14 133 de 2021 
" 

Lei n" 14 7 t-Ot2l2?'

desde quê observadas as disposiÇões abarxo:
a) O órgão ou entidade pública inteÍessado na adesâo deverá consultar p.evia e
diretamente o fornêcedor titular da ARP vrsândo obter a concordância fo.mai com a

contr:rtação prelendída

b) É fâculdade do fomecêdor titular da ARP. observadas as condiçóes nela
estabelecdas, a acêiiâção ou nâo dâ contrataçào desoÍeoie de adesâo
independenlêmênle de qualquer justifi€tiva Íormall
c) Cabê âo órgão ou entidâdê aderênlê êncaminhar ão 6ERÊNCiÂDOR a concôdânciâ
do loÍnecêdor:
d) Píoceder à consulta formal ao GERENCIADOR. poÍ mào de oficro ou out.o
expêdiente competente. encaminhado para o e-mail inslrtucronal
licitacao@pedÍâpretâ.mt gov.br. no qual deverá constâr o obleto que irteressa contíatê.
o respectivo qlantitalivo pÍetendido e a concordância do Íornecedôr pâra fins de análise
e manifestação sobÍê a possibilidâde de âdêsãoi

6.2. O quânirtatrvo decoÍrente das adesÕes à ARP não pode.á excêdâr. na lotaldade ao
dobro do quântilâtivo dê câdâ il€m .egistrado nã âtâ de registro de píeços para o ôrgâo
geíenciâdsí ê ôroâos pârlicipântes independentemêntê dô núrnêro dê órgâos nâo
pãíticipanles que ader,rem (ân 86,§5",dêLei Federal no 14 133,de2021)

6.3. As agursiçôss ou contrataçóes adicionãis não poderão exceder. por ó.9âo ou e.trdade a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos,lens do insiaumento convocatorio
regiskados na ata de registÍo de p.eços parã o gerenciador e pâra os participantes

ALÍERAçÕES DA ATA E RÊUSÃO DOS PR§ÇOS REG§TRÂDOS

7.1. É vedado eretuaÍ âcrêscimos nos quântitativos íixâdos p€la Alã de Registro dê Preços
rnclusive o acrêscrmo de que trala o aít. 125 da Lei n" 14 13312021. sem preluizos da
possibilidade de remânejamento entre os pâdicipantes

7.2. Os pÍeços íegistrados que soÍrê.em revtsáo não podeÍâo uliÍâpâssaÍ os preços
pratrcados rrô mercâdo. de acordo rrm pesquisa de preços. fiànlêndo-se pelo menos a

díerença peÍcentuâl apurada entre ô valor originalmente constante da pÍoposta e aquele
vigente no meÍcâdo à época do regrstro.

8. REÂJUSTE

8.1. Os preços inicialmênte registrados são fixos e irreaJustáveis pelo prazo de um ano
contado dâ dâtâ do orçamênto êstimado.

8.2. Os reaiustes dêvêrão sêr preced;dos de solicitaÇâo forma, do contGtado. acompanhada
de mêmorial do cálculo

E.3. Os contratos fiÍmados após â conc€ssão do reajustafirento desta âla de registro de
pÍeços deverâo seÍ Ílrmados com o novo preço registÍado e somênte poderão ser
realusiâdos novamente com o decLrrso de 12 (doze) meses daquela data-base

E.4. Nâo há preclusão aulamátrca ao dríeit{r dê reajuste na prorrogaçáo da ARP

8.5. O órgâo gêíensiador pode ôegocra. üom c parliculaí com o prôpôsitô de obter cendrcóes

7
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mars vântâjosas ao Município

9. CANCÊ|^IúENTO OrJ SUSPE}§ÃO DO REGTSIRO D€ PREÇOS

Ll. A emprêsa rêgistíada terá o seu Íegistro cancelado, nas segu,ntes situaçÕes

9.í,í. Quando descumpÍi. as condiçôes da Ata de Regislro de Preços

9.1.2. Quando nâo Íoí retiÍada a nola de emp€nhc ou instíumenlo equivalente no prazo

estabelecido pelã AdmrnrsraÉo sem iusiícaliva aceitável:

9,1.3. Quãndo os prêços registÍâd§s se apresêntarem superiores aos píalicados nc
$êrcado e a empÍesa se rêcusâr a reduzi-lÕsl

9.í.4. Quando a emp.esa íoÍ declarada inidõnea ou rmpedida do direilo de contrataÍ e
licitar com a Administíação

,,?, O câncêlameÍlto de RegisÍos nâs hipôteses píevistas nos sub,tens 10 1 1.10 1 ? §
101 4 setá formalizado po. decisão do geÍenciadoÍ. asseg!.ado o contaâditóno ê â
ampla defesa.

9,3, O cancslamento do RegistÍo dê PÍeços sêÍá comunicâdo mâdiãntâ publicâçáo no DiáÍio
Oficiâl dos Municipios ÀMM

9.3.í. Havêndo o cancelamento do preço íegistrado, permanecerá o compaomisso da
garanliâ e ãssistênciâ técnicâ do(s) bens entregue§, anteriormênte ao cancelamenlo

§,4. O cancelamsnto do Í€gisko de pÍeÇos podeÍá oco.rer por fãto superveniente. decoÍrente
de câso fo.tuito ou íorça maio. que prejudque o cumprimento da A1â. devrdamenle
comprovado e justifieâdo poÍ razâo de inteÍesse público ou a pedido do foÍnecedor.

9,§. O direilo aô contraditóric e âmpla detêsa antes dô câncelãmento do registro rão impede
a suspensão do regisl.o âlê a deosão da auloridade competente.

í0. D§POSçOES DO CONTRÂTO ADM|N|STRÂT|VO

,t.1. As cônúâ1âç6ês serâô formalizadâs pelos Ôrgâos e Êntidadês parlicipantes ou os quâ

vierem a aderi. conÍorme disposlo ro arligo 95 dã Lei no 14 133/2021. observâdas as
disposiçóes constântes nâ minuta de contrato. aÍlexo do Edital.

í0,2, Por tratar-§e dê RegiStro de Preço§, os recursos tinânceiros pêrâ Íaze. Íaca às despesas
da contratâção conerão poÍ conta dos Ôígãos e Entrdade adeÍeôtes. cujo êlêmento de

despesas e nota de empênho consiârâo nos respectivos conlaâtos obseívadas as
condiÇões estabelêcidãs nesta Atâ dê Regrstro de P€ços

10"3, É vedâdo câucionâr ou llilizar o c§Íltrato âdminlslrslivo dêcorr*nle do regislrc dê preço§
para quâlq.rer operaçãa financeiíã §€m â pÍevra e expÍessa autoízaÇão da ãutondaCe
ccmpelenle

\
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NFRÂÇÔES E SANçÕES ADMIN§TRATIVA§

11.í.4 licitânte vencedora quê descumpriÍ quaisquer das condiçÕes dês'te ins!Íumenlo ícara
sureilâ âs segu,ntês penalidades. assegurado o contraditóno e a ampla defesa

íí.2. Ouanto ao atraso paÍa assinaturâ do contrato

1'1.2.1. Atraso dê até 02 (dois) dias útejs. multa de 2ô./o (dois por cento), sobÍe o valor
da nota de ernpênho sê ÍoÍ pÍestação de serviÇo e sobre ô vâiôr do contrato ê Íor
prestação de serviço pa.celada/metsâl:

11.2.2. Â paÍtiÍ do 3o (tercêiro) dia útil atá o limite do 10' (décimo) dia útil. multa de
10% (dez poÍ cento). sobÍe o valor do contÍato ou instrumento equivâlente
caracterizando-se a inexêcuÇão tolal da obrigaçáo a paítiÍ do 110 (décimo primeiro)
dia útil de atraso.

ít.3.Pela inexecuçâo parcral ou totâl das condiÇôês estabêlecidâs nesta Atâ de Regrstro de
Preços. poderão sêr âplicãdãs lambém. garantlda a prévia defesa, as seguintes sânÇôês:

11,3,1, Ádvertància na hipótôse em que a inexecuçâo pa.cial não implique em
prejuizos ou dano à Administração.

11.3.2. Hutts de até 30% (trinta por cento) sobrê o valor .egistrado e coííigido
monetaíamenle. recolhidâ no prazo de 05 (cinco) dias útêis. contados d?
comunicaçãg ofcial. sem embaÍgo de indenizaçào dos prejuizos porventura causados
à Admjnistraçãoi

1í.3.3. lmpedimento de paÍticipar em licrtaÇáo e de contratar com o órgâo
Àrunlcipâ1. pelo prazo dê até 03 (trêsi ânos quando não se jusliÍicâr â imposiÇão de
penâlidade mais grãve:

í1.3,4, Declaração dê inldonêidâdê pâra licitar ou conlrataÍ com a Administraçào
Pública, de qualquer ente da ÉederâÇâo, pêlo prâzo mlnimo de 3 (três) anos e
máximo de ô (seis) anos

lí.4, A personal,dade juridica poderá ser descqnsiderada s€mpre que utilizada com abuso do
direito paía tacilitar. encobrir ou dissimular e pÍáiicâ dos atos ilÍcitos pÍevistos na Ler no

14.133D021 ou pa.a provocaÍ conÍusáo patrimonial, e. nesse caso, todos os efertos das
sançóes apiicâdas à pessoa juridica serão estendidos aos sêus adminrstradores e sóclos
com podêres de administração. a pessoê juridica sucessora ou a emp.esa do meslno
ramo com relação de coligaçáo ou co.lllole de Íato ou de direito, com o sancronado
observâdos, em todos os casos, o contradilôrio. a ampla deÍêsa e a obrigatoriedade de
ânálise juridica prêvia.

í1.5. As multâs ãplicadâs dêvêrão ser pages no prâzo de 05 (cinco) diâs úteis a conler dâ
notiíicação ê não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalizaÇão. serào
descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobrãdas administrativa oLJ

ludrciâlmente.

l'1.6. As penâlidadês previstas acima têm caÍáter de sançáo administrativa
consequênlêmente:

í1.6.1. A sua âplicação não exime a eÍripresâ da Íeparação das eventuars peÍdas e
danos que seu ato venha acarretar à AdministraÉo

\



PM
F ls,
Rub

PREFEITT]RA ML]NICIPAL DE PEDRA PRETA
DL,PARTAME}ITO DE LICÍT.\('ÂO E CONTRÁTOS

11.6-2. Náo exclui â responsâbilizâÉo judiciâl por alos ilícitos;
11.6.3. As penalidades são independentes ê a aplceÇáo de uma náo exclur as

demaas, quando cabivêis.
'11.7. O descumprimênto da Ata de Registro de Preços e dos cgntratos decorrentss será

apuíado pêlo geÍenciador.

12. NULIDÂDE DA ÂTA

1?-í. Mediante decrsão escÍila e devidamente Íundamentada. esta Ata de Registro de Preços
será anuladã se ocorrer ilegalidade insanável em seu p.ocessamento ou nas Íases que
lhe deu oÍigem, suspênse ou Íevogada poÍ Íazôes de interesse püblico decoríente de
fato supêíveniente devidamênte comprovãdo pertinentê e suticiente para Justilicâr tai
conduta.

12.1.1 Ao pronunciar â nulid3de do pÍocêsso licitatóÍio, a autoridade competente
indicará expressamente os atos com vicios insanávêas. devendo íespertar o
disposto no art 21 da LINDB.

13. CASOSOMISSOS

13.í. As cláusulas destâ Ata de Registío de PreÇos somam-se ás obrigagões das paíes
pÍêvistas no Edital do PÍêgão El€trônico e seus anêxos. bêm como âquelas píevistas na
manuta do contralo

t3.2. Aos câsos omissos aplicam-se as disposiÇôes conslantes na Lei Fêderâl no

14.133t2021

P"d'fr 
E tsft 8êrdf d' 

l?,"*[?:1":f. ?l?"?
COMERCIO E porvrH NEcocios

sEnvrcos :iJTi*:::X§?i
LTDA:2953266800 Dados: 2o2s r r.o5

016.l t4:23r44-03'00'

AGUINALOO NUNES BARBOSA
Secretárío Gerâl de CooÍdenaçâo

Administrativa
(Portâria no 120/202í )

CONTRATANTÊ

VIH NEGOCIOS COMERCIO
E SERVICO LÍDA

CNPJ/CPFr 29.532.658/0001 -6 1

CONTRAÍADA

\
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PRETE,ITT]RA MTINI(:IPÀ1, DN PEDRA PRÊ'Í;1
DEP\R'I'A\tt.\'t1) t)l: r t( nA(Ão t.co\IRAl'o§

ATÂ DE REGISTRO DÊ PREÇOS NO 103.12025

Proeesss Administrativo n' §4,12025

PÍGgáo êlêtrônlco no 1912025

O llut'atciPlo DE PeDRA PRETÀ - Estado de t ato GÍosso, pessoa Juridrca de drreito púbrrco corn
sede adínrnislratjva na Aveílda Fernando Corrêa da Coslã no 940. Cent.o Ped.a PrelalMT. inscrúo no

CNPJ/MF sobo n'03 773.942i0001-09 neste ato reo.esentado pelo Sêcrâtário Goíll dê Coôrdenação
Admiolst.itlva, §r ÂGU,NÁLOO NUNES BÀRBO§A brasrleiÍo, casado, resdentê ê domrciliado nê

Rua Otávio Pitalugâ. n' 794 - Õênko - Pedra Preta - MT RG ío 11xx720-5- SEJSP/MT, CPF/Í\.4F n"

897xxx55í-15. CEP 78795-000. RESOLVE REGISTRAR OS PRÉÇOS da empresa relacionada
quanlidades estrmadas e indlcadâs abarxo de acordo com a c,assrícâçáo obtrda em cada ITEM
atêndendo às condrçóes às especúicaÇóes técnrcas e âs propostas oreíadas .a lrcrtaÉo regLrlamenlaoa
pelo Edrlal e aôexos do Presáo Eletrônico rrú 19/2025 Processo AdmrnrstÍalrlo a' 44124?.5

rndependenlemente de lrans..içóes constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documÊntc
vinculâtivô e obrigacronal às paíes.

Telefonê : Í47) 99í8-609O - Whatsrpp: {47} 3918ô{966 , E-Ínail
contÍato3@grupom3.com-bí

Sujejtam-§ê ss pãrtes á Con§liluiçãô Fede.al. a l-ea nô 14.133/2021 e à Lêi Cômptêmentãr flô t23/2006
sem pÍelrizÕ de outrâs noamãs aplicávers

1, OBJÊÍO

í.1. Ésta Ata possui o objelrvo de regjstrar preÇo6 dos rtens abaixo relacronãdos. para fulu.a e
eventual aqurs,çáo de malerial de infoÍmáticâ e equipamento de som, desttnados a supir as
nêcsssadâde8 dâã SecretarBs Municipâis de Pêd.â Prelâ, coníormâ condiçôes e
especificaçóes cossiãntês nesta Âta dê Regrstro de PreÇo

EMPRESA: LDR SOLUCOES TECNOLOGICAS LÍDÁ

CNPJ: 51.5'16.371/0001-61

AV CÕLôI'BO MÀCHÂOO §ÀLLES N' 238. §ALA 01. BAIRRO: .rÁRDIM
DOURADO, CIOADÉ DE PORTO gELO/SC. CÊP: 88.2í0-000

NOmE: LUKÂ PERRONÉ irÂROUÉS

CPF: 069.XXX.229{5

IDENÍ|OÂOÊ: /tâXXX95 - §SPi SC

CONTÀTO

I

]ENDÊ§E§O:

REPRESENTANTÊ:

\ \l
\Yli
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PRÍ"FEI'I'T]RÂ NtI.:NI('IP.{L DE Pf DRA PRI,TA
DEPARTAVE,r\iTO Dt. t.t( 1',Í.{ÇÀ(} }. c()\l-R.\r'os

r. i r$J.:.j i . r:., .1, ,

. r!r'1 ri.r.!i ri,Lii iri:'.' n ),-ir \': rL:r$ll,ltjtrrld r... li

DR SOTUCOE§ 
'ECNOLOGICAS 

LTDA
NPJ 51.516.3?.t/0001S1
OLOMBO MACIiAôO SALLES 238
1 - JARDIM OOURADO. PORTO BÉLO
EP 88210-000
elefofl e. (47)9650-4500

do Produtolse

SALd
- sc.l ÕuantrdâdenrdadeU

Valcr
rtároUn

04a
2?

CAIXA DE CAEO DE REDE CATEGORIA
CATsE 3O5M . CABO DE REDE TIPO CATsE
U/UTP 4 PARES TRANÇADOS COMPOSTOS
DÊ coNDUToRÉS SÓLIDoS DECoBRE NU

ia ewe, rsorÁDos ÊM PoLTETLENo
.]ESPECIAL CAPA ÊXTERNA DÉ PVC NA

'oeçÀo ctr,tx coMPATIvEL cor\,1 os,PADRÔES DE REDE IOBASE.
T/1OO8ASET)UlOOOBASÉ,Í EMBALACÊM]
coM No MlNtMo 305 METRoS PoDENDOI
SER ÉM ROLO OtJ CAIXA DEVE SUPORTAR
TRAFEGO DE REDE GIGABIT 1O/1OO/1OOO,'

U§D 10 93

V"lo. Total

5 1§3 ta

MarÇa MÉGATRON
Tota! do Proponenle

Valot Homologldo: R! 5.í99,90 (clnco mil cento 3 rovêota o nove rêaia)

1.2. O pÍeço unrtárao dê cada ITEM englobará todâs as dêspesas rê,âhvas ao obJeto. bêm coflio
os íespectrvos custÕ§ dir§tos e indiretos incluindô sêguro. tnbutos seguros, remunarêÇôes
dêspesâs fiôcais e tinânceiras, beneíicos e dêSpe3âs indirêtãs (BDl). manuars. tÍânsp§{e
todâs as tâxas e quâisqler outrâs recêssárias ao cumprirneoto do objeto deste Registro. e
náo sêrâ consideÍeda nênhumâ rêiviíldicaÇâo adE,onal de pagamento ou realuslêmento de
preÇos

2. EXPECTAWA D€ FORNÊCfiENTO

2.1. Ésta Ala de Regrstro de Preço nâo gera á obrigaÇâo aos Ôrgâos ê Éntidadês pârtlcipânies do
Regrstro de PrêçoS. de contÍêlar. possurndo caíacter,stica de Íutura e êventual contralaÇâo de
acordo com os prêÇos, Íornêcedores benefrciários e condrçôes relacionadas na ljritaÇãc s
propostas apresentâdas

3. FoRlrA oE ÊxÊcuÇÃo

3,1, A empíesa dêiêÍrto.a do R"g6tÍo deverá entregar os bens parâ atender as necessidâdss dos
Órgãos adesos confoíme especificado no Edttai e seus anêxos no Termo de ReÍeÍêncta ê nê
proposta de preÇos.

3.2. Após a pLrblrcaÇào desta Atâ no Diálo Oflcial dos Muntcipios. as empresas regrstÍadas ficam
obr€adas a stender todos os pedrdos íertos pelos Ôrqâos particapantes alêm de manteí as
condições de habilitaçáo durânte todo o periodo de vigênciâ dâ Ata

4, GERÊNCIAMÊNTO DÁ ÂTÀ §Ê RÊGISÍRO DE PREÇOS

4,1, O gerenciámento desla Ala 6abeÍá ao gerenciador, qii.te exercêrá as competências diapôsias
na Lei 14 133/21 competindo,lhe ainda

, _,,nr s.iss,§o

\
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4.1.í, PromoveÍ a publicaÉo desta Ata ôo Diáío Oíic€l da As§ocrâçáo Mato-grossense dos

Municipios - AMM, após assinatlra das empresas vencedoÍa§ da licitaçâo de acordo

com a oÍdem de clsssificação. e da âutoridade compêtent€ do ge.enciadoí.
4.'1.2. Arquivar a Ata de RegrstÍo de PíeÇos em autos própr,o§ e disponrbrllzá-la em ireo

êlêtÍóniÊo:

4,Í.3. Conduzir procedlmentos relativos a eventuais renegociaÇões dos preços regrstÍados

4.í.4. Aplicar, ga.anlida a ampla deresa e o contraditóÍio, penâldâdês por descumprim€nto do
paúuado na Âta de Regislro de Prêços.

4.2. Todas âs eveotuais aheÍaÇôes que se fizêrem necessárias sêÍào Íegi§iradâs por lntermédlo

de levratu.â dê Termo Adrtivo â Ata de Registro de PrêÇos.

s. vtcÉNcn

5,í. O prazo de vigênc,â desla Âta será de 01 (um) ano. contado a pânrr da publicaçâo do seu

extrato no Diário Ofioal da Associaçáo Malo-grossense dos Municipios - AMM e poderá ser
proÍ.ogâdo, por igual peíiodo. desde que comprovâdo o pÍeÇo mãis va.têJoso. nos termos Da

Lei 14.133121

6. DA ÀDESÃo A ATA DE REGrsrRo oE pREÇos

6.1, Desde que devidamente justúicada a vantagem. qualquer órgão ou enlidade da
Administrâção Públi6ê poderá soljcitar a LrtrlrzaÇâo da presente ARP iPOR ADESÁO). durante
sua vigência, rndepêndentemênte da partrcrpaçáo ou nâo na licdação sobrêdúa medranle
anuênc,as do óÍgâo gerencrador e do partrcular titular do registro. nos iêrmos previstos no a.t
86. §§ 2ô a 5', da Lei Federal no 14 í33. dê 2A21 e Lei ," 1477012023, desde quê
observadas as disposiçôes abarxo.
3i O órgão or.r entidâde públicâ interessado na adesâo deverá consultar préy,a e drrêtamente
o fomêced§r titulâr da ARP. visando obter a concordânciâ forma, çom a contrataÇáo
prêtendida;

b) É íâculdâde dô foÍnecedor titular da ARP. observadas as condições nele êslabelecidas a

âceitaçáo ou nâo da contrataÇâo decorrente de adêsáo, indêpendentemente de qualquer

lustíicativa tormal:
c) Câbe ao ó.9áo ou entidâde adeíente encamrnhar ao GERÊNCIADOR a coôcordáncia do
íoroecedor:
d) Procedea â consultã lormal ao GERENCIADOR por mero de oíicio o! cLrtro expedrente
competente, encaminhado para o e-marl rnstitucronal licitacao@pedrapreta mt gov br no qual
deverá conslar o objeto que rnteressa contrataí. o respeclivo quantjtativo pretendrdo e a
concordáfleia do tornecedoÍ para írns de análise e mântfestaÇâo sobre a possibrlidade de
adesão.

6.2. O quantitativo decorÍente das adesôes à ARP náo poderá exceder. na totâ'tdâde. ao dobÍo do
quantitatjvo dê cada item rêgistrado na ala de regisiro de p.eços paÍâ o óÍgào gerencrador e
órgáos pa,lrcipantes. indêpendentemente do número de órgàos nâo pantcrpanles que
adeíÍem {art. ô6, § 5o. da Lei Êêderal n' 14 133 de 2021)

6.3. As aqursiçôes ou contrataÇóês âd,cronais náo poderão exceder, p9r ôrgâo ou entrdade. a 50o/"

icinquehta por cento) dos quânlrlativos dos ltens do rnstrumento convocatôrio rêgistrados na

ata de Íegi§ío de píeÇos para o getenciador e para os partrcipâoiesl

ALIERÂçÕÊS OÂ ÂTA E REVISÂO DOS PREÇOS REG§ÍRÂDO§7

7,1. Ê vedâdo êÍetuar acréscimos nos quantilativos fixados pelâ Âia de Regislro de Preço§,
inclusive o actêscimo de que trata o art. 125 dâ Lei n" 14't3312O21. sem píêjuizos dâ

.i\i.\ \\
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possibi,idade dê remaneiamento ent.e os pàrticrpantes

7.2. Os preços regrst.âdos que sofÍeíem Íevlsãg náo poderâo ultrapassãt os preços pratrcados ro
mercado de acordo com pesqutsa de pÍeços mantendo-se pelo menos ê dÍerença
pêrcêntuãl epurada entre o valor oÍiginalmente constante da píopostâ e aquele lrgente nc
mêrcado â ôpoca do registro

8. REA'USTÉ

8.í. Os pÍeços iniciâlmêntê .egastrados sáo flxos e iírealustâveis pelo prazo de Llm ano cootado da
data do orçâmento estimado

8.2. Os rearustes deveráo ser precadidos de solicitação foímal do conlrâtado. acompanhada dê
memonal do cálculô

8.3. Os conkatos firms69" rOO" a concessáo do íealustamento desta ata de registío de preços
devêrâo seÍ fr.mados com o novo píêço Íêgrslrado e somêntê podêíáo ser realustados
novamênlê côm o decurso de 12 {do?ê) mêsês daouelâ dâta-base.

8.4

8.5

Náo há pre§lüsàô âutomáica ao direilç de íêaiuste na proríogaÇãô da ARP.

O ôrgáo ge.encrador pode negociar com ô particular com o propôsito de obter condiçôes mals
vant4osâs ao Mun€ipto

9. CANCÉLAMENTO qJ SUSPENSÂO OO REGI§1RO DE PREçOS

9.í. A empÍesa rêgistrada terá o seu registro ôancelâdo. nês seguantes §!tuaçôes

9,í.1. üuãndô dêscumprú âs condçôes dâ Ala de Regislío de F.êços

9.í.2. Quatdo não lor retirada a nolâ de empenhô ôu instrumenlo equivalêntê no prazo
eslabelecido peia Administrâçáo. §em just{flcativa aceitáveli

9.r,3. Ouando os preÇos Íegistrados se apÍesentaíem superiores aos pralrcados l\o
meraado e a empresa se recusâr a reduzt-Ios

9.1r. Quands â êmpresa for d€clarâdâ inidôneâ ou tmpedidâ do dtíerto de contratar e lrcatar

mm a ÁdministraÇão

9.2. O canceiâmênlô dê Rêg,stros nas hipólêses prêvistâs nos subitens 10.1.1.101.2 e 10.14
será formâlizãdo por decisáo do gêreôciâdor. assegurado o côotraditôÍiô ê a âmpla defesa

9.3, O cancelamento do Registro de Preços se.á comunrcado mediante publrcaçáo no Dráno
Oílclal dos Munrcipios AMM

9.3.1. Havendo o cancelamento do preÇo reglstrado. permanece{á o compromrsso da
garantB e assislência lécnica do(s) bens entÍegues. anteng.mente ao caírcelamento

Ltí. O câncêlanenlô do registÍo dê pÍeços poderá oeoÍrer por fato srpgrveniênte. decorrente dô
câso torllito ou lorÇa mâior, que pre.iudique o cumprimênto dâ Átâ, dêvidamênte comprovado

\§
\
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e justificado poÍ Íazào de rnteíesse públrco ou ê pedrdo do íoínecedor

s.5- Õ direito ao contraditório e ampla deiesâ arles do câncelamento do regrslro não tmpece a

slspensâo do registro até â deÇisâô dâ âutoÍidade competêntê

10. D|§Pô§!ÇÔE§ DO COMTRÂTO Á,DMrt{SÍRÂÍiVâ

10,'1. Âs contaraçôes sêráo formalizadâs pêlos Ôrgàos e Entidâdes parl'cipantes ou os que

vi€rem a aderir, conÍorme drsposto nô êrtigô 95 da Lêr no 14.133/2021, observâdâs as
disposiçóes constantes na minutâ de contrato. anexo do Edrtal

10,2. Por tratar-se dê Regastro de Preços ôs rêcuÍsos íinancerros para Íazer face âs despesas da

cofltralaçãg ÇorÍerào por conta dos Órgáos e Enhdade aderentes. cujo elemento de despe§as
e noia de êmpenho constarâo nos Íespectivos contratos. observadas as ccndçÔes

eslabelecidas nesta Ata dê Regrstro de Preços

10.3. E vedado caucronar ou ut,lizar o contralo admrnistrãtivo decorrenie do Íeg,stro de p,e9qs
parâ qualquêr opeíaÉo Íinancel.a s€rn a prêvia ê êxp.essa autonzaçáo dâ autstidade
c0.npeteote

11. NrRAÇOÊS E §AftÇOES ADMTNTSTRÁItr ÂS

í1-1.4 licrlaote vencedora que descumpair quaisqler das condrçóes deste instrumênt§ trcãrâ

s§leita âs seguintes penãhdades assêsúíaCc Õ.onkad,tóío e a amplê deíesâ

íí.2. Quanto ão âtraso para assinatura do conlrato

11.2.1. Araso de até 02 (do§) dias úieis. mulia de 2% (dors por cento), sobre o valor da
nota de empenho se tor prestaÇão de seÍviço e sobre o valoí do contrato e for p,estãçáo
de servço parceladdmensal:

11,2.2. A partir do 3'(tercerÍo) dra úti, atê q limrte do 10" (decimo) daê úlrl, multâ de 10'./3

{dez po. cento), sobre o valoÍ do con1.âlo cu inst.umento êquivâlêntê caracterizando-s€ a
i.erecuçào totâl da obngaÉo â partir do 11'{décrmo prlmeúo) dra úhl de atÍôso

11,3.Pela inexecuçào parcial ou total das cond,çóes estabelecidas nesta Ala de Resis!.c d"
PreÇos, poderào seÍ aplicâdas tãmbém, gãranlida a píêvia deÍêsa, âs sêgurntês sançê€s

ír,3.1. Adveíônch na htpóiêsa êm q{ê a rnexêcuçáo parcial nâo implique êrn p,êlúi?os
ou dano â Adminisiraçâo

11.3,2. lrulta de até 30% (tíntâ por cenloi sôbre o valor rêgistÍada. e .§rrigido
mon€taÍiâ.nente Íecolhidâ no prâzo de 05 {onco) dras úteis contados dê cornuniçaçào
oíicial sem êmbargo de rndênrzâçág dos prqijizos porvêntura ceusadôs à AdmrnistíaÇáo

í1.3.3. lmpedimonto de particrpar em hcitaçâo e de contratar com o óígáo l\4unrcipal.
pe,o prazo de até 03 (três) anos quando nào se Justrícar a rmposrÉo de penâldade mars
grsve

11,1.4. Oeclaraçào dê iÍidonoid"de pa.a licúar ou contíatar com a Admtnrsl.ação
Pública. de qualqueÍ ente da Fêde.ação, pelo pÍazo mínrmo de 3 (três) anos e máxrmc dÊ

6 {seis) ânos
11.â, A persônâlidade luridica poderá ser desconsiderada sempÍe que utalizada com ablso do

diíedo pâra Íacilitar. encobria ou dissrmirlâr â prátcâ dos âtos ilicitos prêvistos nâ ler n'
M.133n021 ou pâra pÍovocar côoÍusâô pãtÍiínonial, e, nê$e caso. todôs os
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sançôes aplicadas à pessoa jurldica serâo estendrdos aos seus administradôres e sócros ôom
poderes de adminrslraçâo. a pessoa jiJridrca sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relaÇáo de coligaÇâo ou controle, de lato ou de drrerto com o Sancronado observados eín
todos os casos. g conkadrtoÍro. a amplâ deÍesa e â obigatoíedade de análase JUr,drcâ prévra

11.5.4s multas aplicadas deveráo ser pagas no prazo de 05 (cincc) dras úters a contar da
notifrcação, e não sendo recolhdas nesse p?zo àléan de nova penalizâÇâo serâo
descontâdas dos crêditos da emp.esa contratâdâ ou cobradâs administÍativê oú

JUdiciâlmente.

I í.6. As penaljdades previstas acrnra têm carátêr dê sanÉo adminisl.ativa. consequentemente

1í,6.1, A suE aplicação náo exrme a empresa dâ reparâçêo das eventua,s perdas e
danos que seu ato venha acarretar à AdminrstÍaÇâo:

1í.6.2. Não exclur a responsabilizaçâo tudicial por atos ilicrtos:
íí.6.3. As penalidades sáo indêpendêntes e a aplicaçáo de uma náo exclui as demais.

quando cabiveis.
í1.7. O descumprimento da Atâ de Registrô de PreÇos e dos contratos dêcoÍÍentes seíá apurado

pelo gêrenciêdo..

12, NULIDADE DA AÍÂ

í2.í. Mediante decrsão escrita e devidãmente íundamentada. esta Atã de RegistÍo de Preços se.á
anuladê se ocoÍrer llegalidade insanável em se!, processamento ou nas Íases que lhe deu
origem. suspensa ou Íevogada por razôes de interesse público decorÍenle de Íato
supêrvênrente devidamenle comprovado pertinente e suficiente para JustiÍicar tal conduta.

12.1.1, Ao pÍonünciar a nulidade do p.ocesso licitatório. a autoridadê cômpet€nte indrcará
expressamente os âtos com visios insânávêi§, dêvêndo rêspeitar o disposto no an.
2l dâ LINDB

13. CASOS OMTSSOS

13.í. As cláusulas desta Ata de Reg,stro dê Preços somam-se às ob.igaçóes das partes prevrstas
no Edital do Pregáo Eletrônico e seus anexos bem como aquelas previstas na mrnula do
contrato

13.2. Aos casos omissos aplacam-se as disposiçÕes sonstantes na Lei Federal n" 14 133!2A21

Pedra Preta MT 05 de novembrc de 2025

t
AGUINALDO NUNÊ§ BARBOSA
Secretário Geral dê Cooídonação

Administrat,va

LDR SOLUCOES TECNOLOGICÂS LTDÂ
CNPJ/CPF: 51,516,371/0001 -6 1

CONTRATÀDA

\\ 's
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 104/2025

P.ocesso Administrativo n" 54/2025

Progão êletrônlco no í912025

O üuNlCiPlO DE PEoRÂ PRETA - Êstado da liato Grosso, pessoa Juíidica de direrto púbhco. com
sede administrâtiva na Avenida Fernando CorÍêâ da Costa. n'940. Centro. Psdrâ Preta/MT, inscrito no
CNpJ/MF sob o no 03 773 942/0001-09, neste ato.epresentado pêlo Sêc.otário Gsrâl de Coordensção
AdminiBtrâtiye. Sr. AGUINALDO NUNE§ BARBOSA, bíasileiro, casado, residente e domiciliado na
Rua Otávio Pitaluga, n' 794 - Centro - Pedra Pretê - MT. RG n' 11xx720-5- SEJSP/MT, CPF/MF no

897 xxx 551-15. CEP 78795-000. RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa relacronada.
quântidades estimadas e indacadas abaaxo, de acordo com a classificãÉo obtida em cada ITEM.

atendendo âs condçôes. âs êspecrficações têcnicas e às pÍopostãs oÍeatadas na licitaçáo regulamêntada
pelo Editai e anêxos do Píegào Eletíônico no 19/2025. Processo Administíativo n" 5412025.
independentemente de transcriçôes, constituindo esta ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS documeoto
vrnculâtivo e obrigacional ás partes

Sujeatam-se as partes à Constltuiçào FedeÍal, a Lei no 141332021e a Lei Complementar n' 12312006
sem prelulzo de oulra§ normas apltcávers

1. OSJEÍO

í.í. Êsta Ata possui o objetivo de regisirar preços dos itens aba,xo rêlâoonâdos para futura e
êvêntual aquisiçáo de material de infoímática e equipamento de som. destinados a supriÍ âs
necessidades dês Secretarias Municipais de Pedra PÍeta, conÍorm€ condiçôes e
especiÍicaÉes constantês nestá Ata de RêgrslÍo de Preço

EMPRESA: Jviil COPIADORAS E INFORIUATICA LTDA

CNPJ: 06.128.710/0001-88

ENDEREÇO: AV. ir|GUEL SUTIL, No 13762, BAIRRO: NOVO TERCEIRO - CIDADE DE
culÂBA/iilÍ. cEP 78.028-4oo

REPRESENTANTE: NONIE: IUARIA APARECIDA ROCHA DA COSTA

CPF: /.86.XXX.2/íl {7

IDENTIDADE: O6XXX60.6 SEJSP/tlT

CONTATO: Telêfone : (65) 3637-6040 - Whatsapp : (65) 9206{791 - E.mail :

licitaeao@Jvminíormatica.com.br

I

§

I
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coPIADORAS E INFORVATICA LrDA
NPJ] 06.128 710/0ô0'l-88
v. Ml§uEL suTlL 137ô2 ^ CtOAnÊ At
UIABA - MÍ, §EP: 78025700

{0)0
dô

ONÉS SEM FIO LÂPELA,: TIPO
DE}iSADOR, FREQUÊNCIA: UHF

E: 50 MÉTROS. ÍEMPO D 'l

Vâlar Total

006
39§.00 2 7§3,00

i

2.7§3,00i

IOI"IAMENTO: 6 HORAS. CONEXÁo
PO C. Mãr.â: ZCCO

lotat dô nêfite ;et
Valor Homologado: R ,.793,00 {doiâ mil setõ€êntos e noyertâ e trás reais)

í.2, O preço unitário de cada ITE[rl ênglôbaú todãs as dêspesas relativês ao ôbjetc, bêrn ro]"rlo

os respeclivos custos dlretos e indirêtos. incluindo seoul§, tributos, seguros .emune.aióes

despesas fiscâís e financêira§, lrsneÍiciôs e despêsas indietas {BDl), manuâis, lransportê.
todas as taxas e ql.raisque. outras nesêssánas ao cumorimênto Co objeto desle Rêgist,o. e
náo 3êrâ cônsidêrada i,lenhlrma reivindicâsáo adicional de pagamento ou reâjuslarnêniê dâ
preços

2. EXPECTATÀ'A OÊ FORNÊCMENÍO

1.1. Esla Àla de Registro de Preço não gera a obrigaçáo aos Ôrgãos e Enlidades pãdicipantês dô
Registro de Preçss, de contratâr. possuindo Õerâater,siica dê {ulurâ ê eventual contÍataÉc de
acordÕ 6om os pÍeçgs, iornecedores benêÍiciánôs e condiçóes relãcionadas na licitaÇáo e
propostas apresenladâs.

3. FORMA DE EXECUçÂO

3,',, A empresê detentô.a do Resistro dêverá êntrêgar ôs bêns parã alendêr as necêssidâdes do§
Ôrgãqs adesos cônfo.me esreciflcado ro Editale seus anêxo§. nÕ Termo de Refe.ênciê é na
propôsta de preEos

3.2, Apôs ã pubhcaçâl desta Aia nô Diário Ot,ciãl dôs l{ünicioios âs emprcsãs resistradês ill:aÍr
obrisàdas a atendêr todôs os ped,dos feiies pelôs ÔrgãÕs pa,licipantes, alês'l dê mantêr as
condi§,óês de hâbililaçáo drirâfliê todo ô pêííôdo dê visênciã dâ Atâ-

4" GÊRENCI,Âi1âE}.ITO DÂ ÂTÂ DE REÊISTRO DE PRECÔS

,"Í. O gerencismenlo desta Âta caberâ aô gerenciado., quê exêÍcerá as competências dispostas
nã Lei 14 133121, 6ômpêtindo-lhe, ainda.

4,1.1. Promover a publicaçâs desta Ata no üiário Oicial da Assocrâçác Mãlc-grossÊnsê .lcs
l\,lunicipio§ - AMM. âpôs âssinâturâ dss êrfiprêsâs vêncâdofãs da licitação, de aÇordq
com a oídenr de classiÍicaÇâô. e da â.rtôrldãde almpêtente do ge.eneiadÕ..

4.{.2. AtquivôÍ a Ata dê Registro de PreÇos em âutôs prôpÍios e disponibiiizá-lâ êm mero
eletrônicôi

4.{.3. Conduzir prgcedimeÍrlos relativos â evêniuais rênegoc€çôes dôs preços registrados,
rt.1.ia. Âplicâr. garãntrda a ampla defesa e o cont aditóÍio, penalidades por descumprimenio Co

oaciuado'ra Ata de Reg,stro de P.êços

13âC51
Código Unidade uartidade

l

i

Valor
UniláÍrô

l

33
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ií.2. Todas as êventuais alleraçóes que se fizerem necessárias seráo registaãdas por inlermedro
de lavÍatura de Íermo Addrvo a Ata de Reg,stÍo de Preços

5. ucÊNcrA

5.1, O prazo de viêêncb desta Ala será de 01 (um) ano, conlâdo a pârtir dâ publicsçào dô seu
êxlÍâtô no OiáÍio Oficial dã AssociaÇáo Mato{rossense dos Munitípios - AMM e poderá seÍ
píoÍrôsado, poí iguâlperíodo, desde que comprovado o prêço mâis vanlaioso. nos têrmos Da

Lêi 14.133i21

6. DA ADESÂO Â ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

6"í. Dêsdê qle devidamente jushficadâ a vantagem, qualqu€r 619à0 ou entrdade da
Âdmiflistrâçáo Públicê pode.á sohcrlaÍ a lllzaçáo da pÍeseÍte ÂRP {POR ADEsÂo). durante
suâ vigênciâ, independentemente da partiopaçâo ou nâo nâ licitaçâo sobredita. mêdrafiie
anuências do ôígáo gerenciadoÍ e do partrcular tilulaí do registÍo. nos termos pÍevÍstos no art
e6 §§ Z" a 50, da LeÍ Federal no 14 133 de 2021 e Ls ^' ,477A12023. desde quê

observadas as disposiçôes abaixo
a) O órgão ou entdade pública rnleress,ac,o na adesáo deveíá consultar pÍéviâ e drretamente
o fomecedor trtular da ARP. visândo obier a concordância formal com a contrataçéo
pfetendrdâi

b) Ê faculdâde do tornecedoÍ trtular da ARP. observadas as coídiÇôes nelâ estâbelêcrdâs a

acaitaçáo ou nâo da contrataçào decoÍrente de adesâo. rndÊpêndentêmente de qualquet

luslificáffa Íofmsl:
c) Cabê 30 ôrsâo ol] entidâde âderênte encamrnhar ao GERÊNCIAOOR ã concoÍdância do
fornecedor:
d) P.oced€r â gonsulta foÍmal ao GERENCIADOR, por meio dê ofíciÕ ou outro expedrente
compâtente, encãminhado para o e-ma,l iostituoonal licitacao@pedrapreta ml.gov br, no qual
deveÍâ eonstãr ê ôbiêto que intêressâ contÍatâÍ. o rêspectivo quantltãtivo pretenddo ê a
concoÍdânci, do Íomêcedor para frns de análise e manitestação sôbre a possibilidâde de
adesâol

6.2. O quânlitatlvo dêcorrente das ,desôes à ARP nâo poderá excedêÍ, na lo.êlidâde ao Ccbro do
quanttatiro de cada ilem íegistrado na ata de regrstro dê preços para o órgão gerenciador e
ôrgâos pâdicipantes. rndependenlemente do núrneío de ôrgáos não pârtrcrpantes oue
adeírem (ãrt 86. § 50. da Ler FêdêÍal no 14 133 de 2021)

6.3. As aquisiçôes ou contratagÕes adicronãrs náo podeÍào exceder, por órgào ou entdade a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocáório registrados na
âtê dê registÍo de preços para o gerencradoí e para os participantes:

ALTERÂçÔES oÀ ÀTÀ E REI,§Âo Dos pR§Ços RÊG§IRÂ§o§

7.í. É vedado €iatuar acrêscjmos nos quantrtatrvos lixadgs pela Âta de Regastrg de Preços
rnclusive o ârrêscimo de que trata o atl 125 da Lei n' 141331?021. sem píejuizos da
po$ibilidade de .emanejamento entre os partrctpântes

7.2, Os píeços registrâdos que sof.erem Íevisâo nâo poderáo ultÍapassaí ôs preços pratrcâdos no
mercado. de acordo com p€squisa de preços, mantendo-se pelo menos a difeÍenÇa
pêícênlual apsÍâdâ êntre o valoÍ ongtnalmente constanle da p
me.cado á êpÕca do rêgrst.ô.

e âquêlê vigênte no
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8. REÀ'U§TÊ

8.1. Os preços insialmente registrados sáo lixos e iÍreâlustáveis pelo prazo dê uir ano ccntâdc da
dâlâ do orçaÍnento estimado.

8.3, Os contÍ8los firÍnâdos âpós a concessào do reâjustamenlo Cestra ata de regist,o de p.êÇo5

deveráo sêr fimados com o nolo píêÇo íêgistrsdo ê somente poderãô sêr rêajuslâtlÕ§
novaínênte com o decurso de 12 (doze) meses daquela dala-base

8.,1. Nâo há preclusâo aulomática âo direito de reâJuste aa prorrogâção da ARP.

8,5. O órgâo gerenciadôr podê sêgociar com o partículaÍ corn o píopôsito de obtâr êondiçÔes mai§
vanlajosas ao Municipiô.

9. cAiacEtÁffir{To ou BUspENsÁo Do RÉcrsÍRo DÊ pREÇos

9.í. A emp.esâ registradê têrâ o seu ísgistro cêncelâdo, nâs geguintês siluaçôes:

9.1,1. Quando descumprir as condlçôes dã Àla de Registro de Preços,

9.'1,2, Quendo nàô íor retr.ada à nola de empenho ou rnstrufienlo equivalente no lrazc
êstâbêlêcidô pelã ÂdministGsão, sêm iustificative eceitávêli

9.1.3. Qlando os pÍêços Íêgistrâdos se apresentarsm supêriore3 âos praiicados no
mêrcâdo e a empresa se rea.rsêr a rêduzi-losi

9.1,4- Quando a empresa Íor declarãda inidôneâ ou impedidâ do diíeito de conlratar e l,cilár
com a AdrninislÍaçàô

9.2. O caneelamento de Resistros rras hipóleses lrevistas nes subiens 10.1 1 ial.i ? e l§.1.,i
se,â torrxaiazêdo pêr dêcisâô ds ser€nciador. âss€gu.aCo c côntradrtório e ã ãmpla deiesê

9,3. O câncelamento do Registro de Prêçôs se.á eornunrcâdo mediantê publi.açâo no Diáílo
Oiiciâl dos Municipios AMM

9.4. O cancelamêntô dô regislro de prBÇls poderá ocorÍer por fatô supe.vÉnie.1te- deccrrente ílê
câ§o forluilo ou íortâ maioÍ. que prejudique o Çurnp.rmento da Ala. devidamente ccsrprovêCÊ
€ justificado, por razào de inlerêsse públicô oü â pedido do tôrfiêcedôr.

9,§, O dirêilo ão çontÍãditório ê âmpla defêsa ãnlês do câncêlamen!ô do registro nâo lmpede a
suspênsão do resist,o atê a decisão da autoridade êompetente.

8,2, Os reãjustes deverãô sêr precedidos de solicitação iormâl do coniratado. acompanhâda dê
memorial do câlculo.

9.3.í. Havendo o cancelamgnto do prêÇo íeqislrado, pêrmanêcêrá o compromisso da
gãrânti3 ê assistêacia tésnica dols) bens entregue§. anieriormenle ao cancÊlamento.

\1

\



PM

Rub
ls.

10

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAI}IENTO DE LICITAÇÂO E CONTRÂTOS

,!i :r.rrj.,L ,r(,l1i i,,r.r".,l1if 11,.
\ tr i\i ..]-rtr::,:r rrj ü tl

orsPo§ÇÔES Do CoNTRÂTO ADM|N|STRÂTrVO

Í0.1.4s contrataçóês serão formâlizadas pelos Ôrgâos e Entrdades psÍtrcipantes olr os qire
vrerem a aderir. conforme disposto no artigo 95 da Lêl no í4 133/202'1, obseNadas as
disposiçôes constantes na minuta de contrato, anexo do Edital.

10.2. Por tratãÊse de Registro de Preços. os recursos financeiros paâ Íazet lacÊ às despesas da
contrataçáo cgrÍerão por contâ dos Órgáos e Entidadê adê.entes. cujo elemento de despesas
e nota de empenho constârào nos respectivos contratos. observadas as condçôes
estabelecidês nesta Aia de Registro de Preços

í0.3. Ê vedado caucionar ou .rtilizar o contrato adfiinistrâtivo decoííente do registro de preços
parâ qualquer operãÉê tinanceirâ sêm a prévia e êxpressa autorizâção da ai.rtc.idadê
competente

,11. INFRÂÇÔES E SANÇÔES ÂDMINISTRAÍIVAS

tí.í.A lacitanle vencedora quê descumpÍiÍ quaisquer das condiçóes deste instrumento iicara
sujeita âs seguintês penalidades assegurado o contraditôrio e a ampla dêíesa.

íí.2. Ouanto ao atraso pâra assinatuÍa do contrato

11.2.1, Atraso de até 02 (dois) dlas úteis. multa de ?% (dois por cênto). sobre o valo. da
nota de empenho se lor prestação de serviço e sobre o valor do contrato e Íor prêstaçâo

de serviço parcelâdalmensal,
11.2.2. A pârtir dô 3o (têrceiÍo) dia útrl atê o lrmrê do '10'(décimo) dia útil. multa de 10%

(dez por cento), sobÍe o valo. do contrato ou insÍumenio êquivalente. caracterizando-§e a

inexecução total da ob.igaçâo a partrí do '11c(décimo primeiro) dia útil de atraso.
íí,3.Pela inexecuÉo parcial ou total das condições estabelecdas nesta Ata de RegistÍo de

Preços poderào ser aplicadas também. garantdâ a pÍêvia delesa as seguintes sanções

1í.3.í. AdveÍtênciâ na hrpôtese em qire a inexecuÉo parcial nâo implique em pÍeiilizos
ou dano â Administraçáo;

11,3.2, Lu[â dê até 30'/o (trinta por cento] sobtê o valoÍ registrêdo, e co.rigido
monetariamente, .ecolhada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contêdos da comuíicaçâo
oficial. sem embargo de indenizaçâo dos píejuízos porventura causados à Administraçáor

í1.3.3. lmpedamônto de paÍticipar em licitâção e de contÍatar com o ôrgâo Mtrniclpal.
pelo prazo dê âlé 03 (três) anos. quândo náo se justilicar a impos,çáo de penalidade mâls
gíave

11.3.i1. DoclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Âdministraçâo
Públicâ de quâlquer ente da Federaçáo. pelo prazo mÍnimo de 3 {três) anos e rnáxrmo oe
6lseis) anos

11.4. A personalidade iuÍldica poderá ser desconsidêrada semp.e que utilizada com abuso do
dríerto parâ fâcilita., êncobrrr ou dissimular a prâticâ dos stos illcitos prev,stos na Lei no

14133n021 ou para prôvocar coníusáo patíimonjal. ê. nêssê caso todos os efêjlos dãs
sançóes aplicadâs à pessoa juÍidica serão estendidrs âos sêus administradores e sóci6s com
poderes de admioistÍação. a pessoa juridica sucessorâ ou a empresa do mesmô ramo com
relaçâo de coligãÇão ou contr.ole, de fâto ou de diÍeilo, com o sâncionado ôbservad!§. ern

todos os câsos. o contraditôrio, a ampla defesa e a obrigâtor,edade de análrse juídica prévrê

§
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íl,5.As mL/ltas aplicadâs dêverào ser pagas no prãzo de 05 {cinco) dias úteis â cfftar da
notilicaÇâo e nâo sendo recolhidas nesse prâzo, além de nova penaliuaçáo, §erão
descontadas dos créditos da empresa contaatada ou cobÍadas admiôistrativa ou

Judicialmente

11.6. As penalidades píeyistas acima têm ca.áter de sanção administ.ativa. consequentemente

íÍ.6.í. A sua apl,aáçáo nâo exime a empresa da Êparaçào das eventuais pe.das e
dânos que seu ato venha acarretar â Administraçáo,

11.6.2. Nâo êxclui â responsâbilização judicial poí atos ilicitos.
11.6.3. As perãlidades sáo independentes e a aplicaÉo de uma nào excluÍ as demais.

quando câblveis.
11.7. O dêscumprimento dã Atâ dê Registro de PÍêços e do3 contratos dêcorrêntês será apürado

pelo gêrenciadoÍ.

12. NULIDAOE DA ATA

í2.í. Mediânte decisâo escrita e devidamente Íundamentada, esla Ata de Regrstro de Píeços serâ
anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu píocessamento ou nas fases que lhe deu
origem. suspensa ou revogadâ por razôes dê interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente compíovado. pertinente e suíciente pa.a Justaíicâr tal conduta.

12.1.1. Ao pronuncraÍ a nulidade do processo licitãló.io a aulo(dade competente rndrcarâ

expressamenle os atos com vícios insãnáveis, devendo respeitaÍ o disposto ria) âÍ1

21 dâ LINDB.

'13. CASOS OMTSSOS

13.1. As cláusulas destâ Aia de Registro de Preços somam-s€ às obrigâçôes dâs partes prevstâs
no Editâl do Prêgáo Eletrônico e seus anexos bem como aquelas previsias nâ minuta do
contrato

13.2. Aos casos omissos âplicam-se as dlsposiçÕes constantes na Lei FedeÍal no 14.1331?C21

Pedra Preta MT. 05 de novembro de 2025

cosÍA4 )1t2atal

ÂGUINALDO NUNES BARBOSA
Sêc.etário côÍal dê Cooídsnaçào

AdminiEtraliva
(PoÍaÍia nô í20r!021)

CONTRÂTÂl,lTE

{\

§Y
JVS COPIAOORAS E INFORMATICA LTDA

GNPJICPF: 06.'l 28.710/0001 -88
CONÍRATADA
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aTA OÊ REGTSTRO DE PREÇOS N" 105/2025

Processo Âdministrativo no 5412025

Prsgào sl6trônico no 19/2025

O MUÍillCiPlO OE PEDR PRETA - Estâdo de Mâto crosso, pessoa Juridica de direilo púbhco.

com sede adminislraliva na Avenidâ Fernando Corrêa da Costa. no 940. Centro. Pedra P.eta/MT,
inscnto no CNPJ/MF sob o no 03.773.942/0001-09, neste ato representâdo pelo SecÍatário Geral
dê CooÍdsnâçâo AdministÍattua, SÍ. AGUINALOO iIUNES BARBOSA, bÍâsilearo. casado.
residentê ê domiciliado na Rua Olávio Pitaluga. n' 794 - Centro - Pedra Preta - MT. RG n'
'11xx720-$ SÊJSP/MT, CPFTMF n'897 xxx.551-15 CEP 78795-000, RESOLVE REGISTRÂR OS
PREçOS da empÍêsa relacionada, quantidades êstimâdas e indicadas abâixo, dê acordo com a

classiÍcaÉo obtida em cada lÍEM, atendendo âs condiçôês. às especificaçôês técnrcas e âs
píopostas otertadâs nâ licitáçâo regulamentada pelo Edital e anexos do Prêgão Eletrônico no
'19/2025. Procêsso Administrativo n" 5412025. independ€ntemente de tíanscnções. constituindo estê
ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculatrvo e obngaoonal às partes

EMPRESA HIGH LEVÉL COMERCIAL LTDA

CNPJ 16.847.566/0001-10

REPRESENTANTE NOUE: LUCAS FERREIRA LOPES

CPF: 378. XXx. 00842

IDENTIDADE: 33. XXX. 089-3 SSP/SP

CONTATO Tâl€tone : (16) 3397-2999 . Wha§app: {16) 93500-'1575. E-mail
contalo@hlcomercial.com

Sujeitâm-se as partes à Constiturçào FedêÍâ|. â Ler no 14 13312021 e a Lei Complementar no
123/2006. sem prejuizo dê oulras normas aplicávêrs

1, OAJETO

I.l. Estâ Ala possua o obietivo de Íegistrâr pÍeços dos itens ãbarxo Íelacionados. para futura e
âvêntual ãquisição de mâtêÍral de infoÍmáticâ e equipâmenlo de som dêstinâdos a supÍr
âs necessidadês das SêcretâÍtãs Municrpais dê Pedía Prelâ. coníôÍmê côndiçôes e
êspecitrcãçôâs conslantôs nêstâ Atâ de Regrslro dê Preço

ENDEREÇO: RUA PASCHOAL BONAVINA, No 55, BAIRRO: VALE DO SOL, CIDADE oE 
IARARÁOUARAJSP i

\



TP

Rub
ls,

Unidade
VâloÍ
TolalQuantidadeItem

205190
Código

LEVEL COMERCIAL LÍOÂ
J: 16 847 66610001-10

HOAL BÔNAVINA, 55 . PARQU
ESIOENCIAL VALE DO SOL

- SP. CEP: 14804-086
elsione: (16)3397-?999

IGH

do

Total do P.oponenle

PRET'EITTIRA MTÍNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE LICIT.A,ÇÃO E CONTRATOS

r\ ii,tr.ú.adrandla..{r Uli, a.rír i,$tílí, rrsÉ$rrl
. trrl ls!ê!'!.144!E!úr r',r !'t\ §. -' \,r. *§n !\dr /rxítr q{ so\ }:!

EAK UPS SENNO ST RACK 3KVA
OTÊNCIA OE SAIOA 3KVA / 2,7KW] ON
INE DE DUPLA CONVERSÃO C
ONTROLE VIA DSP, ENTRADA
iDA MoNoFASICA OU BIFÁSIC

FORMAT
ADRÁO RACK 19 POLE{3AOAS

RA 2U: 6 8AÍERIAS INTERNA§
12V gAH INCLUSAS;

ARREGADOR INTELIGENÍE: TEMPO

oL, PROGRAMAÇÃO DE
ARÂMET ROS; 4 TOMADAS DE SAiDA
ADRÃO NBR 14136 10": UMA
ONEXÃO DE SAíDA VIA PLUG: POSSU

UND 4 020,

ODO ECONÔMICO E AUTOTESTE
FUNÇÃO ECO); FUNÇÃO EPO PARÂ

F+N*T) OU (F+F+T)]

36
007.043

003
000603

ESLIGAMENTO IMEDIATO DO
OBREAK: SOFTWARE DE
OMUNICAÇÁO INTELIGENTE
OMUNICAÇÃO EM RS232, USB E

SNI\{P OPCIONAL)i (KlT SNMP NÁO
NCLUSO); COMPAÍíVÊL COM GRUPO
ERADOR: ALARMES VISUAIS E

DIVEIS DE ÊÂLHA DE REDE
ERIA BAIXA, SOBRETENSÃO

UBTENSÃO E FALHA INTÊRNA
OLUÇAO BIVOLT DE EN

LIZAR MODULO CÓDIGO ô827
ARANTIA DE 2 ANO Marca: ATA U
ISTE[,iAS

R$
12.060,00

Valor Homologado: R§ í2.060,00 (dozê mil e sêssenla rêâis)

1.2. O preço unilário de cadâ ITEM englobãrá todas as dêspesâs relatlvas ao ôbjeto. bem
como os resp€ctivos custos diretos e indirelos, incluindo seguÍo tÍibutos, sêguros.
Íemunerações, despesâs fiscais e financêiÍas. beneÍícios e despesas indirelss (BDl)
mânuais, transpoíe. todas as taxas e qua,squer outras necessárias ao cumprimento do
ob,eto deste Regislro, e náo será considerada nenhuma reiyindicação al de

r ValoÍ
] unitario

I

i

t

I

l

SWAP): COMPATÍVEL COM
GERAOOR: DISPLAY DE LCD

I
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pagamênlo ou reajuslamento de preços.

2, EXPECÍATNA D€ FORNECIMENTO

2.1. Esta Atâ dê Registro dê PÍeço nào gêra a obrigeçáo aos Órgãos e Entidades
participantes do Registro de PÍeços, de contratar, po$uindo caracteristica de futura e
eventual conlratação de acordo com os preços, fomecêdoíes benêficiários e condiçÕes
rêlacionadas na licitaçào e propostas âpresenladas.

3. FORt/tA DE EXECUçÃO

3.í. A empresâ detentora do Registro deverá entregar os bens para alendeÍ as necêssidades
dos Órgáos adesos conforme especiÍicado no Edital e seus anexos, no Termo de
ReÍerência e na proposta de pÍêços.

3,2. Após a publicaÉo dêsta Ata no Oiário OÍicial dos Municipros, as empÍesas regrslÍadas
Íicam obÍigãdas â atender todos os pêdidos feitos p€los Órgãos paÍtacipantes, âlém de

manteÍ as condiçôes de habilitação durânte todo o peÍiodo de vigência da Atã.

4, GERENCIAMÊNTO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

4.1. O geíenciamento desta Ata caberá ao geÍenciedoÍ, que exeÍcêrá as compêtências
dispostes na Lei 14 133/21, competindo-lhe, ainda:

4.'1.í. PromoveÍ a publicaÇâo desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossense
dos Municipios - AMM, apôs assinatura das empresas vencedoras da licitação, de

acordo com a ordem de classifcação. ê dâ autoridade compêtênte do geÍenciador:

4,1.2, Arquivar a Atâ de Registro de PreÇos em ãutos própíios e disponibilizá-la em mero

eletrônico;
4,í,3. Conduzir proc€dimenlos Íelativos a êventuars renegociâÇóes dos pÍeços registrados
/t.'1.4. AplicaÍ, gaÍantida a ampla deÍesa e o côntrâditóÍio, penalidades por dêscumprimento

do pactúado na Ata dê Registro de PÍeços
4.2. Todas as eventuais âlteraçôes que se fizerem necessárias seÍáo registrâdâs poÍ

inteÍmêdio ds lavrâtuÍa de TeÍmo Aditivo à Ata de Registro de Preços

5. V|GENC|

5.í. O prezo de vlgência destâ Atâ sêrá de 0'l (um) ano, contado a pârtir da publicação do
seu êxtrâto no Diário Oficial da Associação Mato-gÍossensê dos Municíprôs - AMM e
podâíá ser pronoqado, por igual periodo. desdê quê compÍovado o prêço mais
vantaioso, nos lermos Da Lei 14.133/21

6. DA ADE§ÃO A ATA DE REGISTRO OE PREçOS

§.1. Desde que dêvidemente .iustificâde â vântâgêm, quelquer órgão ou entidade da
Administrâçáo Pública poderá solicitar a utilizaçãô da pres€nte ARP (POR ADESÃO),
duÍante sua vigência, independentemente da participâçáo ou náo na licilaçâo sobledita,
medisnle anuências do óÍgão gerenciador e do particular titular do registro, nos lermos

§
\

3
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prevísios no aí. 8ô, §§ 2ô a 5ô, da Lei FedeBl n'14.133, de 2021 e Lei n" 14.770/2023,
desde quê observadas as dispôsiçôes abaixo:
a) O órgão ou ênlidade públira interessado na âdêsãô deverã consxltâr prá,/i8 e

direlâmente o fornêcêdor tilular dâ ARP. visãrdo obter ã concordâacia Íôrmãl tom a

contíâtãçáo pÍeterdidái
b) E feeuldâdê do fomêsedor iitular dâ ARP. observadas as condiçõês nelã
estabelecidas, a aceitâÉo ou nâo dâ con'tralação decoÍrente de adê§ãü,
independentemenle de qualquer jusliÍicativa fôrmâl:
c) Cãbê âô órgãô ôu ênídâdê aderentê êncâminhaÍ ao GERENCIADOR a consôÍdância
do iomecedor:
d) PÍocedeÍ à consulta toímâl ao GERÊNCIADOR. por Í]êio dê oficlo ôU oulr§
êxpediênlê competêntê, êncâminhado para o e-mail lrlslilucicrâl
licitacâo@pedrâprêtã.mt.gôv.br, no quâl dêverá conslar o objeto que inlerêssa ccnhâtar.
o íêspeclivo quantilativo p.etendido e a concôrdância do fornecedoÍ paÍâ Íins de ãnálise
ê manifôstação sobrê â possibilidâdê dê adêsão;

6.2. O qúantiiâtivo decorrente dis adesôes à ARP náo podêrá excêdêr, nâ lolalidade. ao
dobro do quântitâtivô dê câdâ item regislrâdo na âtâ de registro de preços parâ o órgão
gerenciâdoí ê órgãos participântês, indêpêndentêmêniê do númêro de óÍgâos não
parlicipântes quê adêrirêrn {art 86, § 5o, da Lêi Fedêrâl n' 14.133, de 2021).

ô.3- As âquisiçõês ou conlrataçÕês adiciônâis são pôderão êxcêdêí, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitalivos dos iiens do instrumêntô convocatôriô
registrâdos na atã de regislrc de preços pãrâ o sêrênciador ê parâ os pârlicipântês;

AL'IERAçÕE§ DA ÁTA É REUSÂO DS PREçO§ REG§TRÀDOS

7.1, É vedado eÍetuar acéscimos nos quâstilâlivos tixâdôs pêlâ Atã de RêgistÍo de P.eços,
inclusive o âcréscimo de que tíata o aÍt. 125 da Lei n" 14.13312021, sem prejuizos da
possibilidade de rêmânejamento êntre os pa,licipantes.

7.2. Os preços registrados que soÍrerem rêvisáo náo poderãô ultrapâssar os plesôs
prâlicâdos nô Íneícâdo, de acordô com pesquisa de preços, mântêndo-se pêlo mÊrÕs a
diíôrençâ p€rÇêntual apuradã entre o valor oÍiginalmênte cônslantê dâ prôpostã e squele
yagente no marcâdo à êpoca do Íegistío.

8. REÀ'USTE

8.1. Os preços inicialmente reg,str€dos são txos e irreajustáveis pêlo prazo de um ano
contâdo dâ data do orçâmento êstimêdo

8.2- Os rêâiustes dêverão sêr prêcedidos de solicitãÇâo foÍmâi do contratâdo, acornpanhada
de memoriâl do cátculo.

8.3. Os contratos firmâdôs àpós â cóncêssão do íêâjostemêniô dêstâ âtâ de registro de
preços deveráo sêr fiÍmados com o novo pÍeço rêgistrâdo e somenle poderão ser
rêajustadôs novamente com o desurso dâ 12 (dôzê) mêses daquela dala-bâse.

8.4, Nâo há lrechsãô aulomáticâ ao dirêito de reajuste nâ prorsgação dã ARp

8.5, O ôígão gerenciador pôde nesôciâr çom o parlicallar com ô propósto de ôbter diÇÕes

7
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mais vanlajosas âo Municipio

9. CANCELAiTEI{TO OU SUSPÉ{SÃO OO REGEÍRO tr PRÊÇO§

9.1. A empresa rêglstrãdâ lêrá o seu Íegistro câncêlado, nes seguintês §iluaçôes

9.1.1. Quando descumprir as condiçôês da Ata de Rêgisttô de Preço§l

§,'1.2, Quando náo Íor retirâdâ a nota de empênhô ou instÍumento êquivâlente no prazo

estabêlâcido pelâ Administrâção. sem justilicativâ âceitável;

9.'t.3, Quândo Õs prêços regisfados se âpresêntarêm supêriôrês âos pÍatlcados no

mêÍcãdo e â empÍesa se recusaÍ a Íeduzi-los.

9,1.4. Ouando a empÍêsa Íor declarada iflidônêâ ou impêdida do dirêito de contíatar e

licilaÍ com a AdministraÇão.

9.2. O cancêlânlento de Registros nas hipóteses prêvistas nos subllens 10.1 '1.10.1 2 e

10.1 4 será formalizado por decisâo do geÍenciador, essegurado o conlÍadilôío e a

amplâ dêiesâ.

9.3. O câncelamento do Regisiro de Preços será comunicado mediante publicâÉo no Djáno
Oliciâl dos Municlpios AMM.

3.3,r. Havefido ô câncêlem€nto do pÍeço rcgistrâdo, pêrmânecerá ô compÍomisso da
gaÍantia ê assistência técÍ|ica do(s) befls entregues. antêriorÍneÍ)tê âo cancêlamento

9.4, O cânÕelãnÉnlô dô rêgistro de preços poderá ocorÍer por lalo s1Jpêíveniente, dêcôrênte
de caso rortuitô ôu foíça fnaioí. que pÍe.judique o cumprimentô da Ata. devldamenlÊ
comprovado êjustificadô, por razão de interesse público ou a pêddo dô tomêcedor.

9.5. O direito aô côntaditório e ampla deÍesa antes do cancelamento do regislro não impede
a suspensâô do regisiro até a decisâo da autoídade compelênte

10. orsPosrÇoÉs Do coNÍRAÍo aDMtNtsTRATIvO

í0.1. As contÍataçôes seráo toímelizedas pebs ÓÍgáos e Entidadês participantes ou os que
vierem a ãderir, coníorme disposto no aÍtigo 95 da Lei oô 14.133/2021, observadas as
disposiçÕes corcisntes nâ minuta de contrato. anexo do Editsl.

í0.2. Por tratar-sê de Rêgistro de Preços, os recursos Íinanceiros para fãzêr Íâcê às despesas
dâ cônlratâÉô coÍrerão poÍ conta dos Órgâos e Êntidâde âdeÍenlês. cuio elemento de
despesâs e noia de êmp€nho crnstarão nos Íespeetivos contrato*, obseÍvadâs as
condiçôês êstabêlecidas nesia Ata de Rêgistro de PÍêços.

lO.3- Ê vedado câucioÍlar olJ ulilizar ô contrato administÍalivo dêcorrônlê do rêgistro de preços
pa.a gualqser opeíaçào financêira sem a péyia e expressa âulorizãçâo da autoridsde
compêieniê

§



P
Fls -

Rub

PRET'EITURA MUNICIPAL Df PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

11 INFRAÇOES E SANÇÕ€S ADMINISTRÀTIVAS

í1.í,4 licitaflte vencedora que dêscumprir quâisqueÍ das côndiçóes deste insÍumênlo Ílcârá
suieita às seguintes penalidades, assegurado o contÍaditóÍio e a ampla defesa.

11-2. Quanto âo etraso para assinatuÍa do contralo

11.2.1. A|Iâso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2cÁ (dois por cento), sobre o valor
da nota de empênho se foÍ prêstação dê serviço e sobre o valoÍ do contrato ê Íor
preslaçãô dê serviço parcelada/mensal;

1'1.2.2. A partir do 30 (teÍceiro) dia útil âté o limitê do 10" (décimo) dia útil. multâ dê

1go/o (dez por cento), sobre o valor do contrato ou inslrumenlo equivâlênte,
caracteÍizando-se a inexecuÇão lotal da obÍigaÇâo a partir do 11o (dêcimo primeiro)
dia útil de atrâso.

11.3,Pela inexecuçào paÍcial ou total dâs condiçÕes estabelecidâs nesta Ata de Registro de
Preços, poderâo ser aplicadas também. garantida a prévia defesa, as seguintes sançóes:

1í.3.í. Âdyêrtência na hipótese em que a inexecução paÍcial nâo implhue em
prêjuizos ou dano à AdminislraÉo:

11.3.2. Mutta de até 30% (hnta por cento) sobíe o vâlor registÍado. ê corngrdo
monetaÍiamente, rêcolhida no prãzo dê 05 (cinco) diâs úteis, contâdos da
comunicâção oÍicial, sem embargo de indenizaÉo dos pÍeiuizos poÍventurâ causâdos
à AdministÍâçáo;

11.3.3. lmpcdimento de partic,par em licitação e de contÍatar com o órgão
Municipel, pêlo prazo de até 03 (trôs) anos, quando não se justmcar a imposição de
penalidadê mais grave:

lí.3.i1. Declarãção de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a AdministrâÉo
Públicâ. de gualqueÍ ente da FedêrâÇão. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

í l.tl. A personelidade iurldica podêrá ser desconsiderada sempre que utilizâda com ebuso do
direilo para fâcilitaÍ. encobrií ou dissimuler a prática dos atos ilicilos previstos na Lei no

14.13312021 ou para pÍovocar confusáo patramonaal, e, nesse caso, todos os efêitos das
sânçôes aplicâdas à pessoa juridica seráo estendidos aos seus administredores e sócios
com poderês de administraçào. a pessoa juridica sucessoía ou a êmpresa do mesmo
ramo com relação de coligaÉo ou contÍole, de falo ou de direito, com o sancionado.
observados, em todos os casos o contraditório, a amplã dêfesâ ê a obígatoriêdade de
análiserurldica pÍévia.

11.5. As multâs aplicâdâs deverão ser pages no píâzo de 05 (cinco) dias úteis â contar dâ
notiÍicaçâo, e não sendo recolhides nesse pÍazo, âlém de novâ penalização. serâo
descontadas dos créditos da empresa conlratada ou cobradas administrativa ou
judicialmente.

't!.6. As pênalidades previstâs âcimâ têm cârátêr de sançào adminislrâtivâ,
cônsêquentemêntê:

'11.6.r. A sua aplicãçáo náo eximê a empresâ da repârâçáo dâs êvêntua
dânos que seu âto venha acarretar à Administ.ação:

rdas e
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í1.6.2- Náo êxclui a responsabilizãÉo judiciâl po. atos ilicitos:
lí.6.3. As penâlidades sâo indepeMentes e a aplicâçâo de tlmâ não êxclur âs

demais. quândo cabiveis
íí.7.O descumprimento da Ala de Regislro de Preços e dos contratos deconentes s€rá

apuÍado pêlo gêrenciâdoÍ.

12. NII-IDADE OÀA?À

í2.1. Mediartê dêêisãô escrita ê dêvidârnêr!ê fundâmâniâda. êstâ Ata de Registro de PrêÇôs

será anulada se oco er ilegalidâde ir]sanável em s€u proc€ssâmênlo ou nas rases que
lhê dêu oÍigem, suspensa ou Íevogâdâ poÍ ÍazÕes dê intêrêssê público decorrente de
Íato sup€rveniente devidamente comprovado, perlinente ê suficiênte para JustúcaÍ tal
conduta.

í2-í.1- Ao pronunciaÍ a nulidade do pÍocesso licitatório, a autoridade compêtente
indicaaá exprêsgamente os alos com vicaos ircanávêis, deyendo respeitar o

disposto no ârt 21 da LINDB.

13. CASOS ÕM|§S0S

13.í. As cláusulâs desta Atâ de Rêgistro dê Prêços somam-se âs ôbÍigaçõ€s das partes
pÍevistas no Edital do PÍegão Eletíônico e seus anexos, bem como aquelas previstas nâ
minuta do contâto

í3.2. Aos casos amissos aplicam-se as disposiçõês constantês na Lei Fêderal no
't4.13312021.

PÊdra Prêtâ MT. 05 dê novêmbÍo de 2025

HIGH LEVEL Ás nàdôde,o,mâ

coMERctAL :8[Jfáli'*"*'
LrDA:1 68476 iT":lfrif:f "'
660001 10

AGUINALOO NUNES RBOSA
Sscretário Gêr.l dê CÕordemção

Adm in istrãtivá
(PoÍtaÍia n§ 12012021)

CONTRATANTE

HIGH LEVEL CÔMÊRCIÂL LÍOA
CNPJiCPT: l6-8il?.665/000t-í 0

CO§ÍRÀ?ÂDA
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aTA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 10612025

Processô À<lminiatÍativô n' 54/2025

Pregào êlêtíônico no 1912025

o MUNICiPIO OÉ PÊDRÂ PRETA - Êstado do Mato Grosso, pessoa Juridica dê diÍe{o publico. com
sede adfiinistrativa na Avenida Fernando Corréa da Costa. n" 940, Cênlro, Pêdra Preta/MT. anscrito no

CNPJ/MF sob o no 03 773 94210001-09, neste ato represêntado pelo Sêcretárlo Gerâl dê Coordônaçao
Admlnirtratlvã. SÍ AGUINALDO NUNES BÂRBOSA. brâsilerro. casâdo. residente e domEiliado na

Rua Otávic Pilaluga, n" 794 - Centro - Pêdra Pretâ - MT. RG n" 11xx720-5- SÉJSP/MT. CPF/MF n'
897 xxx.551-15, CÊP 78795-000. RE§OLVE RÉG|SÍRÂR OS PREÇOS da empíesâ .elacronada
quantrdades estimadas e indicadês abaixo, dê aco.do com a rlassitrcaçáo obtidê em cada lÍEM.
atendendo às condiçóes, às especiÍicaÇôês técílrcas e às píopostas oÍe(adas na iicitaçâo regulamentada
pelo Edilal e anexos do Pregào Eletrônico n" 19/2025 PÍocêsso Admrnistrativo n" 54í2§25
rndependeotemente de transcriçôes constituindo estê ATA OE REGISTRO DE PREçOS docLrÍerlo
vrnculat,vg e obÍigaconal às paúes

NEW OESTE INFORMAÍICA DO BRASIL LTDÂ

CNPJ 23.23't.65ri 0001-98

ENDERÉÇOl RUA PRIMÉlRO DÉ MAIO Nó 740. SALÂ 0s. BAIRRO: CÉNÍRO, CIDADE oE
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR. CÊP: 85.875400

REPRESE''IÍANTE NOME: JOÀO HEâIRIQUE DÀ CÔSTÀ PERÉIRA

CPF: ír,1.XXX.07946

IDE TIOADE: ío.XXX.494-7 SSP/PR

CONÍÀTO: Íêlêfono: (,t5) 3§4't-3982 -Whatsapp: (,45) 99115-8Sí5 - E-mail r

nêwooste@gmail.com

Sulertam-se as partes à Constituição Fedâral, a Lêi no 14 133t2021 e a Lei Complementar n'123/2006
sem prejuizo de oukas normas aplicáveis

í, OBJÊÍO

1.1, Estê Atâ possui g objetivo de regrskaí preços dos rtens abaixo relacronados. pâra lutuiê e
eventual aquisiçáo de mateaiãl de rnfotmáttca e equrpamento de som destinados a suprir âS
necessrdades das Secretarias Múnrcrpars de Pedra Prela conforme condiçôes e
especÍicaÇÕês constantes nêsta Ata dê Regislro de Preço

I empnesl'

I

i

l

§
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EW OESTE INFORMAÍICA DO BRASI
-IDA

NpJ. 23 231 651i0001-98
205166 EIRO DE Í\,AIO 740 SALA 05

lem Código ENTRO. SÀNIA TEREZINHA DE ]TAIPU
cEP 85875-000

(45)3541-3982
do

OE SOM ATIVA TIPO DE ALT
ALANTE

NECÍIV'DADE
Á€uA FUN

WOOFER
BLUEÍOOTH

ÇÁo DE

Un,dade Ouantdade

UND

Valor Íotal

r5 3 400.0ô 51 000.00

15 ' 490 00 7 350 00

15

Unitário

KA

POSSUI
PROV]\
RAÔKÊ

INTEGRADA RESPOSTA MINIMA DE
FREQUÉNCrA DE 5sHz E MÁxrMA DE
16sKHZ. POTÊNCIA DE SA|DA 35OW
CONECIOR DÊ ENTRÂDA MINIPLUG
TÉMPO DE CARGA DA BATERIA OH

DIMÊNSÔES 42 5 CM DE LARGURA 72 S.

UNDIDADE, NÂO POSSUI LUZ OE L
DE.

ÉD
ctu
]PROF
coR

DE ALTURA Ê 41 5 CM

PRElA QUANT
CAPTADORES 03 COI\,I

CÍORES DE ÊNÍRAOA
UG, ÉNÍRADA XLR/TRS

007 04 ILTROS DO ALTO-FÂLA
ONFIGURAÇÃO DE CANAIS 51
ESPOSÍA MiNI[,1A EM FREQUÊNCIA
ÊSPOSTA MÀX'MA EM FREQUÊNCIA 5. 16 5 KHZ LARGURA 42 5 CM.:

OFUNDIDADE 415 CM E ALTURA 72,9

SIMPLES TOQUE NO TONE TOUCH. OEVE
SÊR POSSIVEL ESCOLHER A MELHOR.
TONALIDADE ÊNTRE CINCO
PREDEFINIÇÔÉS E MAIS TRÊS PARA Ma.ca 

.

STANER

IDADE DE
PUXADOR .

DE MINIPLUG,i
. TIPOS DEi
NTE ATIVO

015

ES SO (03 UNIDADES)I
IDADET 256 GB. CLASSE UHS-il / Vô0
LASSE 10, VELOC'DADE MÁXIMA DÊ UND

RAVAÇÃO 120 M8/S, CONEXÃO riPO C
SANDISK

9

o'

6
225

.00

URADEIRA E PARÂFIJSÀDEIRÀ SEM ÊI

NSAO DA BATERIA 2OV MAX EATERíA
DE Lr-tON FORÇA 95NÀ,l! MANDRTL 112"

7 C43 {13M
POR

M) DÉ APERTO RÁPIDO ROTAÇÕ
It4lNUIô: 0-450/0 - 1300 I0-2

RPM ROIAÇÔES POR MINUTO
MPACTO 0- 500 / 0 - 1 500/ 0 -22s0 R

]MPACTOS POR MINUTO O - 8600 / O

25.§0ql 0 _!q29q_]!!L-]1, P""o"§1ÇÔES I

UND 300 0c ú0ú019 5

\

N
}.
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OROUE CAPACIOADE DÊ PERFU
VENARIA 13iNM MÊÍA'S

RAcÂõi
13MMi

ADEIRA: 35MM PESO 2,{KG Marcâ,

ls-
tscq

H

OÍ€ADOR ROTEADOR CCR
OTEAOOR CCR 12 PORTAS 25G SFP2B, ;

5üC5.:15
o0

OP
RTAS 1OOG OSFP28
ERACIONAL ROUTEROS

SISTEMA
v7 RJ45:

7 043{,ICENCA ROUTER
OOl ARMAZENAMENTO

GB..
DE]

00ú'

UNDOS 6: RAM 16
128 MB TIPÕ

MAZÊNAMENÍO NAND 1AI1AO.1
ORTAS ETHERNET 2 SLOÍS M2 MaTca
IKROTIK CLOUD CORE ROLIÍÉR

R2004-16G,2SPC 1â-GB

Íotal do Proponentê

Valor llomologado: R$ í00.350,00 íc€m miltÍszentos ê cinqu€nta teais)

1.2. O prêço unitário de cada ITEM englobará todâs ãs despesas relatrvas ao obleto. bem cgmo

os respectivos custos direlos e rndiretos. rncluindo seguro. tribulos. segurgs, Íemunefa!ôes
despesas fiscais e íinanceiías beneticros e despesas rhdiretas (BDl). manuars. l.an§porte
todas as taxas e quaisqteÍ ootras necessáÍias ao cumprimeôlo do obleto destê RêglslÍo e

nào seíá consideradê nênhuma reivindrcâÇào adioonal de pâgâmeoto ou leaiustamento de
preÇo§.

2- EXPECTÁTIVA DE FORNECIMEITTO

2.1. Êsta Atâ de Registro de Pieço nào gêrâ a obrigaÇão aos ô.gàos e Entidades participânles do
Registro dê Prêços dê contrâtar, possuindo carâcteristice dê fuhrÍa ê eventual contraEçào de

acordo corn os preços. foÍnecedores beneíc,ários e condçôes relaconadas na licúaçâo e
propostas apreseniadas

3. FoRMA DE ExEcuÇÀo

3.1. A empresa d€ientora do Registro deve.á entregar os bens para atender as necessidêdes dos
Orgâos adesos conforme especificado no Ed{ale seus aneros, no Termo de RererênÇia e na

p.opo§ta de preços

3.2. Apôs a publEaçáo destã Ata no Oiáúo Oficlal dos MunrcÍpios. as empresas regist.adas frcêm

obrigadês a âtênder todos os pedidos leitos pêlos Ôrgãos pãrticjpantes. alêm de manter as
cgndrçóes de habilitaÉo durante todo o periodo de vi9ência da Ala

4. GERENCIAi'ENTO DÀ ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamênto destra Ata caberá ao gerenciador. que exercerá as competéncras disposlas
na Le! 14 133/2'1. competrndo,lhe, ainda

100.350,00

4.1.í. Promovêr a publicaçáo desta Ata no Diá.io Oficial dã Associaçáo Mâto-gíossênse dos
Municíplos - AMM, apôs assinalLr.â das emprêsas vencedoras da licitãçâo, de acoÍdo
com a ordem de class{icaÇào. e da autoridade competente do gerênciador.

,í.1.2, Arquivar a Ata de Regrstro de Preços êm autos pÍóprios e dlsponibrlizá.lq em me,o

eletrônrco l, \'\s-
\§'
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4.1.3. Conduz'r procedimêntos relalivos a eventuais renegôciaÇôes dos preÇos regrstradcs.
4.1.4. Aplicar gârantidâ ã ampla deíêsa e o contrâdrtór|o penalidades por descumpfimenlo do

pâÇtuado na Âta de Regislro de Preços
4.2- Todas as eventuais alleÍaçôes que se lizêrem necessárias serão regisl.adas por intermédio

de lavraturâ de TeÍmo Adrtivo à Ata de Registro de P.êços.

5. VIGÊNC|Â

5.1. O prazo de vigênciâ desta Âta serâ de 01 {um) ano. contado a partir Ca publicaÇâ') dc seu

extrato no Drário OÍicial da Associaçào Mato-grossense 6os Munrcípios - AMM e poderá s€f
píoÍrogâdo. por rgual pe.'odo. desde qúe comprovâdo o preço mais vantalc§o. nos teaano§ Da

Lêr 1A 133/21

6. DÂ ADESÀO Á. ÀTÂ OE REGTSIRO DE PREÇOS

6,1. Dêsde que dêvidamente jlstificads a vantagem qualqueí órgâo ou entidade ca
Adminislraçâo Públrca poderá solrcrbr a utlizaçào da p.es€nte ARP (POR ADÉSÀO). duranle
sua vigência independentemente da particip3çáo ou nâo nã lrcrtaçâo soàredrta, medianle
anuência§ do óÍgào geÍenciador e do partrcular titular do registro, nos termos prevrstos no arl
86, §§ 2' â 5'. dâ Lei Fede.al no 14 133. de 2021 e Lei n' 14.77412023. desde qle
observadas as disposiçôes abaüo
a) O ôr9áo o! entidade públlcã interessado na adesão deveíá consultar prévia e drretãmente
o ÍoÍnecedor titulaÍ da ARP. visando obter â concordáncia formal com a conkataçác
pretendida,

b) É faculdade do fornecedor litular da ARP, obseívadas as condrçÕes nela estabelecidas, a

aceitaçâo ou nág da contEtaçáo decorÍente de adêsão, indepeôdêntêmente de qualquêr

JUstrficêtNa tormali
c) Cabe âo óÍgáo ou entidade adêÍente êncaminhaÍ ao GERENCIAOOR a conccrdânciã do
íomecedor
d) Procêdêr â consulta formal ao GERENCiADOR por mÊro de ofioo oL outro exoêd€nle
§ompetente. encâminhado para o e-mail rnstilucional licitêcâ§@pedraprêiâ.mt.gov bt ic qLra,

deverâ consiâr o obieto que interessa conlrataí o respectNo quanlrtallvo oretendrdc € a

concorclâncra do foÍnecedor para írns de anáLse e maniÍeslâção sobre a possrbrldaÕe oe

âdesào,
ô.2. O quantitativo decorrente dâs adesÕes â ARP não poderá excede. na totalídâde, ao dobrg do

quantitatrvo de cada jtem rêgistrado na ata de regigtro de p.eços para o órgão gerenciador e
órgáos panicipantes. indepêndentemente do núme.o de óígãos nâo parliqpantes quê

adeírrem (aít 86 § 50 dâ LeiFederal n" 14 133. de 2021)
6.3. As aquisçóes ou contrataÇôes adrcronars nãg pqderáo exceder por ôrgáo o! entrdade a 50%

icanquenta pôr cento) dos quantrtativos dos ilens do rnskurrenlo convocâló.io regrstrâdo§ ía
ata dê registro de preços para o gerenciadc. e parâ os pãrlicipanles

ALÍERÂÇÔES DÂ A'A E REV1§ÂO OOS PRÉÇOS RÉGISTRÁDOS

7.1. E vedado efetuar acréscrmos nos quantitaívos íixados pelâ Ata de Regrsiro de PrêÇ.s
Inclusrve o âcréscimo de que trâta o ârl 125 da Lei n" 14 133/2021. sem preiuizos da
pÕssrbilidade de remanelamenlo entre os paúicipantes.

7.2, Os preços registrados que soÍrerem revrsào náo poderáo ultrapassar os pÍêÇos praticacos no

mercado. de acordo com pesqursa de paeÇcs maotendo-se pelo raenos a dtleaenÇa

percêntuaÍ êpuÍada entre o vêlor ongrnalme.te con§lante da oroposta e aquele vtgênle no

?

\
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:rêraâdc à êpôaa do reg stro

RF,JUSTE

8.1. Os prêços inicialmente registrados sào íix§s e irrealustiáveis pelo p.azo de um ano Çodado da

dâtã do orçamento estimado

8.2. Os .eajuEtes d€verào ser precedidos dê solicilaçâo formal do contratado acompanhada de

memoriel do cálculo

8.3. Os conkatos írrmêdos apôs a concessão do reajustamento desta ata de regrslro de preços

deveÍão ser firmados com o novo preço regrstrado e somente podeéo seí reêlustadcs
iovamente com o decúrso de 12 (dozei meses daquêlà data'base

8.4. Náo há preclusào automática ao direito de reêluste nâ prorrogaçêo da ARP

8,5, O órgáo gerenciador pode negocraÍ corn o particllar com o propósito de obter condrçÔes rnars

vantajosas ao Municipro.

9. CANCELAMÊNTO OU SUSPENSÃO DO RÉG§TRO DE PREÇOS

9.1. A empresa registÍada lerá o seu regislro canceíadg nas sêgúrntes súuaçôes

9,1.í. Quando descumprrr as condiçôes da Àta de Regisko de Preços.

9.í.2. Ouando náo íor retirada a nota de empenho ou instrumento equavãlente no p.azo
estabelecido pela AdmrnistrâÉo, sem JustiÍicativa aceitável

9.í.3. Ouando os preços regrstrados se apresenlarem supeÍiores aos praticêdos no

mercado e â emprêsa se recusar a redlz;los.

9.1,4. Quando a empresâ for declaÍada iodônêâ ou rmpedda do drreúo de conl.atar e licitar
com a Admrnistraçâo

9.2. O cancelàmenlo de Regrstros nâs hipóteses prêvistas nos subrtêns 10 1 1 101.2 e 10.1 4
Érá formalizado por decisâo do gerenciado., âssegurado o contraditóí,o e a âmp,a dêÍesâ

9.3- O câncelamento do Rêgrstro dê PreÇos será comunicado mediante publiqaçáo no üiâ.io
Oíic€l dos lrunrclpios AMM

9.3.1. Havendo o cancelamento do p.eço aegtstrado permanecerá o compromrsso ca
galantia e asslstêncra léCnlca do(s) bens entaegUes. aôteiormenle aO CânCelamento

9.4. O canÇêlamento do registro de preços poderá ocorrer por Íalo supervenrente decorreate de
cêso fortu,to ou forç€ maior. que p,ejudique o cumprimento dê Ata devrdamente comprcvêdo
e justillcado. por razâo de inteíesse públtco ou a pedtdo do íornecedor

9,5. O drre{o ao contraditório ê âmplô defesa antes do cancelamento do registro nào lmoedê a
suspensâo do regastro até a decsâo da auto.idade competente

\t,
\
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10. DrsPo§ÇÔEs Do @rrrÍRÂTo ADMTN|STRÁÍNO

10.1. As contÍâtâçôes seráo forrnalizadas p€los Órgêos e Entrdades parlicrpêntes ou os qLre

vieíem ê ade.,r. conforme disposto no ârtigo 95 dâ Lei n' 14 133/2021, observadas as

dísposiçôes constântês nâ minuta de contralo anexo do Edilal

í0.2. Por tÍêiãr-se dê Registro de PrêÇos, os recuÍsos Íinânceiros para fazer face às despesas da

cântrataçáo conerâo por conta dos Órgâos e Entidâde aderenies, cujo elemento de despesas
ê nola dê êmpenhg constarão nos respectivos contrâlôs, obseryadâs as condiçÔes
estabelecrÕas nesla Ata de Regrstro de Precos

10,3, É vedado caucionar oi.r utilizar o contíato administrativo decorrente do regist.o de preços
parâ qualquer operaçâo financerra sem a prêvra e expressa êutsrizaçáo da altoldade
competente

11, INFR,AçÔES E SANÇÕÊS ADÀIINISTRATIVAS

íl-l.A licitante vencedoía que descumprir quaisquer das condiçÕes deste instrumenlo ícará
suleita ás segurntes penalidades. assegurado o contradrtóro e a ampla delesa

1'1.2. Ouanto ao atrasg parê assroatura do contrato

11.2,1. Àtraso de até 02 (do;s) dias uters multa de 2% (dois por cento). sobre o valor dâ
noia de empenho se ío. p.estaÉo de serviço e sobíê o vâlor dô Ço.trâto ê íor prestaÇão

de serviço paícelada/mensal.
11.2.2- A partir do 3'(te.Çer.o) dia útil até o limite do 10' (décimo) diê útil, mirlta de 10o/"

(dez por cento). sobre o valor do contrato ou anstrumento equivalenle, câractenzândo-se a

inexecuçáo totâlda obrigaçáo a paltir do í 1"ldécimo primeiro) dia útil de atraso
'l1.3.Pelã irêxecuçâo parcial ou lotal das condiÇóes estabelecidâs nesta Aia ds Regrstío dê

Preços, poderáo ser aphcadas tambéfi ga.antida a prévia deÍesa. as seguintes sanções

11.3.1. Adyêrtência nâ hipótese em qlre a rnexecuÉo pêrcial nào imphqle em pêuizos
olJ dâno â Administraçáo

11.7.2. ilulia de até 30% (kinta por cento) sobre o valoí íegist.ado. e corígido
monetaíamente. recolh,da no pÍazo de 05 {c,nco) dtas útets. contados dâ comunrcação
oficial, sem embargo de indenrzaÉo dos prelulzos porventura causados à Adrnrnist.açáo

1í,3.3, lmpodimorto de participar em licitaçáo e de contratar com o órgào Munrclpal
pelo p.azo de até 03 (lrés) aôos. qLrando nâo sê Justrllcâr a rmposição de penalidade mars
grave

11.3.1. Dêch.ação de inldongidade para hcrtâr ou cootraiar çorn a Adíntnrslração
Públlcâ, de quâlquer ente de Federaçâo pelo prêzo mintmô de 3 itrês) anos e ínárLmo de
6 (seis) anos

1't.4.Â persoflalidadê Juridica poderá ser desconsic,erada sempÍe que utilizad6 com abuso do
drreito para facilitar. encobrir ou drssrmular a p.átjca dos atos it,citos pÍevstos na Ler no

1413312021 oL,l pâra provocaÍ confusáo pêlÍmonial, e. nesse caso, todos os efeitos das
sançôes ãplicàdas à pessoa iurldica serâo estendrdos âos seus admtnisl adores e sócics coíil
poderes de administraçào. a pessoa jurÍdica sucessorê ou a empresa do mesmo ramo ccm
rêlaçâo dÊ coiigâçãa ou conüole. dê fato ou de direrto com o sascionadô observados eftr
lodos os caso§, o contraditórjo, a ampla deÍesa e a obrigôtoriêdáde de ânátasê lüridica prêvrâ

S'
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1l.5.As multas aplrcadâs devêráo ser pagas no prazo de 05 (onco) dias útels a contar da
notificâÇâo e nâo sendo recolhrdas ôesse prazo. âlém de novê penahzaÇào seráo
descontadas dos cíéditos da empresa contratada ou cobradâs admrnistraliva ou

]udjcialmente.

11.6. As penalidades previslas acima lêm caráter de sançáo ãdminrstrativa corrseque.temênte

11.6.1. A sua aplicaçáo náo exrme â emprêsâ da reparação das evenluais perdas e
danos que seu ato venha êcârretaí à Administração:

11.ô,2, Náo êxclui a rêsponsabilizaçào ludicial por atos ilÍcatos;

lí.6,3, As penalidades são independentes e a apiicaçào de uma .âo exclui as demars,
quândo câbÍveis

'lí.7. O descumprimento da Àta de Registro de Preços e dos contatos decorreôtês será apurâdo
pelo gerenciador

.12, NUUDADE DA ÀÍA

í2.1. Media.tê decrsáo escrita e devrdamente fundameôtadâ, êsta Ata de Registro de PreÇos será
anulãda sê ocoíaer ilegahdade lnsanável em seu processamenlo ou nas fãses que lhe de!
o.igem, suspeosa ou revogada por .azões de interesse púbkco decorrenle de falô
supervêniente devidamêntê comprovado. penrneíte e sufroente psra rustificar tai condutê

12.í.í. Ao pronunciâr a nulidade do processo lrcitâtôíio, a auto.idade compelênte rndrc€rá
expressamente os atos com vicios insanávels. devendo respeitar o dasposlo no an
21 da LINDB

13. CÀSOS OMTSSOS

13.1. As cláusulas dêsta Ata de Reglstro de Píeços somam-se às obrigâçóes Íjas pâ/tes prevtstãs
no Edital do Pregâo Eletrônico e seus anexos ben] como aquêlas prevstas na mrnúta do
contrat9

13.2. Aos casos omrssos aplicam-se as c,rsposçôes .onstantes na Lei Federai n. 14.133/2021

Pêdra Preta l\rT 05 de novembro dê 2ü25[-
C

IOÁO HENRIOUE DA

PEREIRA:1 I 427307946

AGUINALDO NUNES BARBOSA
Sêcretário Gêral de Coordênação

Administrâtive
(Po&ri. n" í201202,1)

CONTRATANTE

NEW OESTE INFORMATICA
OO BRASIL LTDÂ

CNPJICPF: 23.231.651/0001-98
CONTRÂTÁDÀ
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AÍA DE REGTSTRO OE PREçOS N' 107/2025

P.ocêsso Adrnirtigtrativo n" 54/2025

Pregâô elêtrônico nô 1912025

O MUNICIP,O DE PÉORÂ PRETA - Êstado de Nlâto (;íoôso, pessoa lurídica de direilo pirblico. côln
sede admrrist.ativa na Avênida Fer.ândo CoíÍéa da Cosfa. 

')ô 
940. Centro, Pedrã PretalMI rnscrilo no

CNPJIMF sob o n'03 773 942/0001-09. neste ato repíesentado peio Sccralário Gê.al do CooÍdenlçâo
Admlnlstr.tiva, Sr AGUINALDO i{UNES BÂRBOSA, bÍasileiÍo, casado, Íesidênte e domrcrirado na

Rua Otávio Pitaluga, n' 794 - CeolÍo * PedÍa Preta - [4T. RG ni 11xx721-5- SÊJSP/MT. CPF/MF n'
897xxx.551-15, CEP 78795-000, RE§OLVE REGISTRÁR OS PREÇOS dâ empresa relacionadâ
quãntidâdes êslimadâs e indrcadâs âbaixo dê acoÍdo com a class,frcaÇâo sbídã ern cada ITEM
atendendo às aondrÇóês às espêÇiÍcâçÕês !écnicas ê às p.Õpôsias ofe.ladas íla listâÇão regulamentaCa
pelo Êd'ial â anexos do Pregão Eletrônrco no 192025. Píocesso AdminrstÍâtivo ôo 54/23:!
rndependentemente de tÍanscnçôes constituindo esra ATÀ DÊ REGISTRO OE PREÇOS documento
vLnculatlvo e obÍigaqonal âs paíies

Suleitam-se as paíes à Consttuiçâo Federal. a Lei no 14 13312021 e a Lêi ComplemenlaÍ n" 123t2006
sem prejr.lizo de oLllÍas noÍmas apl,câver5

1, OBJÊÍO

l.'1. Esta Âta possur o objetivo dê registrar p.eços dos it€ns abarxo relâciôngdos parâ íúlurâ e
elentual aquisrção de mâtêrial de rnformáttcã e equtpâmento de som, destinados a sup.ii as
necêssdades dâs SêcÍêtaías MunErpêis de Pedra Preta confoÍme coôdtÇôes e
êspecifrcaçóes constântes nesla Ata de RegtslÍo dê Píeço

EMPRESÀ: VÁNGUÀRDÂ INFORMATICA LTOA

CNPJ: 27.975.551t0003,99

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SESOUIM N' 356. GALPAO2 A ANEXO
PREDIOÂDiIll.llSTRATlV ÂNDAR I SALA 't20í. BAIRRO: PLANETA. CIDADE
oE cARl^CICÂ/ES, CE?t 29.156.?71

REPRE§E'{TÀNTE NoÍúE: FELPr GONÇALVÊS NOVA DA C06IÂ

CPF: 029.XXX.641.25

cARÍerRÀ DE HABTLTTAÇÃO CNH No O4XXX733807, EXPEDTDA PELO
OETRAN/DF

CONÍATO: Tsloíone : {61} 3968-§919 - Whaasap§ : (61} 99429-7318 - E-mail :

vânguãÍda@YanguardadÍ.com.br

I

I

t
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ANGUAROA INFORMAÍICA LÍDA
pJ 27 975 551/0003-99

244141
V GOVERNAOOR LINDENBERG 1066
XPST 290 - CENTRO LINHARES.ES,CEP

Quantldade
Valoí

Un[ário
llem Côd.go

00-020
eleionê: {6'1) 3968-9919

do Píoduto/Se
OMPUTADOR COMPLEÍO
SPECIFICAçÔES PLACA MÁE INÍEL
ROCESSADOR INTEL CORE 15, MODET
O PROCESSAOOR: INÍEL CORÊ 15 11

ERACAO, CHTPSET INTEL, MEMÓRIA DÊ

oiaTValorUnidade

Ê
007 044

001
DEO 2GB, MÉMÔRIA RAIVI 8G, sSD

4OGB. MOUSE GAMER TECLADO
ER REOE REDE CIGABIT 1O/1OO/1OOO

OM AUDIO HD 51 CANAIS, COR. PR

UND BO 94 143 355 20

LTAGEMT BIVOLT MONITOR. MON
5HZ HDMI 21 5' KIT GABINETE
ONTÊ 500W REAL Mârcâ TERAVIX

ETO I

rroRi
COMI

R§
í43.355,20

Vâlor Homologado: R$ í,13.355,20 {csnto ê quar6nta ê lrôs miltrêzêntos ê clnqsenta ô clnco reais
ê vinte centavoa)

1.2. O preço unitário de cada ITEM englobará todãs as despeSas relatrvas ao obJelo. bem como
os respectivos custos diretos e indrretos. inclurndo sêguro, tributos. seguros remuneraçóes
despesas íiscais e financêrÍas, beneficios e dêspesas indrretas (BDl), fianuars, tÍansporte
lodãs as taxas e quaisquer outras neÇBssáÍiâs ao cúmprimenlo do objêto deste Regislro e

nào será considerada nenhuma reivrnd,caÉo adicrona, de pagarnento ou realustarne.ta de
pÍeÇos

2. EXPECTAÍIVÂ DE FORNECIÍI'ENTO

2.1, Esta Ata de Reg,stro de Preço náo gerê a obngaçào aos Órgãos e Entidades participantes do
Regrstro de P.eços. de contratar. possuiodo câracterlsticâ de futurê e eventual contratação de
acordo com os preÇos. fornêcedoíes benêÍlciários e condiçóes relacronac,as na l€ltaçáo e
propostas apresentadas

3. FORMÂ DÉ EXECUÇÀO

3.í, A empresa detentoÍa do RegistÍo deverá entregar os bens para atendeÍ as necessidades dos
Ôrgàos adesos conÍoíme espêciÍicado no Edital e seus a.lexos, no Te.mo de ReÍerência e na
proposta de preços.

3.2. Após a publicaÇão desla Ata no Diár'o Ofrcial dos l\runiclpos as emp.êsãs registradas ícam
obngadas a âlênde. todos os pedidos fe(os pelos Órgãos partrcipanles. além de mant€r as

condrçôes de habilitaÇão durante todo o periodo de vigência da Ata.

4.1. O gerenciarnento desta Atã cabeÍá ao geÍencrador que exercerá as competências drspostês
na Ler 14 133/2'1. competrndo-lhe. ainda:

§

Íotaldo P.oponente

4. GÊRENCIAMENTO D,A ATA DE REGISTRO DE PRÊÇOS
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i!.r.!. P.omover â publicaçáo desta Ala no DÉrio Oírcial dâ ÂssociaÇáo Mâlo-grossense dos
Municlpros - AMM. após assinatuÍa dâs empresas vencedoras dâ licitação, de acordo
com ã ordem de clâssiÍicâçáo. e da autoridâde competente do gerenciador,

4,1.2. Arquivâr a Âtâ d€ RegistÍo de trreços êm autos prôpíaos e drsponrbilizá-lã êm mero

eletrônico.
4.'1.3. Conduzrr pÍocêdimentos relêtivos a eventuêrs renegociâçô€s dos pÍeços .egisl.ados
4.1.4. Aplrcár. garânldâ a ampla defesa e o contradrlônô. penalrdades poí descumprimenlo do

pactuado na Ata dê Regrstro de Preços
4.2. Todas as event!ãis âlleraçóês que se ízerem necessánas sêrâo registradas pÕr inlermêdro

de lavÍatura de Termo Aditrvo à Alê de Registro de PreÇos.

s. vi6ÊNcA

5.1- O prazo de vqêocia desta Ata será de 01 lum) ano. contâdo a paÍtir dê publicação do seu
ertÍato no Diá.io Oficial da Assocraçáo Mato-grossense dos MunrcÍplos - AMM e poderá ser
pÍorrogado. por rsuãl p€riodo. desde que comprovado o preço mârs vantajoso ngs termos Da

Lea 14 133121

6. DÂ ADESÃo A ÂTÂ D§ §.Ê6IsIRo oE PRÊçÔ§

6.1. Desde que devidamente Jústificâdâ a vantagem. gualque. ór9áo ou entidade ôa
Adminrstrâçào Pública podeÍá solcilâÍ a utilizaçáo da prêsente ARP (POR ADÉSÂO), durante
sua vigéncia independentemente da participaçáo ou nào na licitaçáo sobredita, medianle
anuêncras do ôrgáo gêrenciador e do particulaÍ titu,ar do aegistro. nos termog prev,stos no arl
86. §§ 2" a 5', da Ler Federal nô 14 133 de 2021 e Lei r' 14 77At2C23, dêsde quê

ôb§êrvâdâs as d,sposiçÕês aba,xo
a1 O óÍgào oü entidade pública rnteressado na adêsáo deverá 6onsultâr prêv,ê ê drreiâmente
o foÍnecedff titulãr da ARP. visando obler a concordâ.cra íormal com a contrataÇáo
pretêndrdai
b) É Íaculdade do loínecedor titulaí da ARP. observadas as condçóes nela eslabelecrdas a

acertâção ou ôáo dâ contrataçào decor€nte de adesào. rndependentemênlê dê qualqueÍ

lustificativa tormal:
ô) Cabe ao ór9áo ou enldade aderente encaminhar aê GãRENCIADOR a ccn.ordáocia do
íornecedor
d) Proceder à sonsulta formal ao GERÊNCIADOR. po. mêio dê oflcio otr outro expedrenle
competente. encâminhado para o e-mâil instrtucronâl hcrtâcâo@pedrapreta mt gov br. no qual
deverâ constaí o obJeto que interessa contÍataÍ o respêctivo quantrtatrvo pretendrdo e a
côncordância do romecedor parê fins de análise e manifrstaÉo sobre a possibilidãdê de
âdêsâo:

§,2. O quântitâtivo dêcorên!ê dâs âdêsôês â ARP nào pôdêrá excêde.. nâ totâlidadÊ. âo dobro do
quanhtativo de cada item regrstrâdo na ãla dê registro dê píêços parã o órgáo geGnc,ador e
ôÍgãos paÍlicipantes, indêpêndentêmêíte do número de órgàos náo psíticipantes que

adêrarem (an 86 § 5' de Ler Federatoo 14.133. de 20211
6.3. Âs aqursrçóes ou contrataçôes adrcionais náo podeíâo exceder. poÍ óÍgào ou entlCade a 50r,r

(crnquenta por cento) dos quanlrtatlvos dos itens do rnslrumeoto convocatóno Íegrstrêdos na
ala de registro de prêços pârâ o gereíciâdo. e parâ os participântes

AL]EÊÀÇÔÊ3 DA ATA E RÉV§ÂO DO§ P§§ÇOS RÊG}SÍRÂOO§

?.1, É vedado efetuaÍ acÍéscrmos nos quantilativos fixados pelâ Ata de Reglstro de Preços
,nclusive o acrêscimo de que trata o a.t. 125 da Lei n' 14 133/2021 senr prel izos da

\
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possibilidade de remanejamento entre os pâÍIcipantes

7.2. Os preços registrados que sôkerem revrsão náo poderáo ultrapassâr os preços pratrcêdos no
m€rcado. de acordo com pesqursa de píeços, mantendo-se pelo menos a diÍerença
pereenlual apurâda entrê o valor originalmente constante dâ proposta e aquele vigente no
mercado â êpoca do regisko.

8, REÁ.IUSTE

8.1, Os preços inlcialüente registÍados sâo Íixos e irreajustâveis pelo pÍazo dê um ano conladc da
daia do orcamento eshmado

8.2. Os reajustes dêvêrão ser píecedidos de solicrtação foÍmal do contíatado. acompanhâda de
memonaldo cálculo

8.3. Os contratos Írmadôs apôs a concessão do reajustameato deslã ata de .egrstro de preÇos

deverão ser firmados com o novo preço regrstrado e somente poderào ser íeallrstados
novamente com o decuíso de 12 (doze) meses daquela data-base

8.4. Náo hâ preclusáo âutomática ao direito de reaJuste na prorrogaçáo dâ ÀRP.

8.5. O órgão gêrenciador pode negociar com o panicular com o propôsito de obter condiçôes mars
vantajosas ao Municlpio.

9- CÂNCÉLA EMTO CXJ SUSPET.ISÃO 
'O 

REGISTRO D€ PREçO§

9.í. Â empresa regislrada terá o seu regrstro cancelado. nas seguintes situâçÕ€s:

9.1.í. Ouando descumprrr as condições da Ata de RegistÍo de Preçcs.

9,1.2. Ouandg nào íor retirâda a nola de êmpênho ou instrumento equivâlente no prazo
estabelecrdo pela Admrnrstraçào sem Justifrcalava acêdável,

9,'1.3. Quando os 9reços .egistrados se apresentaÍem supenoíes aos pratrcados no
mercado e a empresa se recusar a reduzi-los:

9.í-ií. Quando a empresa for declarada iôidônea ou impedida do dire,to de contrala. e licitar
com a AdmrnÉtraÉo.

9.2. O cancelamento de RegistÍôs nâs hipóteses prevrstês nos subitens 10 1 1.1A 12 e 10 1 4
§e.á ÍormalEado poí decisâo Co gerenciadoÍ, assegurado o contraditôrio ê â ampla .iêfesã.

9.3. O cancelâmento do Regisúo dê Preços seíá comunicâdo medianle publicaÉo no Drário
Oficial dos Municípros AMM

9,3.í. Havendo o câncelamento do preço rêgistrado, p€rmanecêrá o compromisso da
gaíantra e assistência técnicâ do(s) bens enl.egues. anteíiormente ao cancelamento

9.4. O cancelamento do regrstro de preços poderá oconer por Íato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força malor. que prejudique o cumprimenlo da Ata. devidamente comp.ovâdo

§
\
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ê JustiÍicado, poí razâo de inteÍesse público ou a pedido do rornecedor

9.5. O drÍerto ao contÊêditôrio e ampla defesa antes do cancelamento do registro náo impede a
suspensão do regrstÍo atê a deqsâg da autoridade competeÍte

10. DlsPo§çÕEs oo coNTRÂTô AOMINT§TRÂTIVO

'10.1.As contrataçóes serâo íormalEadas pelos Ôrgâos e Entdades parlicipantês ou os oue
vrêrem a aderlr conforme disposto no artrgo 95 da Lei n' 14 13312021 obsêrvadas âs
dispôsiçôes constantês na minutâ de contrãto, anexo do Edital.

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços. os recursos ÍinanceiÍos pa.a fazer face âs despesas da
contrataçáo corerâo por conta dos Órgàos e Entjdade ade.enles, cujo elemento de despesâs
e nota de empenho constarâo nos respectivos contrâtos, observadas as côndiÇÕes
estabelecidas nesta Atâ dê Registro de Preços

í0,3. Ê vêdâdo câucionar ou utilEãr g contrato admlnistralivo decorrente do ÍegrstÍo de preÇos
parâ qualquer operaçáo financeiÍã sem â prêvia e êxpÍessa êutoÍizaÇáo da êutondade
competente

11. INFRAçÕES E SANçOES AD"INISTRÂTMAS

11.í.4 licitantê vencedora que descumprir quâisqueÍ das condiçÕes deste inslrumento ficará
sulerta âs seguintes penalidades assegurado o côntraditôrio ê a amplâ defesa

11.2, Qlanto ao alraso para assinatuÍa do cont.ato

11.2.'1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis mirlta de 201ô (dors por cento) sobÍe o valor da
nota de êmpenho se Íor prestaçâo de serviço e sobíe o vâlgr do clntrato e for prestaÇào

de seruiço parcelada/mensal;
11-2-2, A paÍtir do 3o (terceiro) dia útil atê o limite do 10' {décimo} dia útrl. multa de 10%

{dez por cento) sobre o valor do conlíato ou instrumeoto equvalente, caractenzanclo'se a
rnexecuçáo total da obrigagáo a partir do 11'(dêcimo prlmeiro) dia úlil de atraso.

1í.3.Pêla inexecuçào pârcial ou tolãl das condaçôes estabelecidas nesta Atâ dê Regrsiro de
Preços, podêÍáo ser aplicadas também garantida a préviâ delesá as seguintes sançóes

'11.3.1, ÂdveÍtênciâ na hipót€se êm quê ê inexecuçào parcral náo implrque em preluizos
ou dâno à Administraçâo,

11-3,2, ultã de alé 30% ltrinta por cento) sob.ê o velor registrado e corngrdo
moneladamente. recolhida no prazo de 05 ícrnco) dias úteis, contados da comunicaçâo
oficEl. sefi embargo de rndenizaçáo dos píqui2os po.ventura causâdos á Adm,nrskaçáo.

t1,3.3. lmpedimênlo de pâúicipâr em iacitaÇáo e de co.tratar com o órgãs MunlÇipal.
pelo prazo de até 03 (três) anos, quando não se lustificar a rmpoeiqão de penalidade mars
grave

11.3.4, Declaraçáo dê inidoíeidade para lciiar ou contratar cofi a AdmrnrskaÉo
PúblÉa de qualquêr e.rte da Federaçâo, pelo prazo míninto de 3ltrês) anosemâximode
6 (sers) anos

íí.4.4 personalidade ,uridica poderá ser desconsiderada seíDp.e que utlltzada com abuso do
direrto para facilitar, encobriÍ ou drsstmulâ. a prátca dos atos rlicitos previstos na Ler no

14.13312021 o! pâra pÍovocar confusáo pâtrimonial. e, nessê caso, todos os êteúos das

\
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sânÇôês aplicâdas à pessoa jur,drca seíâo eslanddos âos sêus admrnrstÍadores e sósros com
poderes de adminEtrâçâo. â pêssoa juradicâ sucessora ou a ampresa do mêsms lãmô com
relaçào de coligaçáo ou controle, de fato ôu de di.eito, com o sancronado. obseryados em
todos os casos. o cont.aditório, a ampla defesâ e a obrigâtoriedãde de análise juridica prévra

1í.5,4s multas aplicadas dêvêaão sêr pagas no prazo de 05 (crnco) d€s úters a conlaí da

notificaçâo. e náo seodo recolhidas nesse píazo. alérn de nova pefla,üaÉo seíâo
d€scontâdâs dos cráditrôs da empresâ â]rkatâda ou csbradas adminlstlatr!â gr.r

judiciãlmenle.

1í.6. As peoalidades prevrstas acima têm caráter d€ sançào adminrstrativa. consequentemente

1í.6.í. A suâ âplicaÉo nâo exime a empresa dã rêparãçâo das eventuais perdas e
danos quê seu âto vênhã êcarretâr â A{imrnistrâÇâo;

11,9.2. Não exclui a responsabilizêçáo lurlrcial por atos ilíailôs;
11.6,3, As penalidades sâo rndep€ndêntss e a aplrcaÇão de uma nâo exclui as dema s

quando cabivers
11.7. O descumpÍimento da Ata de Regrstro de PÍeços e dos contralos decoÍrentes será apuradc

pelo gerencEdoÍ.

12. NUIIDÀDÉ DA ÂTÂ

,2,í. Mediânlê decisâo escrila e devidamente fundâmentada. esta Ata de Rêgrstro de Preços será
anulada se ocorrer rlegaldaCe rnsanável em seu processamento ou nas íases que the deu

ongefi. suspensa ou íevogada por .azóes de rnteresse púbhco decoíra1te de íalo

superyeni€nte dêvrdâmêntê cêÍnprovâdo. pêú,n€nle e suficrente pâra lustrficâr tal condula

t2-1.1. Ao pronunclar a nulidade do proôêsso lc,tâtôrao. a autorjdade competente rndrcara
expre§samentê os atos com vicros rn§anáveis. devendô .espertaÍ o dispo§to no aíl
21 da LINDB

13. CASOS o{ralSSOS

13.í. As cláusulês desta Ata dê Rêgistro de Prêços sornârn-se às ob.igaçôes dâs pârtês prevrstas
no Edita, do Pregão Elelón€o e seus anexoÉ, bern comô aqlelas prevrstas na mrnuta do
contrato.

13.2. Aos casos smissos apllcam-3e as drsposiÇóes constantes na Lei Federal no 14 13312421

Ped.à Preta MÍ 05 de novemb.o de 2C25
FELIPE GONCALVES Asrinadô de romà digtàtpoí
NOVA DA FELIPEGONCALVES NOVÁ DA

COSTA.O2g5 5 564 r 25 (o§T4029s5564125

AGUINÁLDO NUNES BARSOSÂ
Sêcr€tárlo Gs.sl dê Coord€naçáo

Administraliva
(Portaria n'12012021)

CONTRÁTANTE

T

VANGUAR§Â INFORMATI§,4 LTDA
CNPJICPF: 27.975.55 1/0003-99

CÔNTRÂTÂOÂ

l
\/v*.t- '
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PRI TEITI'4,{ §I I;§iCII}A 1, NE I'Ii I}RÁ PR§,TÁ
D[P^R I AMf \TO Df. Ll( r'l AÇÃo L ( o:rTR.{TOs

:ri in,!, -,. a.,,rrr: iir,: 1'. r. \"'i1r a.,i, i r. r! r'i., i.1i1- l llrli
: !,.,1 r:,:rer.), rrrr!'lrfii:,.tli irl..!. , lr r,1. r!;.,:-.1::l::1tr.tr r.r,i!r! 1Í

Pro§seso Administrâ{&{: nô §412§?§

Píêgá§ oletÍônics n§ 'l§lr0?§

c iâu§lciplo DÉ PEDRA PR€TA - Estado d6 Àiato Groe6o. pessoa]uridicâ de d,reito públicÕ, ôôln

§ede admin!§trati!ê na Alenidã Êernândo colrêê dâ co§â. nÔ g4o, gântro. ÊedÍã PrêtalMl. in§arilo no

Cf,lPJ/MF 5ob ô no 03.773.942/0001-09. neste atü rêpresentado pelo §ê§r3tád§ Geral dê Coordênôçâô
Administrativa, §r ÁGIINÂLD§,lUNÊ§ BÀRBO§Â, bÍasilei.ô, ca§âdo, l]e§ideniê e dofi,cilrâd, nâ

Rua Õtâyiü Piialuga. n' ?9{ - C€ntro - Pe{lía Pleta - MÍ. R§. n' 11!x720-5- SEJ§P/MT CPF:MF ír"

§97.rxx551-15, CÊP ?87§5-000, RS§OLVE REG,STRI\R Ô§ pREçO§ da emprêsê relaciÕnâda,
qrântidâdes êslrflâdãs e lodicadês ãbaixo. de aeÕrdô cgl11 3 elassil€ãçâo obiidê en cáda lTÊM.

âtêrde.ds âs condtçôÕs. ás êspedíissÇÕes lêcnicas e ês ploBüslas ôisdâdâs nâ lúilaçáô iê§§tânetiâda
pels fdiàl ê ãnexôs Cô písg§o Eletrônirô nr 19âC25. prôaêsso Àdm,nistrálivô n§ 54i:0?ã.
rndepsndeÍtemenlê de trênscriçe€s. côâslituindô êsla Â1Â §Ê nE§l§TRO O§ PRÉÇÔ§ Ct umeniê
vrneulatiyo e ob.igacional áB pades.

Sujeila*"r-§ê 3s pâúes à Consútuição Fêderãi, â Lei ne 14 1331?ü21 e a L€i Conrplernentar ne 1?312ô06,
sâ^t preiu zo de oünâs -oí-las apl.ceLers

1. O§lÊ-,O

1,1, E§tã Ata possui a objelúo dÊ ,egislra. prsçqs dos itens ôbaixo .elacrorlado§, parã ll.lturê €
êvêntual aquisição de fiatêrial de intormáticâ s êquipâmesto de som. dsstinados a suprir ê§
nêcessidâdês das §seÍâla.ias Municipais de Psdía Prâta, cosÍoffite coadiçôês e
especiticâçôes constanlss nêsta Atâ dê Rêsis*o de paeçô.

§
\\*s \\
\\* \r

\

§I'PRE§Â: rÂF Í§ENOLO§'Á E §OLUCOE§ IT'À

C},IPJ: §§.§35.§37rô§0'1 -84

€III§ERE§§: RUA"I13O. Ii§ 36§. OUA§RA 228, L§ÍE 22, BÀIRÊO: §EÍOR MARI§TÂ.
§roÂoE DE §otÃNrÂrGo, ÊEP: 74.180"§§0

§EPRÊ§EI{ÍÀ§ÍÊ: XO§e: r§§âER,ôO BÁ CôSTA AÂTI§TÀ

CPÊ: 008.XXX3714§

lOENIl0A0§r 52IXX70 §PTC/Co

CON?ÂTÕ: Têlêlons i {§!} 9866-03§4 - What§.pp : {ô3} 998§64394 - E-mail :

íâÊtâcnolsgiagyn@glsail.com

ÂrÂ §Ê ftÊGt§ÍRo ü§ P§ÊÇO§ Ne 1§§r?025
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PREFEITURA Mtrl,ilclPAL D[ PEDR{ PRtrTA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO E CONTRA'I'OS

AP TECNOLOGIA E SOLUCOÊS LTDÂ
NPJ 55 93s 697/0001,84

205159 130. 365 0UADRA228 SET MARI
tem Códrgo orANrA - GO. CEP 74180-090

elefone (62)9866-0394
do Produto/Servi

BREAK COM AS SÉGIJINÍÊ
CARACTER|STICAS MINIMÂS 1

CARACTERISIICAS TÉCNICAS 11
NOBREAK FORMATO TORRÊ 12 FORI\,{À
DE ONDA SEMI.SENOIDAL 13. POÍÊNCIÂ
.NOMINAL lsOOVAA 3sOOVA 1 4 GABIN]ETE
METÀLICO 15 POSSUIR AO MÊNOS 04
TOMADAS DÉ SAiDA PADRÁO NBR 14136
INTEGRADAS AO EQUIPAMENTO '6
TENSÀO DE ENTRADA BIVOLT
AUTOi,IATICO 1,7. TENSÃO DE SÂ'DA:
11OVI22OV 18 POSSUIR BATERIÁ SELAD},
DO TIPO VRLA 19. POSSUIR PORÍA
FUSIVEL EXTERNO COM UNIDADE DE
RESÊRVA 1 1O POSSUIR CIRCLIITO
DESI\,IAGNEÍIZADOR 1 11 PôSSUIR CA3ô
AC PAORÃO PLUGUE NBR 14136 I'2
BOTÁO DE LIGfuDESLIGA TEIVIPOR|ZADO
1 
'3 

POSSUIR FUNÇÁO TRUE RMS :'4
SUPORTAR SÊR LTGADO IVES|úO NA
ÁUSÊNCIA DE REDE ELÉTR'CA 1 15
POSSUIR SISTEMA PLL 'i 16 POSSUIR
RÉCURSO DÉ AUTOTESTE DO§
CIRCUITOS INTÊRNOS PARA VÉR'Ê ICAR
AS CONDIÇÔES DO EQUTPAi,,IENÍO 117
POSSUIR SINALIZAÇÂ.O AUDIOVISUAL
1 18 POSSUIR RECURSOS D'
PROÍEÇÔES 1 19 GÂRANTTA [ílNl[rÀ DE
24 À,IESES CONTADA A PARTIR DÂ DATA
DE ÊIUISSÃO DA NOTA FISCAL MATCA CR
ENERGIA

U OLIãniidade

1ü2

ValoÍ TotalValor
UnrtáÍio

3
007 043

004
c!gi-l

Íotal do Propoíênte
R§

60.1 80,00
ValoÍ Homologado R§ 60.180,00 {sessenla mil cento e oitentã reais}

í.2. O preÇo unrtáúo de cada ITEM englobará todas as despesas relatrvas ao objeto bem Éo.r'o

os rêspeclivos cuslos dfetos e rndi.etos. rnclurndo sêguro trtbütos seguros. rêmuneraçÔes

despesas fiscars e financerrês. beneficios e despesas rndrretas {BDl) maôuais. transporle.
todas as taxas e quarsqueÍ outías necêssánas ão cumpimento do obrêlo deste Regrstro ê

nâo será considerâda nênhuma reivindicação adicional de pagamento ou realustamenlo de
preços

2. EXPECTATÍVÂ OE FORNECIMENTO

2.1. Esla Ata de Regrstro de PÍeÇo náo gera a obngêçáo aos Ôrgâos e Enlldades particrpantes cô
Registro de Preços de conlratar possuindo carâcteristicê de firlüra e eventlral ccntrÊlação de

="§
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acordo com os preços fornecedores beoeilciários e cordaçóes Íelacionadas na |criaqào e
propostas âpíe§entada§.

3. FORXTA DE EXECUÇÃO

3.í. A empresa delentoÍa dc Regrstro deverá enkegar cs bens para atender as nêcessdades dgs

Ôrqâos adesos cofltorme especrficado no Edital e seus anexos. no Termo de Referêncra e na
pÍoposta de preÇos

3.2. Após a publicaçâo desta Àta ôo DráÍlo OÍrcral dos Mlnrcipros. as empresas registradês ficâfi
obriqadas ê atender todos os pedrdos fertos pelos Órqàos part{crpantes além de marleí as
condiçôes de habililsçâo durante todo o periodo de visêncra da Ata

4. GERENCIAMENTO DA ATÂ DÊ REGISTRO DE PREÇOS

4,1. O gerenciamento dêstâ Ata caberá ao gerenciador. que exercera as competêncras disposlas
na Let 14133121 competindo-lhe êihdâ

4.1.'1. Promover a publi.âÇào desta Ata no Diário Oficial da ÂssociaÇâo lúatcgrossense scs
Munrcipios - AMM após âssinalura das empresas vêncêdoras da liotaÇâo dê acorCo
com a orden de classificâçáo. e da auloridad€ competênte do gerenciâdor.

4.1.2. Arquivâr a Ata de Regrsko de Preços e.n autos p.ôpnos e drsponrbrlzá-lâ efi qerf,

etetrônicoi
il.'1.3. Conduzir procedimentos relatrvos a evêntuais .enegsciaçôes dos pÍeços regisirados
4.1.4. Aplicar gaÍantida â ãmpla defesa e o conlradrióÍio. penalidâdes poí descumprimenlo do

pactuado na Atâ de Registro de Preços
4.2. Todas as eventuais alte.açóes que se fizerem necessáras se.ão regrstradas por rntern'!édio

de lavratura de Tê.mo Aditivo à Ata de Registro de Preços

5. UGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência desta Ata sera de 0'1 ium) ano. contado a parir da publicaÇáo oo sêll
extrato no DÉrio Oiicial dã Assocraçâo lrãto-grossênse dôs l\.4unrcipios - AMM e po{ie.á sêr
p.orrogado. por igualpêriodo, desde que comprovado ô prêço mais vantajoso. nos teÍnÕs Dã
Lei 14.'133/21

ô. OA AOESÂO A ATA DE RÊGISTRO DE PREÇOS

6-í. Oesde que devrda.yrente lustificada a vantagem. qua,quer órgão ou eilidâde ca
Adminrslração Püblica podeÍá solicitar a ulrlrzaçâc oa presente ARP (POR ADESÃO) dú.ante
sua vrgêncra rndependeBlemente da panlcrpaçáo ou nác na lrc,tação sobredita fiedrante
anuêncras do ôrgão gerenciador e do paítrcula. titula. do íegistro nos termos previstos no 3ri
86. §§ 20 a 5o, da Le, Federal nó 14133 de 2021 e Lei n" 1477012023, desde qle
observadas as drsposiçôes abarxo
a) O ôrgáo ou entidade pública inleressâdo na adesão devêrá consultar prévia e drretamente
o fornecedo. titular da ARp visando obter a côncoÍdânüa Íormal com a coslrstaçâo
pretendidat

PMPP-
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b) Ê faculdade do fornecedor titular da ARP observadas as condiçÕes nela estabe,ecidas a

aceitação ou nào da cont,ataÇáo deco.rente de adesão. lndepeôdentemente de qualquer

JustrÍicatava tormal,
c) Cabe ao óÍsão ou entidade aderente encêmrnhar ao GERENCIADOR a coocoÍdância do
fornecedorl
d) Proceder à consulta íorm3l ao GERENCIADOR pcr rneio de oficio ou outro expedrenre
competente encamrnhado paía o e-marl inshtucronal licilacao@pedÍa9íeta mt gov br no qral
deverá constar o ob,eto qúe rnteressa ccrtratar o respeclrvo quantilatlvo pretendrdo e a

concordáncia do fornecedor para írns de allàlrse ê mãnrfestãção scbre a possrbrlidade de
adesáo

6.2, O quantitativo decorrente dâs adesóes à ARP náo poderá exceder na totahdade ag dob.o oo
quantrtativo de câda rtem regjstrado na ata de regrstro de preços paÍa o órgâo gerencrador e
órgáos partrc,pantes independentemente do numero de órgâos nâo pa.tropantes qLJe

aderirem laÍt. 86, § 5o. da Lei Federal nô14 133. de 2021,.
6.3. As âquisiçôes ou conkataÇôes âd,cionais nào podeíáo exceder. poÍ ôrgáo ou entrdade a 50'i'.

(cinquenta por cento) dos quaotrtatrvos dos itens do rnstrumenlo convocatóíio registrados na

ata de registrg de píeços paía o gerenciador e para os panrcrpantes

ALÍERAçÓES DÁ ATA E RÉ1ÍSÀO DOS PREçOS REGISIRÂOOS

7.í. É vedado efetua. acrêscrmos nos quantfalivos fixadôs pelê Ata de Rêgistro de P.eços
rnclusive o ac.éscrmo de que trata o at. 125 da let n" 14-13312021 sem píêirJizcs da
possrbr|dade de Íemanejamento entre os parhcrpantes

7.2. Os prÊços Íegrslrâdos que sof.erêm reyisãô nâo poderáô ultrapassaÍ cs preços pÍaticados no

mercado. de âcordo com pesqursa de p.eços. mântendo-se peio menos a diÍerença
percentual apurada ent.e o valor oÍrginalmente constâote da proposta e âquele vqente no

meícado â égoca do regtslfo

8. REÂJUSÍE

8.1. Os preÇos inicialmentê registrados sâo fixos e irrealustávers pelo prazo de um ano contâdo da

data do orçamento estrmado

8,2, Os reajustês dêverào ser precedidos de solicrlação forÍnal do contralado, acompanhadê de

memo0al do cálculo

8.3. Os contralos firmados após a concessão do reaJustamento desta ata de regrstío de preÇos

deveráo ser irmados com o novo preço registrado e somente poderão seÍ reeiustados

novamente com o decuÍso de 12 (doze) meses daquêla dâta-base

8.4, Nào há preclusáo automática âo direrto de rÊajuste na proÍrogaÉo da ÂRP

8.5. O órgáo gê,ênoâdor podê nêgociaÍ com o padicular com o propóstto de obter cond,çôes rnars

vantajosas âo Municipio

9. CÀiICÊLAI/rENTO OU SUSPÉNSÂO DO REGI§TRO DÊ PREÇOS

9.í. A empíesa registrada terá c seu regrstro cancelado nas segurntes situaçóes

P TP.
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9,í.í. Q!ãndo descumpíir âs condiçôes da Ata de RegistÍo de Prêços

9.1.2. Quando nêo foí .etirada a nota de empenho ou instrumento equivale.te no prazo

estabelecido pela Adminrstraçáo sem lustificattva aceitável.

9.í.3. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos pratrcâdos ns
mercado e a empresa se recúsar a ÍêCuzi-los.

9.'1.4. Quãndo â empresa for declaradê anidônea ou impedidâ do direüo de conlratar e licltêÍ
çom a AdmrnstraÇâo

9.2. O canc€lamento de Reg,stros nas hipótese3 prevrstas nos subrtens 10 1 '1 10.i 2 e 10 14
5erá iormali:ado por decisáo do gerenctador. assegurado o contrad,tóro e a ampla deÍesa

9,3. O cancelamento do Registro de Preços será comunrcado rnediante publicâção no Drâíio
Oícral dos Munrcipros AMM

9.3.1. Hâvendo o cancelamenlo do prêço regrslrado. pêrmanecerá o cornprornrsso da
garant€ e ass,stência técnica do(s) Llêns ên$egues anlerioÍ.nente ao canceJamento

9.4, O caneelãmênto do regrstro de preços podeÍá ocorreÍ poí Íato süpervenienle, decofrêrte ôe
caso forturto ou Íorça mêior que preludlque o cumpimento da Ata, devidamente comprovadc
e justrflcado. por razão dê inteÍesse públcô ou a pedrdo do íomecedor

9.5. O direito ao contraditôrio e ampla defesâ antes do cêncelameoto do íegrsl.o nào impede a

suspensáo do registro atê a dêosào da auloíidade cômpetente

10. DrsposlÇÕEs Do coNTRATo ÂDMtNtsrRÀTrvo

10.í. As contrataçôes serão formalEadas pelos Ôrgâos e Elltidades partrcipantes oir os que
vrerem 3 adeÍrr, confoÍme drsposto no aítigo 95 da Lei n' 14133/2021. observadas as
drsposiçôês constantes na minuta de conttâto. ânexo do Ed(al

10.2. Por lÍataÊse de RêgisÍo de PreÇos os recursos linanceiíos pa.a fazer Íacê às despesas da
contrataçáo coneÍáo por conta dos Ôrgãos e Enhdade adêíentes. cujo elementô de despesas
e nota de empenho constaráo nos respêctivos cootratos observadas as condrçôes
estabelecrdas nesla Ata de Regisko de Prcços

10.3. Ê vedãdo caucionar ou utilrzâr o contrato êdministrativo dêco.rênte do regisi.o de preços
para qualquer opê.ação financeira sêm ã Êaêvia e expressa aulorizaÇão da autoíidadê
competente

11, INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS

11.1.4 lrcilante vencêdo,a que descumprir quaisqiler das condiÇôes deste instrumento ícará
suleita às sêguintes penâlidades assegurado o contraditórlo e a ampla delesa

'lí.2. Ouanto ao ataaso para assinalura do cootratg:

11 .2.1 Atraso de âté §2 idois) dias úteis. multa de 2'lo (dois poÍ cento), sobre o valoÍ d a
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nota dê empenho se frSr prestaçào de seryiço e sobÉ o valor do contrato e ror presta(ãr)
de serviço pârceladã/mênsal,

11.2.2. A partir do 3e {têrceiro) dia úlil até o limite do 10'ldécimo) drâ útil multa de 10%
(dez poÍ cento). sobre o valor do contrato ou rnslrumentc equivalente caracterizando-se â
rnexecuÇáo tolal da obrigaÇão a pârtrr do 1 1'(déc,mo primeiro) dia ütrl de atraso

1'l.3.Pela inexecaçáo parc;al ou tota] das condrçóes estabeleciCas .esta Ata de Regrsirc de
Preços. poderào ser aplicâdas também. garãntida a prêvia deÍesa. as seguinte§ sanÇôes

11.3.1. Advêíência na hrpôtese êm qle a rnexecuçáo parcial não impliqúe enr prel!izos
ou dano à Admintstraçào,

'11.3,2, Multa dê até 30% {trinta poÍ cento) sobre o valor regrstrado. e corrrgido
monetariamente recolhida no prazo de 05 (crnco) dras úteis, contados da ccmunrcaçâo
oficial. sem embargo de !ndenizaÇáo dos preluizos porvenlura caqsados à Admríistraçào.

11.3.3. lmpedimento de panrcipêr êr,1 lieitaçáo e de ôoítrâlêr com o órgáo Municrpâ1.
pêlo prazo de atê 03 {tÍês) anos quândc náo se justlficêr ã imposiÉo dê penalidade mars
grave.

íí.3,4. DêclaBçào de inidonêidade para llc ar ou contrataÍ com a Âdmrnrstração
Públicâ de qualqueÍ ente da Federaçào pelo prazo mÍnrmo de 3ltrês) anos e maximc de
6 (seis) anos

11.4. A pe.sonalidade Juridicâ podeÍá ser desÇonsrderada sempíe que ulilizadâ com abuso do
direúo pârâ facilitar encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos oa Ler no

1413312021 ou pa.a provocar conrusáo patrimontal. e nesse caso todos os elerlos das
sançóes aplícâdas à pessga iuridrca seráo eslendrdos aos selJ§ administÍadores ê socros com
pode.es de adminrst.açâo a pessoa luríd,ca sucessorâ ou â êmpresa do mêsmo ramo com
relâção de coligaçâo ou corltrole. de Íâlo ou dê direrto com o sâncronado obseÍvados em
todos os casos, o conlraditôrio, ã ampla deêsã e a obngâtoriedâdê de análise juÍidica préviâ

'11.5. As multas aplicâdas deverão ser pagas no prazo de 05 lcrnco) dras üteis a contar da
notrficaçâo. e náo sendc recolhrdas nesse prazo êlém de novâ penalizâçáo serâc
desconiadas dos créditos da emprêsa contratêda ou côb.adas admrnistrativa ou

ludicialrnêntê

11.6. As penâlidades previstâs ac,ma têm caráter Ce sançâo admrnistrativa. consequenlemenle

'11.6.r. A sua aplicaÇão não exrme a empresa da repa.açáo das eventuãis pei.das ê
dancs que seu ato venl,a acarretar à Admrnrstraçâo.

11,6.2. Nâo exclur a responsabilizaçêo lud'cra, por atos ,licrtos
11.6.3. As penalidades são rndepêndenles e â aplrcação de uma não exclui as demars.

quândo cabiveis.
'11.7. O descümprimento da Ata de RegistÍo de preços e dos contrâtos decorÍentes será apurado

pelo gerenciador

12. NULIDADE OA ATA

12.1, Mediante dec,sáo esç.ita e devdamente l!ndarrentadô, esta Âta de Regrstío de Preços será
anulada se ocôr.er rlegaliCadê rnsanável em sêu processamento ou nas fases que lhe deu
ofigem suspensa ou revogada oor razóes de Intefesse püb|co decorfente de lêtc
superveniente devrdamente comprovado pertrnente e suflc€,]te para lustrfrcar tal condLjta

\
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í2.í.1. Ao p.onunciar a nulidade do píocesso lic(atório â auloridade competente indicêrá
expressãmente os êtos com vicros rnsanávers. devendo resperta, o disposto no ari
21 dâ LINDB

13. CASOS OMTSSOS

í 3.1. As cláusulas desta Ala de Regrstío de Preços somam-se às obíigaçôes das partes pÍevistas

no Edital do Pregão Eletrônico e seus ane)(os, bem como aquelas prevrstas nê mrnlrla Co

cootrato

'13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposrÇôes constantes na Ler Federal n' 14 13312021

Pêdrâ Prêta MT 05 de ncvembro de 2025

FREDERTco DA cosrA i;:i:ÍÉ",iru+i* -'
8Ar5rA:0083 I 2571 0s 3l::li$ijll?l::"* 

". 
*

AGUINALDO NUNES BARBOSA
Secrstário Geral de Coordenaçáo

Admínistrativa
l?ortetie nô 12Ol2O21l

CONÍRATANTE

FAP TECNOLOGIÂ Ê SOLUCOES LTDÂ
CNPJicPF: 55.935.697/0001 -84

CONTRÂTAOA

L

d
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À! tr.íJ,,lldÍa.út(.nr. N'r'l I I srr.i ltrE'66,-.13r-l.lrri
.-enrl lr.úar.r,i^dr!nÍ4lj!x!.r!!í \,1. .§\-1'l'çii§Ieú.ú !i!,Lr

ATA DE REGTSTRO DÊ PRÉçOS N6 109/2025

Pregão eletrônico no 19/2025

o MUNICíP|O OE PEORA PRETA - Estado de Mato Grosso, pessoa juridica de direito público,

com sêde admanistrativa na Avenida FeÍnando CorÍêa da Costâ, nô 940, Centro, Pedía Preta/MT,
inserito no CNPJ/I,F sob o no 03.773.942/0001-09. neste âto reprêsentado pelo Secrelário Gêral
de Coordenaçâo AdminBtrâtiya. Sr. AGUINALDO NUNE§ BÂRBOSA, brasileiro, casada,
rêsidênte e domiciliado na Rua Otávio Pitaluga, n' 794 - Centro - Pedrâ Pretâ - MT. RG. n"
11xx720-5- SEJSP/MT, CPF/MF no 897.xxx.551-15, CEP 78795-000, RÉSOLVE REGISTRÂR OS
PREÇOS da êmpresa relacionada. quantidades estimadâs e indicadas abâixo, de acordo com a
classiÍicaçáo obtida em cada ITEM, ãtendendo âs ÇondiÇóes. âs especifcâções técnicas e âs
propostas ofertadas na licitaÇão rêgulamentada pelo Edital ê ânexos do Pregâo EletÍônico no

19/2025. Processo AdministÍativo no 5412025. independentemênte de transcrições. constituindo estã
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculatjvo e obrigâcional às partes.

Sujeitam-se as pertes à Consiituação Federâ|, a Lei n. 14 133t2O21 e a Lei Complemenlâr n.
123l2OOô sem prejuízo de outrâs normas aplicáveis

1, OBJETO

l.í . Esta Ata possui o objelivo de Íêgistrar preços dos itens sbaixo relacionados, para futura e
êventuâl âquisição de mâterial dê informáticâ e equipamênto de som, destinados a suprir
as nêcessidâdes das Secrelarias [,lunicipais de Psdrâ Prêta, conforme condiçôes e
espêciÍicaçóes constânles nesla Âla de RegistÍo d9 PÍeço

EMPRESÂ: EMILIÂNAS COMÊRCIÂL LTDA

CNPJ: 48.873.6{8r000r -07

ENDEREÇO RUA CODORNA OESTE N' 1483, BOX D. BAIRRO: EXPANSAO URBANA.
CIDAOE DÊ CHAPADAO DO cEU/GO, CÊP: 75.828-000

REPRESÊNTANTE NOME: CAÍU|lLA EVANGELISÍA SCARPAR

CPF: O34.XXX.3í l -47

IDENTIOAOE: 1541104 SEJUSP-MS

CONTATO Telêfonê : (67) 3562.1.193 - Whatsapp : {67) 99904-7946 - E-mail :

inÍosetêinto@gmail.com

Processo AdministÍativo no 5412025

I
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lrllLlA§lÂ§ CQMERCIÂL LTDÀ
Ji .48.8 73.648100ü i -0?

NA OÊ§Ír. 1483 ÊôX D -
XPÀN§ÂO URBANA, CI']APÁDAO i]O
EU - Gô. CEP: 75828-000

Va'or vãtôi I t;ãl
Lln,laa,O

Ouanlidad
i1ê!_íl l1ldaCU e

CARAC'IERISTICÂ§ - TONÍE DE
ALlal4ENÍAÇÃO DE 450 W RâAr§
:PÀÕRÔES AÍX VE§SÕES 2.0 COM 24
,P|NO§ {20 + 4 Pr§tO§}. POUENDO §ÊR
:U§ÀOÂ EM PLACÀ§ MÃE DE 20 ÕU 24

tNo§ NO CABO OE AUI\TENTAÇÃO. -
ESI§N EM FÔRMA Bi: COLMTIÂ PARÁ

p
D
MELi-IOR FLUXO DÊ AR; - :OEAL PÂRA
APL'CÂÇÕÊS. COM pLACA§ DE viOEO
DÉ AtÍA pÉRFORMÂNCÊ (ATl. NVIDIA): -
B
I}

IG FAN COM CCOLER DÊ 12 X 12 CM.
iMINUINDO A PROPACAÇÁÔ DT

004.01
5.230

cc7.04
4. [i§?

:4

RTJIDOS F. SONS INCOI'IOÔÀVtIS .

POTÊNCIA REÂL Dã 4ã1] W.
FORN'CTNDO Â1§ 30 Â OE CORRÊNTT
rM 12 VOLIS. AíENDÊNOO Â
NECES§iDAOE üA I'AIOÊIÂ DA§ PLACÀ§
DE VIDEÕ DO IIERCAÔÔ. . PÔSSUI 1

CONECÍOR PARÂ PLÂÇA DE VíD'C PC''
ÉXPRE§§DÊ6r2PlhlOSE4
CONECTORES SATÂ: - DISPÕE DE 1

iBOTÃO LI§ÂJDESI.16A E CHAVE
§ELETORA DE TEN§ÃOi PROTÉÇÂO
CONTRÂ CURTOCIRCUlÍC.
SOBEITEN§ÂO T UBTTN§ÁOJ -POSsU]
MTBF DF 1OÔ.ÔOO H§R,AS]
CÂRACÍÊRiSTICAS ÍÉCNICÁ§:
]POIÊNCiA fu1ÁXIMÂ ÍIÊAL: 450 W:

ÀDRÃO: ÂTX VERSÃO 2,C: . VOLTAGEM
ENT&ADA: 115 - 230 V ([.{ANüAL}:
RRENTÊ:8 / 5 Â: FREQUÊNCIA: 50/60

Z: - COOI FR 1? X 12 C['!: ' l',lTBF
r00,000 HcRÂ§t - BoTÃo LIGA t!4arca

DD 4TB §ÂÍA 6 s{{lilRPM 256M8 Hnl-r,
TS SÂrÀ 6 5460Rplí 256M8 3 5
AFÂClDACll: 4Í8 CACIIÊ. 256i48
ELOCTDÂilr Dr RôÍÂÇÁô. 540* RPi'

r.ITÉRFACE §ATA I}i 6GãiS. IAMA§HO

132 ai.) 2,1.t 1ô.Ca

NIJ 1311 riJ
3.5 POLEGÂDA§. TAXÀ DE
TRANSFERÉNCIÂ DÁ INTERÊÀCE: 60I
.iTB/S, ÍAXA MÁXIMA DÊ
TRANSTÊRÊNCIA DE DÀDC§. 1SO MBIS

Códisô

p RI] fi !i t'r[.] fi"i ]1 { rl I c I r.{ t.. t} Ê t, I a] l{ 
"L 

pRr:'rA
0EPARTAME\T{} r}t t,lc §'ÂÇ.,{Ô i: co§T}1AT{}§

I íelefone: {ô7)3562-4493
: ,,. i l0esq{ção do Plodulol§q4lo-_

I ÊO§TÉ ATX 450W: REÂIS

l
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DOS DE TRÂNSFER NCIA DÊ DÀDO§
TA §UPORÍADO§: MCDô§ PIO: 0 A 4

il\,lODO§ D]\rÂ MULÍiWOREi 0 Â 2, M0DôS
ür IRA üÀrA 0Af 'NÉCRMAÇÔu.S
ÂDlClüNÀIS BYTES PôR SãrCi1: 4§96
i4( Êr§rco EllrulÂDc rM sri0ÊÉ§ Di:
1512 BYTES,, SETCRTS PAIIRÃO POR
TRILI-1Â,: 63. CÂBEÇÀ§ §E
LE:-ÜRATGRAVA( Â O PADqÃO 1E

'ClLlNDR0§ 
pÀDãÀO: 16.383. DÊNSIDÀDÊ

3lr

DE GRÁVAÇÃÔ {MÀX ): 2294 KB
N§IDADE DA FAIXÂ íhiEDlÀ)r 540

CKS. DE§]SIDADE DT ÀREA
MÉDIA 1203 GB. [,]ârcê: §EAGATE

RIA RÂM DDR4 * 8GB
LÂTAFORMÂi UÊSKTOPi MCDUL0: U-
IMM; TIPO: DDR4i FREQUÊI"iCIA: 266§
HZ PC4.213OO: PADRÀOI JEDEC

NTÉRÊACÊ: 2BB P1NoS. CAS LÂTENCY
004.0111§r TIMINÇ. CL 19-1919: CAPAC}DADE. B
5.233 lGBi FONÍE DE ENÊRGIA: VâD E VDDQ ;

11.2V : §,06V. FoNTÉ DE ALIMEN-'ÂÇÀC
DE ATIVAÇAO DÊÀ[,{- VPP = 2.5V (+ 0,25V
/ -0,125V): TÊMPERÂTURA DE
)PERAÇÁO O'CA8i C TENSÀO

20V,l,íarcê. MACRÕIÂiAY
D 480C6 S^l \ r É lTJaÂ 55CLlB.S

RA íAÇ EO sOOVB.S t SPãC IF.CAÇ lLJ
FORIüAÍo 2.5 POL - lNÍf,RFACÉ: SAIA

ÉV. 3.0 {6GB/S} - COMPATíVEL CAM A
R§ÃO ANÍÊRIOR §ATÂ REV 2O

3GB/S) - CÂPACIDADE§. 480cts ,
OiÍlC - PERFôRtulANCE üÉ

ETTRÉNCIA .ÁTE 5OO[,1BIS PARA

n3: n4' 4 0c5

iT-RA É 45OIIB1 PARÂ GRÉVAÇÀ')
f \,{ÊERATURA DF. ARMAZENAVT\TO
i] .C A 85 'C , TT PERATI.'RA DE

ERAÇÀO] O "C A 70 "C , VIBRAÇÃO
ÀNDÕ EM ôtrERAÇÃü: 2,17G ptCC {7

I]ND 15i 1 18,C0 17.8't 8.§ü

69 §30.Õ0UIiD 333

H7) -Vl8RAÇÁ0 ALTANDO NÂO ãSÍÀ
oPERAÇÃO: 20§ PrCô (10 - 2000 HZ)

-EX
NE

PÊC'ATIVÂ DE VIDÁ UTIL ,' MILHAO
HÕRAS TV1TB REFERÊ§]CIA

,{ING§TON. SAI\,1SUNG, SIMiLAR ÔU
SUPFR|Oq Ljarca lv,ÁCR-aVr.,

Tôtal da, Píí}sônêniê R§
19§.§r4.0S

Vâloí Homolosadô: R§ 195.§04,00{c€nto ê ní}rênta e cirlcs n'}il q.rir'!i}entôs e quatrô raâi§)

1.3- O prêço unilá.io de cãd3 !Í[:M englôi]ãÍâ to{iês as despesãs .êlativas ao obislo, i}êír
como Õs respectiyos custos dirâtos e indirelos. incluinCc seguro, 1íibutôs, sêsuros.
rsmsne.aÇÕes. despêsãs iiscâis e finânceiíâs, beneficios ê dêspesâs ifidirslas (BDl)
mânuais. tra.rspofte, todas as taxas e {luãisqseÍ ôutras figtÉssárias aô cumprarí]Êntc do

.-.:. 
é 
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objelo desle Rêgistro e nâo será consrderada nenhumâ reivindicaÉo adrcronal de
pagamento ou Íêâiustamento de preços

2. ÊXPÊCÍATIVA OÊ FORNECIMÊNÍO

2,1. Esla Ata dê Registro de PÍeÇo não gera a otl.rgaqão aos Órgáos e Entidades
pârtieipanles díl Rêgistro de Preços, de contrâtâr. possuindo caracteristica de futura e
eventual coniralâção dê acoÍdo com os prêços, ,oínêcêdôrâs benêÍiciáíaôs e condiÇões
rela{ionadâs nâ licilação ê propostâs aprêsentâdâs

3. FORMÂ O€ EXE§UÇÃo

3.1. A emprêsã detgntôrâ do Rêgistro deverá êntÍegar os bens pârâ êtêndê, âs necêss.dades
dos Orgâos adesos coníorme especiíicado no Edital e seus anexos, no Termo de

ReleÍência e na proposta de preços

3.2. Após a publicação desta Ata no Drário Ollcial dos Municlpios. âs empresas regrstradas
frcam obÍigadas a atender todos os pedidos Íeitos pelos ÔÍgãos paÍticipantes além de

mântêr as condiçÕes de hatrilitaçáo duÍante todo o peÍiodo de vigência da Ata

4, GEREI.EIAMENÍO DÂ ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1- O geÍenciamenlo desta Ata caberá ao gerênciadôr. que exê.ceíá as compelênclas
disposlâs nâ Lêi 14 133/21. compelrndo-lhe arnda:

4,1,í. P.omover a publicaçâo desla Ala no D,âÍro Oíicial da Assoslaçáo Àrato-grossense
dos Msniclsios - AMM. após assinatura das empÍesãs vercedoras dâ liciiaçáo de

âcordo aôm â ôrdem de clâssificâção e da auloridâde üory!getêntâ do serenciador:
4.1.2-Arquivâr â Ata de RêgistÍo de PreÇos em autos §aôprios ê disponibiiizá-lâ em rneio

êlêlrônico:
4.1-3. Conduzií procêdimentos relativos a eventuâis ÍênegociâÇôes dos preços registrados
/t.í.4. Aplicaí. gârantida a ampla defesa e o contraditório. penalidades poÍ descumpnmento

do paôtiJado fia Âta de Regrstro de Preços
4.2. Todâs ãs eventuais alteraçÕes que se fizeíem necessárias 9e.áo rêgtslradas por

ríteímêdio de lavralurâ de Teímo Aditivo á Ata de RegistÍô dê Preços

5, VIGENCIÁ

5.Í. O prazo de vigência desla Ala será de 01 (um) ano. conlado a paúir da publicação do

seu extaato no Diário OÍicial da Assocração lúato-gÍossense dôs Municiplos - AMM e
podêÍã sêr pÍorrogado. por igual período. desde que compÍovado o preÇo rlars
vântâ]oso. nôs termos Da Ler 14 133/21

6 DA ÀOÊ§AO À ÂTA D€ REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Desde qirê devidamente justrÍicadâ a vantâgem. qualquer ôrgãô ou entidade da
Administrâçáô Púlrlicâ poderá solicitar a utilização dã prêsântâ ARP (POR ADrSÃO)
durante suâ vrsência. indêpendentêmente da paÍlicipãÇão ou nào na licitação..sobredila

l

l
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mêdiantê ânuências do ôÍgáo gerenciâdor e do paÍticuler tiaulâÍ do registro, r]ôs têrmos
previstos no arl. 86, §§ 2'â 50, dâ Lêi Fêdêrâl n" 14.133. de 2021 ê Lei n' 14.77012023
dêsde quê observadas as disposiÇôes abâaxo
a) O órsão ou entidade pública rnteressado na adesão deverá consullaí pÍévra ê
drrêtâmente o íornecedor t,lular da ARP vrsando obter a concoÍdânoa foÍmal com a

contratação pretendida
b) É íâculdade do lomecedor titular da ÂRP, obseruadas as condições nelã
estabeleeidâ§. a acêitaçáo ou fiáô da contratação decorrônte de adêsão
independentêmente de quâlqueÍ justiÍicativâ formãl
c) Cab€ ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GÊRÊNCIADOR a con,:ordáncia
do tornecedor
d) Proceder à consulla Íolmãl ao GERENCIADOR pôí meio de of,.io ori outro
expedientê compêtentê, encaminhado para o e-mârl instttuôonãl
licitacâo@pedÍapÍeta.mt.gov br, no quâi devsrá constâr o obieto que rntêressâ contratâr,
o rêspectivo quanttâtivo pretêndido e a concordância do rornêcedôr para íins de análise
e manfêstação sobre a possibilidade de adesão.

6.2. O quantitativo decorrêntê das adesôes à ARP não pôdeaá êxceder. na totalidade ao

dobro do quãntitãtivo de câdâ item rêgistrado na ata de registro de preços para o óÍgão
gerencíâdô. e óÍgãos particapanles, indêpendentemenle dô número de órgâos não
pârlicipantês que adeíirêm {âí1. 86. § 50. dâ Lei Federãl no 14.133. de 2021).

6.3. As aqu'siçóes ou contÍalaçÕes âdicionars fiâo poderão exeêder, por ór9ào ou entidade a
50% {airquent3 por cento) dos quaoiitativos dos itens dô instrumento convocalóÍro
registÍados ne ata de regislro de preÇos pâra o gerenciado, e gaaa os parlicipanle§.

ALIERAÇÕES OÂ ATA E REV§ÂO DOS PREÇOS REGISIRADOS

?.1. E vedãdô efetuaí acréscimôs nos qúântilâtlvos frxadôs pêla Ata de Regi§tro Ce Preços

inclusive o âcréscimo de que trâta o a/i 125 da Lei n" 14.13312021 sem preiuizos da

possrbilrdadê de remanejãmento entre os pâítlopanles

7.2. Os preços registrâdos qüe soÍrêrêm revisáo nâo podêrão ultrapassar os pÍeços

praticados rô mêrcado, de âcoÍdo com pesquisê de píeços. manlendo-se pelo menos a

diÍerenÇá irercêntual apuÊdã entre o valor ôriginâlmente con§tânte dâ píopç§lâ e âqoele

vrgeole nô mercado à épôcâ do registfô

8, REA'USTE

8.1. Os preços inicialmentê rêgistrados sáo Íxôs e irÍBaju§tâvêi§ pelo prazo de um ano

contâdo da datâ do orçamenlo estimado

8.2. Os Íeeiustes devêrâo ser ptêcêdidos de solicitação Íormãl do contratado. acompanhada

de memorial do cálculo

8.3. Os corttãlos firmâdos âpós a conces§âô do reaJuslamêrlo desla ata de regrstro de

pteçôs delrêrâo sêr frrmados com o nôvô preço registrado e somentê pôderâo sei
Íeejustâdos novamente com ô decuÍso dê 12 (dozê) meses daquela dala-base

8.4. Não há preclusáo automática ao dirêito de Íeaiuste na proÍrogaçáo dâ ARP

7
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8.5. O órgâo gerenciâdor pcde negociar com Õ pa(iculâr côm o propósito de ôbtêt côndições
fl)ais vânlâjosâs ao l\runicipio

9- CANCELÁMÊNTO OU SUSPENÊÃO DO REGISTRO OE PREçO6

9.1- A êmpÍesa Íegistrada terá o seu regrstro ca.celado. nas seguintes situaçóes

9.í,1. Quando descumprir as condiçôês dâ Àta dê Rêgislrô de Prêços:

9.í.2. Quândo não ror Íêtirâda a nota de ernpenho ou instrumento equ;vãlente no prazo
eslab€lecido pelâ Admrnrstração sem lusiÍicativa âceitável

9.1,3. Quando os pÍeços íegisÍados s9 âpresentarêm supeflores âos praticados no
mercãdo ê a ernprcsa se recusa. a teduzi-los:

9.r.4, Quando ã empíesa for declârada rnrdônea ou impêdidâ do drÍeito de contÍâtâr e
liciter com a AdministraÇâo.

9.2. O cancêlãmenlo de Registros nas hipóteses previslâs nos subitens 10.'1 1 '101 2 e

10.1.4 ssrá íormalizâdo por dêcisâo dÕ serenciador, assegurado o conl{adrtóro e ã
amplã defêsa.

9.3. O cãncêlamento do Regislro de Pregos será comunicado mediante publicaÉo no Dranc

OÍicial dôs Municipios AMM

9.3,1. Havêndo o cancelamento do preÇo registrado. permânecerá o cornpiomisso dâ
gâÍanliâ ê assistêncra têcnicâ do(s) bens entÍegues. antariormente ao cancelamenlo.

9.4. O cancêlâmento do regiíro de preÇos poderá ocorrer por Íato supe.venienle. decorlente
de caÊo tortuito ou força maror. que pÍejudique o cumprimênto da Ata. devidamenle
comp.ovêdo e lustiÍlcado. por Íazão de intêresse públicô ou â pedido do fornêcedor

9.5. O dirâilo ão contrâditôno ê âmpla delesã anles do cancelârnênlô do rêgistrô náô rmpede
a suspênsâo do registro até ê decrsáo da âuloridáde cômpetênte

10. DLSPOSIÇO€§ OO CONTRÂTO ÂDt |N|STRATwO

10.1. As conlrãtações seÍáo loímalizadas pêlôs Orgâos e Entidâdês paíicipantes ou os que
vierem a adeÍir, coníorme disposto nô âíigô 95 da Lei xô 14.133/202'!, observadâs a§
dispôsiçÕes constântes na minuta de contrato anexo do Edital

10.2. Por tralaÊse dê Regrstro de PÍeços. os tecursos Ínâncetros pâra íazer face às despesâs
da conttâlaÇão correÍâo por contã dos Ôrgàos e Entrdade aderentes culô êlemerrlo (le
despesas e nota de ernp€nhô constâ.âÕ nos respecllvos conlÍatos. cbseavâdas as
condiçôês sstâbelecidas nesia Atâ de Registro de Preços.

í0.3. Ê vedSdô câucionar ou ulilizar o contrato administrativo dêcorrente do registro de preÇos
para qualquer opeíação financeiÍa sem a préviâ e exprêssa auloÍização da -autordãde

,.a}eêa.
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compelente

11. NrRAç&S E SANÇõ€S ÂDiiN§TRATIVAS

'11"1.À llciiante vencedorâ quê dêscump*r ql.]âisquêr dâs condiçÕes dêste instÍüt'!]ênls icãrá
sr.rjêita às seguintes pênâlrdâdes assegurâdo r côítraditóÍio e a ampla dêÍesâ.

,1,2, Ouanto ao atraso pâra assinatura do contralo

ll,3-'1. Atraso de até 02 (dors) dias úleis miilta de 2% (dois poÍ cenio). scbte o valol
da nota de empenho se for prestaÇâo de serviÇo e sobre o valor do ccôtfa1o e iar
pÍestaÇáo de servrÇo parceladrmen§al:

11.2.2. A partir do 3o (teÍceiro) diâ útil âlé o hmite do 10' (décrnro) dia úril. m!r[a ce
10% (dez poÍ cento). sobre o valor do contrato ou rnstrumenlo êqurvâiente.
caracterzando-se a inexecuçâo tolâl dâ obngâÇão â pâírr do 11o (dácimo prmeiro)
dia útil de atÍaso.

l{,3.Pêlã inexecuçào parcial ou totâl das condiçõss êstatêlecidas nesta Atâ dÊ Regislro de
Prêços. poderão ser aplicadas tâmbém. §êÍânlida a pÍéviâ dêtesâ. as seguintês sansõ€s.

11.3.í. Adveaônciâ nâ hipótasê êm quê â inêxêcuçâo pârciâl náo iüpliqe€ êar
prejuizos ôu dano à Administração:

'11.3.2. Multa dê atê 30ô/ô (trinta sor centô) sobre o valôr registrâdô. e corargido

monetanamenle. rêcolhida no prazs 4e 05 icrnco) drâs úteis, contâdôs .ia
comünrcação oficral. sem embargo de indênizaçâo dos preluízos porventurâ caussdos
à Administrâçáo

11.3.3. lmpedimento de participa. em licitaÉo e dê contratar com o oígáo
Múnicipal. pelo prazo de até 03 (t.ês) anos quando não se,ustrítcar â impo§r§ão de
p€nêlidade mars grave

'11.3.4. Oeclereção de inidonêidadê para lcitar ou contratar com a Admiílistraçáo
Publica de qualquer ente da FedêraÇão. pslo prazo minimo de 3 (três) a.os e

máximo de 6 (sersi ânos
{1"{. A Êersonalidade juÍídica pôderá sêr dese{rnsdêrâdâ sempre que utilrzadã côm ãbuso d.:

diÍêilo parâ fâcilitâr êncob.ir ou dissimulâí a prâtica dos atos rlicilo§ previ§tos nâ Ler n'
14.13312021 ou paÍa provocâr confusáo pêlri$ronlal. ê, nêsse casô. todos ô§ el€ito§ da§

sânçõês aplicadas à pessoa jur,dicê seráô eslêndidôs âos sêus administradôras ê sôaics

côm pôdêres dê ádministrâção. ã pêssoa ju.idicá sucessora ou â êmpresâ dô me§mo
.amo com ÍelaÉo de coligaçâo ou controle de Íato ou de direito, com o sânciônado
observados. em todos os casos. o conlraditôrio a ampla defesa e a obÍigâlotiedade de

análise luridica prêvia

11.5. Às multas aplicâdâs dêverão ser pasâs no prazo de 05 (crnco) diãs uters a contâr da

notiicaÇào. ê não sendo Íêcolhidas nesse prazo além de nova penalizaçâo serãc
descontadas dos cíéditos da empresa contratâda ou cobíad3s âdministíallva cü

Ji,]diciâlmente.

1'?.6. As pênalidades previstas
§onsequentementê;

acima têrô caráter de sançáo adm,nrSlÍaira
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11.6.r" A sua aplicâçào não exrme a empresa dâ repâÉção das eventuais perdas e
danos que seu âto venha acarÍetar á AdmrnistrâÇão.

11.6.2. Nâo exclur a íesponsabilização judioal por atos rlicitos:
11.6,3. As penãlidâdes são independentes e a aplicâÇáô de uma nào exclui as

demâis, quando câbívêis.
1í.7. O descumprimento dâ Ala de Registro dê PrêÇos ê dos conlrâtgs decêrrênles seÍá

âpurado pelo Eêrsnciador.

12. Nl"rltoAoÉ §À aTÂ

'Í2-1. Mêdiaote decisão escnta e dêvrdamente Íundamentadâ. êstâ A1â d€ Rsgislro de Píeços
será anulâdâ sê ocorrer ilegalidade insanável em seu pÍocessãmenlo ou nas Íases que

lhe deu ôtigÊs1. suspensa ou revogada poÍ razóes de interesse público decorrente de
íêtô supeívêniente devidamente comprovado p€rtinenle e suÍiciente para justrficar tal

condula.

12.1.1 Ao pÍonurciar a nulidadê do processo licitâlôrio, a auloridâda competente
indicará expressamente os atos com vicios insânáveis. devendo rêspêitaÍ o

disposto no art 21 dâ LINDB

13. CASOS On §§OS

13.r. As cláusulás desla Ata de RegistÍo de Preços somâm-sê às otíigaçÕes dâs partes

pÍevistas no Editâl do Prêgão Eletrônico ê seus anexos, bam eômô âquêlâs pÍevrstas na

minuta do côntralo

'13.2, Aos casos omissôs aplicâm-se âs
1a 133/2421 .

drsposiçôês conslantê§ oâ Lei Federal ol

Pedra Pretâ MT. 05 dê novembrô dê 2025

EMILIANAS À'inadô dê,ôÍmàd eitàr

CoMERCIAL pÕr €MlLlÀ NÀs (oMERoÀ I

LrDA:4887 3648000 ;:"J,5','#iffi l9l',,,to1 0r'oo

AGUINALDO NUNES BÂRAOSA
SecÍetário Geral dê Coordenaçáo

Àdministrativa
{Poáaria no 12012021)

CONÍRATÁNTÉ

EMILIANAS COUERCIAL LÍDA
CNPJ/CPF: 48.873.64810001 -07

CONTRÀTADÂ

ti
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ATA DE RÉG|STRO DE PREÇOS N. í10/2025

Proc6so AdmlnÉlrativo no 5iU2025

Prsgão elÉrrônico n. í912025

O üUNlCiPlO DE PEoRA PRETA - Eltado dê ato Grosro, pessoa iurtdica de dirêito púbtico com
sectê aóministratva na Avenidê Fernando Corrêa da Costa no 940 Centro Ped.a Preta/MT. hscnto no
CNPJ/MF sob g nô 03 773 942i0001-09. neste ato representado pelo Soc.otário Gêral do CooÍdonaçâo
Adtnlnittr.tiva. Sr ÂGUINALDO NUNES BARBOSA brâsrlerro casado resdenle e domrcrlrêdc ôê

Rua Otáv,o Prtaluga. n'794 - Cenlro - Pedrê Preta - MÍ RG n' 1 1 x)(720,5- SEJSP/MT CPF1l,,lF n'
897txr551-15, CEP 78795-000 RESOLVE REGISÍRÂR OS PREÇOS da empíesa reiacronâoa
quanldaales estrmadas e rndrcaclas abaixo de acordo com a classúrcaÇéo obhda em cada ITEM
atendôndo às condições. às especricaçóês técnrcas e às píopostas ofertadas na licrtação rêgulementâdê
pelo Edital e anêxos do Pregáo El€trônlco no 1912025 Processo AdmtnistralNo n' 5412025.
rndependentemente de kanscriçôes c{nstituindo esta ATA OE REGISÍRO DÉ PREçOS documento
vinculativo e obÍigâcronal às parles

ENDEREÇ O RUA GOIAS N" 862. SLJ. BAIRRO: HIGIENOPOLIS, CIDÀDE DE
CATANDUVÁJSP. CEP: 15.804-{110

REPRESENTANTE:

CONÍÁÍO Têlstone : (í7) 3531-0300 - Wha6rpp : (17) 99158-3773 - Ê.mail :

licltacao2@Íprinter.com.bt

NOÍúE: CAROLINA ALICE BRAGIOLA BONESSO

CPÊ: 308.XxX.328{0

IDENTIDAOÉ: 32.í35.763-2 SSP-SP

Sujêilam-se as paÍtes à ConstituiÇáo Federal. a Lei na 1413312A21e a Lei Complementat o' 123!2006
sem preluizo de out.as noÍmas aphcávêE

1, OBJETO

,.í, Esla Ata pasgui o objgtivo de Íegistrar p.eços dôs lens abarxo relecionâdos parâ futuÍ3 e
evêntual aquisbáo de mêterial de inÍormálica e equipâmsnto d€ som destinâdos â supnr as
necassidades das Secretarias MunicipaÉ de Pedrê Preta. conÍorme condiçóes e
especifisaçôes constantes nestâ Atá dê Registro dê Preço ,.\f

<.. \
\§

U

i EMPRESA: 
I 

NBB co ERcro oE EourpAÍúENTos oE TNFoR ATTCA LTDA 
I

I

I cNPJ: | í 0.820. r 86/ooot €9 
I

I

I
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BB COMERCIo DE EQÚIPAMENTo§õE ---__l
NFÔRMATICA LTDA
NPJ. 10.820 186/0001-89

ilem
05

Código
c:)

aa? u
008

§2 SLJ - HIGIENOPOLIS
uvA - sP. cEP 15804-0í0

MAXIMA
MONOCROMÁTI

DE IMPRE

rlo
Val
nrtáU

27

AND
eleíonê: (17)3531-0300

do Produto/Sê
MPRESSORA MULTIFUNCIONAL
NTERFACE DE REDE EMBUTIDA

RELESS E ETHERNET EMULAÇAO GDI]
VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL
ÍOOOO PÁGINAS ÍAMANHO DO VIDRO DE
EXPOSTÇAO 21 6 x 29 7 CM (A4) COP|^
IDUPLEX AUToMÁTICA MANUAL
VErocroeoe Do PRocESSADoR 2oo MHz
$,ODO TONER SAVE SIM PESO DO
,EOUIPAMENTO SEM CAIXA 6, 9 KG]
INTERFACES USB 2O DE ALTA
VELOCIDADÊ WRELESS E ETHERNEÍ
DUPLEX. MANUAL WNDOWS SIM MAC
SIM GUIA DE CONFIGURAÇÀO RAPIDA E
UANUAL Do USUARIo SIM EoUIPAMENTo

,DCP-1617NW CONJUNTO OE CTLTNOROS
-UNTDADE DE CTL|NORO (1O0OO PAGTNAS) UND
cD-RoM TNSTALAÇÁo DTMENSóES Do
PRODUTO DIMENSÔES OO EOUIPAMENTO
sEM CA|XÂ 38 5 X 34 X 25 5 CM PESO DO
EQUIPAMENTO SEM CAIXA 6 9 KG
ENERGIA CONSUMO DE CruENCIA I

PRINTING/ STANDY-BYi SLEEP/ MODO
ESPERA B 1w MoDo nEpouso r lW
CERTIFICAÇÁO ENERGY SÍAR SIM
CONSUM|VEIS SUPRIMENÍO PRETO
TONÊR INICIAL COM RENDIMENTO 7OO
PÁGINAS SAIDA oA IMPRESSoRA
I,,ONOCROMÁTICA VELOCIDADE MAXIMA
DE IMPRESSÃO 515 PPM E VELOCIDADE

Unrdâde Ouantrdede VâloÍ Íolai

7 250 005 00.)!4

CA DE 21 PPM COM
PÀNTUM

Total do Proponente R9 7.250.00
Valôr Homologado: R$ 7.250,00 (sete mil duzentos ê ôinquenta rcaiÊ)

,l.2. O paêço l]nitário de cada ITEM englobará todas as despesas relatrvas ao obJeto bêm comc
os íespectivos cr.rstos drrelos e rndiretos rnclurndo seguro. tíbutos seguros remúnerêçÔes
de§pesas frscâr§ e frnanceraas benerlcros e despesãs rndiretês (8Dl) mânuals tÍansporte
todas as taxas e qúã,squer outras necessánas ao cumpfrmenlo do obletc dêsle RegrstÍo e
náo se.â considerada nenhuma reivindicaçâo adrcronal de pagamento ou realustâmenlo de
preÇos.

2. EXPÉCÍAÍIVA DÊ FORNECItrIEMTO

2.r. Êsta Ata de Registm de preço nâo gera a obrigaçâo aos Ôrgâos ê Énldades paíticlpa.tês do
Regisko de PÍeçoo de contratâr possuindo Ç:racterlsticã de íutura e eventua, cqntíatação de

\\^ \\
\»p
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aco.C,o Côm ôS preços, Íornecedoíes beneíoàrjos e condiÇóes reiaclonadas na
propostas ap.esentadas

licitaÇáo e

3. FORMÀ DÊ EXECUçÃO

3.1, A êmpresa delenlq€ do RegistÍo deverá e,ltrêga. os bens 0ârâ âlerder as necessidâdes cjos
ÔÍgâss âdêsos corf§.me espec,ticado no Êdttal e ssus ênexos. no lêtrnc de Reíe.êncra e nâ
prôpo§t§ de píeÇo§

3,2. Apos â publasação desta Ata no Diano Oflcial dos Munrclprôs, as ê,np.e3âs .êgistÍadas Ítcáír
obrloâdâs ã aieôder todos os pedrdos ,eitos pelos Órgôos padacrpanles, atém dÊ mânler as
c§ndiçôes de habilifaçáo durânle todo o pêriodo de veêncaâ dâ Atâ

4. GERENCIAMÊ§IO OA ÂTÀ DE REGISTRO OE PREÇOS

4-í- O gereociamento desla Ata cabeÍá ao gerênclador que exeícerâ as compelêíciês drspostas
na Ler 14 133/21 competrndo-ihe. arnda

,1.í.r. Promoveí a püblrcaÉo desta Ata no Dráío Oílclal da Agsociaçào Msto{Íossense dc,s

Mu.icípigs - AMM aÉs assrnalurâ das empresãs vencedcras da |cit3çâo de 3cordo
com â ordem de clas§ificaçâo e da 3utondade conlpelenle do gê.etciador

.t.1.2. ArquNa. a Ata de Regjstro de Preços em autos próp.ios e disponibilizá-la em melo

elelrônico:
,t,1.3, Conduzt píocedimentos relativos a eventuars renegoaiâçóes dos p.êços íêgistrados:
4,1.4, Aplbar, gâÍantlda a ampla deíesa e o conlradatório. p€nêlidadês por descumpnmento do

pactuado na Ata de Registrg de Preços
,1.2. Todôs as êventlrais alteraçôes quê ge fÊeaem necêssánà! seràÕ re§i§lradas po. inle,Ynédro

de ,avrâtura dê Termo Adllrvo á Atâ de Rêg,stÍo de Preços

5. VlGÊNClÀ

5.1. O pÍazo de vigêncíâ deslâ Ata s€rá de 01 (um) ano, contado â pa.lir da pubhcaÇào do §eu

extÍato no Diário Oticiãlda Assoc€çâo Malo-grossense dos Municipigs - AMM ê poderá ser
prorrogado, por rgual periodo. desde quê compÍovado o preço mais vânlâioso- nos iermos Da

Lêr 14 133121

6, OAADESÂOAATA DE REGISTRO OE PRECOS

6.í. Desde que devidameôte jusliílcada a vantagêrn qualqrer órgáo ou ertidaCe da

AdmrnigrâÇào Púbkcê podeíá solrcdâr â utrhzêÉo da presenle ARP iPOR ADÉSÀOr durà"le
suê vi§ênciâ. indef,êndentemente da panrcrpsção ou nàô nâ iEiaçâo sobredrla medrarle
ênúêncta§ do ôrgâo gêaencrador e do partrcular trtular do .egstÍo. nos teímos pÍe!rstos no art
86. §§ 2' a 50 da Lei Fêderãl no í4 133 de 2021 e Ler .' 14.77a12o23. desde que

observadâs as disposieôes abaixo
a) O órgâÕ ou êntidade pública interessado na adesâo deverá consultar prévra e drretamenle
o íofiecedo. tilubr da ARP, visêndo obtêr a concordância ioÍmal com a conlratêÇáo
píêtefididâi
bi Ê râcrldade do íornêcêdor tatulãr da ARP. obsêrvâdas as côndrçóês nela estabelecrdâs a
âcertâÉ, ou não da cgnt.ataçáo decorÍente de adesão. and€pêndertêm

lústifisativa l§.mal:
de qúalqü€r
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c) Cabe ao órgáo ou entidaCe adererle encarniíhar aa GERENCIADOR a concordênc,â dc
íornecedôÍ.
d) Proccdêí à cônsulta to.mãl ao 6ÊREl'iClADôR. poí meio dê oficro el-1 oúlrô êxpediêile
cômpelentê, eflcamlnhado para o e-fiail inslitucional licila.êr@pedíaprela ..l.gov b., n. qral
deve.á conslar o objeto que inleressê conllãtar o respeclivg quênlitat,vo p.etesdrdÕ i i
conqordáncia d9 lôrnecêdor parê fins de ênálise e inanifêslação scbre a possibilidade cê
adesác.

6.3. Q quantilâlivo decor(ente das adesóes á AAP ôãc pôderá êx.êCÊt. nâ totalidâde. êc dcbÉ ía
quantitalivg de cada item reoistrado nâ âtâ de regisi(r de preios para o órgáo gêrercradar e
ô,!âos paúrcipantês indêpendentemenle dÕ nifierc de órgãss nâ{l partrcipâ.teê ql]É

âde.irem (ad 86 §5'.dâLei FÊdêrêl no 14.'133. Ce 2021).
6-3. As aqrisiçóes ou cont.alaçôes adiÇionais náo poderãa ex.eder por órgác ou enldadê, a 5ú%

(crnquenta po..êaiô) dos quantitativos dos,lens do irlstrumênlg coovocâtório registrêdos rã
êta de regislÍo Ce preÇos parê c gêíenciador e para os pãÍkcipantes;

ALTERAçÔES OÀ ÂÍA Ê REV§ÁO DÔ§ PRÊçÔ§ REGISÍRÂOO§

?.1. E vêdãdo eíetuar acréscrmos nos quantrtâtavc! iixadcs pêla Ala de Regi§tro dê PrêçÕg

rnclusive o acrêsciÍl() de que trata o an 125 da Lei n" 14.133,,2021, sem preili?o§ de

possib,lidade de rcmane]amentq ênlrê os parlic,oêntês

7.2. Os prêços rêgistradôs que sofrerêm revrsác náô poderâo trlt.a!ãs§ar o§ prêços praticâdo§ nc

mercadc, de âcoÍdo cofi pe§quisâ de preços, rnantêndo-§e pelo Ínenos a diferen§â
peacênlual apuÉda en$ê o válor crisinâ,mêílte con§tante dê propo§ta ê aquelê vl§ênle §o

rnercadô à época do regsiro

8, R§ÀJU§ÍE

8.'1, Os p.êços r§.§,âlmenle registÍêdos sáo Íiro§ ê i.reâJu§távei§ pelÕ pra:o d€ um ênc cl}ntâdlr da

data do orçãmertq esiimãda.

8.2. O§ .eajustes deveráô ser precêdidos de soli.itaçáo fo.rnal do sintratadü, acompanhada de

memo,ialdô cá,culo

8.3, Os conirâtós lramâdos apôs â eonraêssâc do rêâiu§tâmento desta âtâ de registro de prêçs§

dêvÊráo sêr Íirmêdos com o novo prêçg.egist.sdo e somenlê fodêÍâc §er reâiuslâdos

rovârnênte som o decrrso Cê 12 {doze) mssês daquelâ data-ta§e

8.{. Não há prêciasáo autofiálica ao dirêilo dê íeâiuste na prorrogação dâ ARP

8.5. O órgâo gererciadsr pode negociâr com o paÍliculêf §om o pÍopô§*o dê obter cônd1çóê§ mê§
vântajosas âo MúnacipiÕ.

L CÂitcELÂMEt{TO ÕU SUSpENSÂO DO REG'§TXO DÊ PRÊçA§

9.1. A empresa regist.ada terá o seu registÍo .ancelado. nas seglin1es siluaçÔes

9.1.'1. olandc descúrlp.ir ôs côndiçóês Câ Atã dâ Registac de PrêÇo§.

9.r,2. Olando nâc íor aetiaada a nota dê empsnho ou ;nstri.rmeíllo eql]ivêbnle ío p.art
esiabelecida, lelâ Àdrnrarst.ãÇâc. §êm lssliicalivâ êceitávei

\:.i
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9.1.3. Ouando os p.eços registrados se apresenlarem supêflores aos prahcados no
mêrcado e ê eÍnptesa se Íecusar a reduz;lo§;

9.í..1. Ouando a emp.esa foí declarada inrdônea ou rmpedida do drreito de cooúalar e lic{ar
com a AdmrnrsúaÉo

9.2. O cancelamento de RegistÍos nas hrpóteses pÍevrstas nos subúens 101 1 10'1 2 e 1C 14
serâ ÍormalEado po. dec,sào do geíencrador. âssegura.,o o conkaditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamênto do Registro de PíeÇos será comun,cado medaante publcação no Diàíio
Oíoal dos Municipios AMM.

9.3.1, Hãvendo o cancelâmento do preÇo íegrstrado. permânecerá o compromissc dê
gaÍantra e a§sistênciã têcnica do(s) bens entregues, ãnteriormente ao cancelamentq

9,4. O canceÍamento do .egistro de pÍeços podeÍá ocoíea por Íato supervenrente deaoíeate da
caso Íortuito orJ iorÇa maior que preludrque o cumpÍmento da Ata devrdamenle co.nprovado
e jlrst{rcado. poÍ razáo de inieresse público ou a peddo do foínêcedor

9.5. O direrto ao cont.aditôrio e amplâ defesa anles do cancêlamento do regrstro.ão impede a

suspensão do regist.o êté â decisáo da autor,dade compelente.

'10. DrsposçÕÊs Do coMrRATo ADiflNTSTRATÍvo

'10.í. As contrataçóes serào Íormãlazâdas pelos Órgâos e Entidadês participanles ou c§ qúe

vierem a adera. contc.me disposto no artrgo 95 da Ler no 14 133./2021 obseníâCa§ a§

drsposrçóes constantes nâ minutâ de conkato. anexo Co Edúâ1.

10.2, Por l.atar-se de Registro de Preços. os recursos financeiros para tâzeí face âs despe$s Ca

contrataÇào coÍrerão po. conta dos Ôrgáos e Enldade aderentes, culo elemento de dêspesas
e nota de empenho constarào nos .espectivos conkâtos observadas as ccndi§ões
estabelecidas nesta Ata de Regisko de PÍeços

10.3. É vedado cêucbnaÍ ou ulrlizar o contrato adminlsl.alivo decorrente do reglstro de preços
para qualquer operação financera sem a prévia e expre§sa autorização da autcridãde
compgtente.

11. INFRAÇÔES E SANÇÔES AOÂ,IINTSTRAIIVAS

Í'1.1.4 licúante vencedoÍa que descumprir quaisqueí das condições desle inskumento ícâ.á
suieita âs seguintes penalidades, assegurado o contradilóío e a ampla deíesa

1'1.2. Ouanto ao atíaso pa.a assinatura do conlrato

1'1.2.1. At âso de êté 02 (dors) dras uters mu:la de 2% idors por cento), sobÍe o valo. dÊ

nota de empenho se lor prestaÇâo de serviço e sobre o valor do contÍato e for preslação
de servaço pêÍceladalmensal,

11.2-2. A paúr do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10" (dêcimo) dia útil, rrulta de 10%
(dez por cento), sobre o valor do contrato ou rnstrúmento êquivalêntê, caracteizando-se a

rnêxêcuçáo lotal da obrgaçáo a panlr do 11Ô (décimo pímeiro) dia ülrl de alÍqsQ

\
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1'l.3.Pelâ inexecuçâo parcral ou total das condçôes estabelecidas nesta Ata dê Reg,slro de
Prêços. podeÍão ser apkcádas também qaranllda a prévla deÍesa as seguintes sançôes

11.3.Í. Advêrtôncla na hrpôtese em que a rnexecuÇão parciaínâo implique em pÍel!rzcs
gu Cano à Administraçào.

t1.3.2. t $lt de alé 307ô (tnnta por cento) sob,e c vâlo. ÉgistÍadc, e corlgido
mônê6íamentê, recolhida no prazo de 05 (onco) diâs útei§. çsitêdos da comun.caÇàc
oíciai, sem embargo de rndenizaÇáô dôs preJuilos porveotuíâ sâusados à AdministraÇáo.

11,3,3, lmpsdim"nto de pãrt€rpar em hcrtaçáo e de cortrãlâr eôm ô ôrgâo Mun,crpal
pels prâzô de âtê 03 (trés) anos. quando náo se justificar a imposição de penâlidade môis
gravei

11.3.4. Dscla.aqão dê iíidoneldado parâ licrta. olr .ontratá. côrn a Admrnrstr3çác
Públlca, de quãlquer ente da Fede.açâo. pelo prazo minrmc de 3 {três) anos e márrmo de
6 (s€is) anos

11.4,4 pE.sonalidâde Ju.ldica podeíá ser descons,derada sempre que uhl,zada com abuso do
direito para iacilitaí. encobnÍ ou dissimulaí a p.ática dos âtos lllcitos prev6tos ía Ler ôo

É 1342021 ou parâ provocar confusáo patnmonial, e. nesse caso, lodos os efefos dâs
sanÇõês aplicadas â pessoa jurldica serào estendidos aos seus admi.rstíadoÍes ê sócros com
podeaes de adminisrâÉo a pêssoa Júridac€ sLrcessorã ou a empÍesa do anesmo ramo com
relaÉo de coligaçlo o! controle. de íato ou de direito com o sancionado. observados ern

todos os câsos. o contÍâdrtôrro, a amplâ d6Íesa e a obígalonedade de ânálise l!,idrca pÍêvra

11,5.4s mullas aplrcadas deverâo seí pagas no prazo de 05 (crn6o) dla§ úters a contar dâ

notrficâçâo. e nâo sendo recolhidas nesse prazo. alêm de novâ penâlizaçào seráo

descoôiadas dos cíédrlos da empÍesa contratsda ou cobtãda3 ôdmlnlstrâtlva ou
jirdiç,almenle.

11.6. Às penalidêdes pÍevistas âcima têm caráter de sançáo ôdr,raôrsbâtira consequêntemente

1r.6,1. A sua aplicêÉo náo exrme â emp.esa da repâração da§ eventuais perdas e
danos q!,e seu ato vênha acarrelar â Administrâçâo;

11,6.2, Não Êxclur â Íssponsabrlzaçâo judrcial por êtos ilicilos.
11.6.3. As penâlidades sáo rndependenles e a aplicãÉo dê un.lâ nào exclui âs dema§,

quando cabiveis
lí.r. O descumpíimento da Ata de RegstÍo de PreÇos e dos co.t.alos deco.tentes serâ apurado

pêlo gêrenciadoÍ.

12, NUL'OADE DA ÀTA

12.í. Mediante decisáo escrita ê devidamente íundamentada. esta Ata dê Rêgistro de Preços será

anulada sê oêoírêr rlegaldade rnsânável em seu píocessàmêato ou nês fâsês qle lne derl

oaigem. suspensa ou revogada poí razóes de roteresse públiao decorÍenle de fêt:.
supervênrenlê devdamenle comprovado peirnenle e sufic€nle paaê jlstiÍlcaÍ tal aond!ta

12.1.1" Ao pronunclâí a nuldade do processo licitatório. a airtôridade cempelenle rndrcará

exprêssâmante os atos com vlcaos rnsânáveis. devendo aêspeilar o disposlo no art
21 da LINDB.

\
" :';:-t'{'
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'13. CÂ30§ Ot\ü§§ôS

13.1. As clálsllas dests At3 de Regis?o de PÍeÇos somaoi-sô às ob.isâçóes dâs partes previslâs
no Edilal do P.egáo Elêtíônico e seu§ anexos bem como aquelas previstas ea minuta do
§ont.at§.

13.2. Aos casos omissos aplicam-sê as disposiçôes rsnstãnlÊs na Lei Federal n" 14.133,'2C21

Pedra Prêta MÍ 15 dê .Õveorb,lr de :1125

CÂROL]NAÂL]CE
aRAG|OLA iÂ^"., 

^

:12330

AGtJ'NALDO NUNE§ BARBOSA
§ecrslário §êral de Coôrdênesãô

AdministratiYa

{Ponâria n' 120,2021}

CON?RÂTÀNTÉ

ltE§ CO[tiERClO DE EQUIPAMEI,ITo§ §â
IN'ORMÀÍICÀ LÍDA

CNPJTCPF:',8.820.186/00ô'l -89

CONTRÂTADÀ

!. ':\ 
.
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ÂfÀ DÊ REGTSTRO DE PRÉÇOS No 1.11i2025

Píocesso Adminislrativo n" 54r2025

Píe9ãô êletrônico nô 19/2025

O UNrcíPlo DE PEDRÂ PRÉTA - Estado de Mato Gro3so, pessoa Juridrca de diíeito públrco

com s€de administrativa nâ Avenida Fernando CoÍêa da Cosla. n'940, CentÍo, Pêdra Preta/MT
inscnlo no CNPJ/MF sob o nô 03.773.94210001-09, neste ato ÍepÍêsentâdo pelo SacreáÍio GoÍal
dê CôÕrdênação Administrâtlvâ, Sr. AGUINALOO NUNE§ §ÂRBOSA, brasileiÍo. câsàdo,
residentê ê domiciliado na Rua Otávro Pilãlugâ. n" 794 - CentÍo - Pedra Pretâ - MÍ, RG n"
11\x720-:'. SEJSP/MT. CPF.4üF no 897 xxx.551-15 CEP 78795-000. RÊSOLVE RECISTRÂR OS
PREÇOS da empresa Íelacionãda. quantidades estimadas e rndicadas abaixo de acordo com a

class,ticação obtrda em câdâ ITEM. âlendendo às condiçÕes, às especiíicações técnicas e âs
proposlas oíertãdas na licilaçáo íegulamentada pelo Edital e anêxos do Pregão Eletrônico no

19/2025. Procêsso Adminislrãtivo no 5412025, indêpendentêmentâ de 1rãnscriçôes, eônstituindo êstâ
ATA I)Ê REGI§TRO OE p§EçO§ documentô vinc!lativo e obíigacional às paíes.

Sujeitam-sê as paÍtês à Constiturção Fedêrâl. a Let no 14.133!2021 e a Lêi ComplementaÍ no

123/2006 sem pÍeiuizo dê outras normâs aplicávêis

1. OBJ§TO

,,'1, Êsta Ata possui o objêtivo de registrar paêços dos itens â§aixo Íelacronado§, para ftrtura e
evêntuâl âquisiÉo de mateÍial de i!íoírnática e equipamento de som. destinâdq§ a §uprrr
as necessidadê3 dâs Secrêtariâs Mi.rnrcipars de Pedra Preta. conÍorme condrçóes e

EMPRESA: MAC COPIADORA Ê COMÉRCIO OE ÊOUIPAÍIiENTOS ELETRÔ ICOS

LTDA

CNPJ 24-581.?2&AAA1"87

ENDEREçO: RUA ANTONIO PÊREIRA SANTIAGO, N" 22 - BAIRRO: MARIÀ CRISTINÂ'
CIDADE OÊ MATEUS LEME/MG CEP: 35.670-000.

REPRE§ÊNÍÂNÍE NOiÀÊ: VANESSA ANêÊLICA TEIXEIRA GOI.IZÀGA AGUIAR

CPF: 061.X)(x.886-55

lOÉNÍIOADÊ: 9XxX709 - SSPIMG

Teletone : (31) 3636-2E72 - Whabepp : (31) 9974§-5519 - E-mail :

vanersâlicitacoês201 6@hotmãil.com

a,.' \\s

coP 
^DoM 

. ffiH?§:

CONTÂTO:

I
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especiÍicâções conslântes nesta Atâ de Regi6tro de Preço.

AC COPIAOORA E COMERCIO
QUIPAMENTOS ÊLETRONIC

PJ.24 541 .724tON1-87
18 NTONIO PEREIRA SANTIAGO. 22 Valor

Unitário

2.890,0
0

ls..
Rub,

Valor Total

202.300.00

Ouântidad,tem Código IA CRISTINÂ, MATEUS LEME . MG
35670-OOO

(31)7243-8821
odo

OÍEBotfK: INTEL ÇORE 15 8GB 256G
SD - 15,6' FULL HO WINDOWS 11 HOME,
LACA DE VIDEO. INTEL@ UHD COM
EMÓRIA GRÁFICA COMPARÍILHADA

, FUtt HD DE 156" (1920 X 1080)
A, MEMÔRIÂ DE 8GB DDR4 (1X8GB]

2666MHZ; EXPANSiVEL ATÉ 16GB (2

§LOTS SODIMM). ARMAZENAMENTO SSD
DE 256G8 OU NVME M,2 256G8,
TECLADO PADRÂO EM PORTUGUÊS.
COM LÊ OR DÊ IMPRÉSSÃO DIGITAL

4 004
007 04 L.JND 70

ALTO-FALANTES ESÍÉ
W No rorAl. wtRE
TREDE 802.11AC, WtFt 1

|MARCAS SUGERIDAS

REO.2DE2W=
LESS, PLACA D
X1 E BLUET

LENOVO.
Marca:

OOTH
ACER
ASUSUS, SAMSUNG

IVOBOOK

Íotaldo Proponênte

Valor Homologâdo: Ri 202.300,00 (duzentos e dois mil e trezentos reaiE)

1.2. O preço unitáÍio de cada ITEM englobârá todas as despesas rela0vas ao objêto. bein
como os respeclivos cuslos diretos e indiretos, incluindo seguro, trlbulos. seguros.
remuneraçóes. despêsas Íiscêis e Íinancerrâs bêneíicios e dêspesãs indiretas (BDl).

manuârs. transporte, todas as taxas e quarsquêr olt.as necessárias âo cumpnmento do

objeto deste Registro, e não será considerada nenhuma reivindicaçâo adicionêl de
pagamento ou reâ.iustâmento de preços

2, EXPECTATIVA DE FORNTChNENTO

2.í. Esta Atâ de Registro de Preço não gerâ a Õbrigação aos Órgáos e Entldades
participantes do Rêgistro de Prêços. de contÍãtar, possuindo caÍacteristicã de iutura e

eventual contÍataçâo de ãcordo com os preços. Íôrnecêdores beneflciários e condiÇôes
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relacionâdas na licitação e propostas apresentadas.

3. FORMA DE EGCUÇAO

3.í. A empresa detentora do RêgistÍo deveÍá enlregar os bens pâra atendêÍ as necessrdades
dos Órgàos adesos confoÍme especiÍcado no Edital e seus anexos. no Têrmo de
Referência e na proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos lúunicipios. âs empresas registradas
Íicam obrigâdas a atendeÍ todos os pedidos Íeitos pelos ÔÍgãos participantes alem de
manter as condiçóes de habilitâção duranie todo o periodo de vigência da Ata

4. GERENCIAMET,ITO OA Á,TA DE REGISTRO DÊ PREÇOS

4.1. O gerenciamento desta Ata cabeÍá ao gerenciador, qug exercerá as competêncras
drspostas na Lei 14.133/2'1. competindo-lhê. âinda:

4.1.1, Promover a publicaÇão desta Ata no Diáío Oricial da Associâção Mâto-grossense
dos Municipios - AMM. apôs âssinâtura das êmpresas vancedo.as dâ licitaçào de

acoÍdo com a ordem de clâssiÍicâÇão. e da autoridade competente do gerenoador
4.1.2, Arquivar a Ata de Registro de Presos em auiss própíiôs e disponibtlizála ern meio

eletíônico:
4.1.3. Conduzir procedimenlos relâtivús a eventuâis renÉgociações dôs pÍeço§ registredosi
4.1.4. Aplicar. garântidâ â âmpla dêtesâ ê o conlíâdilório, penalidadês por descumprimênto

do pactuado na Ata de Registro de Preços.
4.2. Todas âs êventuais alteraÇóes que se Íizêrem necessárias serão rêgistràdâs por

intermédio de lavratura dê Têrmô Aditivo à Ata de Registro dê Prêços

5. VIGÊNCIA

5.1. O prezo de vigência desle Ata será de 01 (um) anô. ôonlâdo â partiÍ da publicâção do
sêu êxtrâto no Diário Oficial dâ AssociaÉo Mâlo{rossense dôs Municipios - AMM e
poderá ser prorrogado. por igual período. desde que compíovado o preço mais

vantajoso, nos termos Oa Lei '14.133121

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO O€ PREçOS

6.1. Desde que devidamente justiticada a vantagem. qualqueÍ ôrgão ou enhdade da

Administraçâo Pública poderá solicitar a utilização da pÍesente ARP (POR ADESÃO)
durante sua vrgêncie. indêpendentemente da part,cipaçào ou não na licitação sobredrta.
medientê ânuências do óÍgão gerêncradoÍ e do pâÍticulâr titulaÍ do registro. nos termos
pÍevistos no art. 86. §§ 2o a 5o. da Lêi Federal n! 14.133, de 2021 e Lei n" 14 77012023.
desde que observadas as disposições abaixo
a) O ôrgâo ou entidade públicâ interessado na adesão deveni coosultar pÍévrâ e
diretamente o foÍnecedor titular da ARP. visando obter â concoÍdância íormal com a

contrataçáo prelendida; 
! .l
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b) E Íaculdadê do toínêcedor titulâr da ÂRP, observadas as condiçÕes nela
esiabelecidas, s aceitação ou nào dâ contrataçâo decoÍrente de âdesão
rndependenternente de quãÍquer justificativa formall
c) Cebe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a conôoriJárcla
do ÍornecedoÍ:
d) PÍoceder à consulta Íormâl ao GERENCIADOR, poí meio de oÍicio ou outro
expediente compêtente, encaminhado paía o e-mail institucional
licitacâo@pedrâprela.mt.gov br, no quâl deveÍá constâr o objêto qu€ inteÍessa contratar
o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fomecedor parâ Íins de análise
e manifestação sôbre a possibilidade de adesâo:

6,2, O quantitativo dêcorrênte das adesôes à ARP não pôdêrá excêdeÍ, na totalidade, ao
dobro do qusntiiâlivo de cada rtêm registrado nâ ata de regislro de preÇos para c órgâô
gêrenciâdor e órgãos pâÍticipantes, independentemente do númeÍo de ôrgâos náo
participantes que adeíirêm (art.86, § 5" daLei Federal no 14 133, de 2021).

6.3. As aquisições ou cÕnkâtâções âdicionais nâo podêrâo excêder. por órgão ou entidade, a

50% (cinquenta poÍ cento) dos quântitativos dos itens do instrumento convocatóíio
registÍados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participanles:

ALIERAçÔES DA ATA E REVISÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

?.í. E vedado efetuar acÍéscamos nos quantitativos íixados pela Ata de Regislro de Preços.

inclusive o ãcréscimo de que trata o art 125 da Lei n' 14 13312021, sêm prejuízo: da

possibilidade de rernanejamento entrê os participantes.

7.2. Os preços rêgistradôs que soÍÍerem revisão não podêrão ultÍâpâssâr os pte9os

praticados no mercado, de acoÍdo com pesquisa dê preços. mantêndo-se pelo menos a

diferênÇa percêntuâi apuradâ êntíê o valoÍ oogioalmente conslante dâ proposta e aquelê

vigente no mercado à época do regrstro

8, REÀ'USTE

8,1. Os preços inicialmênte registÍados são Íixos e irreajustáveis pelo prazo de llm aoo

contado da data do orçamênto estimado

8.2. Os reajustes deverá) sêr precedidos de soliaitaçáo tomal do contrâtado, acompânhada

de memorial do cálculo.

8,3. Os conkatos Íirmados apôs a concessão do reâjustamento desta ata de regisiro de
preços deverão ser {irmados com o novo preço rêgistrado e somenle poderão ser
Íeajustados novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base

7

Não há preclusão âutomátjcâ ao diÍeito de realuste na prorrogação dâ ARP

O ôrgão gerenciador pode negociar com o partlculaÍ com o propósito dê obtêí côndiçôes
mais vantajosas ao Municipio.

9. CÂNCELAMENTO OU SIJSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

EOU PAMINÍOs ;LiINEi'\!,',{

8.4

8.5

9.1. A empÍesa registíada leÍá o seu registro cancelado. nas seguintes situaÇÕes: '\ 
\
,i

v\,
§
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9. Í.í. Ouando descumprir as condiçôes da Ata de RegisÍo de Preçosi

9.'1.2. Ouando náo {or retirada a nota de empenho ou instrumênto êquivalente no prazo
eslabelecido pela Administração. sem lustiflcaliva aceitável:

9.í.3. Ouando os pÍeços Íegistrados se apÍesenlarem superiores aos prâtlcados no
mercado e a emprêsa se recusar a reduzÍ-los;

9.í.4. Ouando a empresa for declarâda inidônea ou impêdada do diÍeito dê contratár e
licitâr com a Administração.

9.2. O cancelâmento de Registros nâs hipóteses p.evistas nos subitens 10.1 1,10.1 2 e
101.4 sêrá formalizado por decisão do geÍenciâdor, assegurãdo o contraditóÍio e a

ampla defesâ.

9.3. O cancelamenlo do Regislro de Prê@s será comunicado mediante publicação no Diário
OÍicial dos Municlpios AMlr.

9.3-1. Havêndo o cancelamenio do píeÇo regislrado. pêrmâneceíá o compromisso da
garantia e assistênciâ lécnica do(s) bens entregues, anleriormênte âÕ câncelamênto

9.4. O cancelamento do regisl.o de preÇos poderá ocorer Êoí Íâto supervêniente decorrente
de caso íoÍtuitÕ ou força maior, que prejud,que o cúrnprimenlo da Ata, dêvidamente
comprovado e Justificado. por razáo dê inleÍesse públicc ou â pêdido dô foÍnecedoÍ.

9.5, O dirêito ao contraditório ê âmplâ dêfesâ ãntôs do cancelâmento do rêgistro nâo impede
a suspeosão do .êgistro até a decisão da autondâdê eômpêtente

1 0. DtsPostÇÔE§ Do co,tTRÁÍo ADMtNtSTRÁTtvo

10,í. As conlrataÇôes serão formêlizadas pelos Ôrgáos ê Entidades participantês ou os que

vierem a adeÍir, conforme disposto no artigo 95 da Lei n" 14.133/2021. observadas as
disposiçÕês constantes na minutâ de contíato, anexo do Edital.

10.2. Por tratar-se de RegistÍo de Preços, os recuÍsos financeiros para fazeÍ íace às despêsas
da conlratãçáo correrão por conta dos Ôrgâos e Entidâde adêrenles, cujo elemento de
despesas ê notâ de empenho constarão nos rêspêctivos contratos. obsêrvadâs as
condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

't0.3. E vedado caucionar ou utiliza. o contÍato adminrstrativo decor.ênte do .egrst.o de píeços
para qualquer operação finaocêira sem â prévia e expressa autonzaçáo da aútoÍidâde
competente

,11. INFFÁÇOES E SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS

íí.1.4 licitãnte vencedora que descumprir quaisquer das condiÇões deste instrumento ficará
suJeita às seguintes penalidades, asseg!Íado o eontraditório e a âmpla defesa



Ru b.

PREFEITURA MUNICIPAL Df, PEDRA PRf,TA
DEPARTAMENTO DE LICIT,AÇÃO E CONTRATO§

\L lrrmrJ. (:rnt. Ll, (.4! \'rrr 4..( l.kltór rl8ô.írilJ
. r0.'l |r,:iir.!D1drnj,r,.tr:j!.*r!!i 5r. !.!:] !{.1&a!3i1.!rii!i]!.b

'11.2. Ouanto ao araso para assinatura do contrato:

11.2.1. Atraso de até 02 (dois) diâs útêis. multa de 2% (dois por cento). sobre o valor
da nota de empenho se Íor presteção dê sêrviço e sobre o veloÍ do contÍato e for
prestaçáo de serviço parcÉlâda/mênsâl:

11.2.2. A paÍtiÍ do 3o (terceiro) dia útil ãté o limite do 10" (décimo) dia útil, multa de
10% \daz poÍ cento), sobre o vâlor do contrato ou inslÍumento equivalente.
caÍaclerizando-se a inexecuÇão total da obrigação a pâÍtir do 11o (décimo primeiÍo)
diâ útil de atrâso

1l.3.Pela rnexecuÇáo paraal ou total das condiçôes estabelêcidas nêsta Ata de RegistÍo de
Preços, podeÍão ser aplicadas também, garantida â prévia deíesâ. as sêguintês sançóes

lí.3,í. Advertêncie na hipôtese em que a inexêcução pa.cial náo implique em
prejulzos ou dano â AdministraÉoi

íí.3.2. Mu[â de até 30% (lrintâ poÍ cento) §ôbre o valor Íegistrado, e corrigido
monelaÍiamente, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da
comunicaçáo oÍiciâ|, sêm êmbêrgo de indênazâçâo dos prêjuizos porventura câusados
à AdministraÇão

1í.3.3- lmpêdimênto de pârticipar êm licitaçáe e dê contÍâlar çe1"1 e órgão
Municipal, pelo prazo de até 03 (três) anos. quândo sâo se justificâr a imposição de
penalidade mais g.avê;

11,3,4. Dêclãrâção de lnidoneidâde pârâ licitât ou eonlÍãlaÍ com a AdmlnistraÇão
Pública, de qualqueÍ ente dã Fedêraçá§, pelo píãzô mínimo de 3 (lÍês) anos ê

máximo dê 6 (seis) anos
íí.4. A personalidadê juridicâ poderá seÍ desconsideradâ sempÍe q!.le utlizâdâ com âbuso do

direilo para Íacilitar, encobriÍ ou dissimular a práliaá dÕs âtos ilícitos previslos na Lei no

14.13312021 ou parâ provôcâr confusão patÍimônial. ê. nêssê caso, todos os efeitos dâs

sênçôes aplicadas à pêssoa juÍídica sêrão estendidos aos seus administrâdores e sôcios

com poderes de administração. a pessoâ juÍídiea sucessora ou â empresa do mesmo
ramo com Íelaçào dê coligaÇão ou controlê. de fâtô ou de dirêilo, com o sancionado.
obsêrvados, êm tôdos os cesos, o mntraditório, a amplâ deíese ê a obrigatoriêdade de
anâlisê iuridicâ prévia

í1.5. As mullas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias útêis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse píazo. âlêm de nova penalização. serào

descontadâs dos créditos da empresa cont€tada ou cobradas administrativa ou
judrcaalmente.

'l'1.6. As penaladadeô previstas acima têm caráter de sanÉo adminisirativa
eonsêquentemente.

11.6.1. A sua aplicação não exime a empresa da fêpa.âçâo das eventuais perdas e

danos que seu âto venha acarretaÍ à Adminisüâçáo;
11.6.2. Não exclui a responsabilizagão judicial por atos ilícilosi
11,6.3. As penalidades são independentes e a âplicaçáo de uma não exclui as

dêmeis. quando cabivêis
í1-7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos cônrâtos decoÍrentes será

apurado pelo gerenctâdor
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'12- NULIDADE DA ATA

í2.1. Mediante decisâo escritâ e devidâmentê fundamentãda. esta Ata de Regisiro de Preços
será anulada se ocorrêr ilêgelidâde insanável em seu pÍocessâmento ou nas fases que
lhe deu origêm. suspensa ou revogadã por ÍazÕes de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado. pêrtinente e suíciente para Justificar tal
conduta

12.1.1. Ao pronunciar a nulidade do procêsso licitató.io a autoridade competenlê
indicará expressamente os atos com vioios iosânáveis, devendo tespeitar o

drsposto no arl 21 da LINDB.

13. cAsos oMtssos

13.1. As cláusulâs dêstâ Ata de Registro dê Preços somam-se às obrigações dâs pâÍtes
previstas no Edital do Pregáo Elêtrônico ê seus anexos. bem como aquelas previstas na

minuta do contrato.

13.2. Aos câsos omissos aplicam-sê âs d,sposiçôes constantes na Lei FedêÍâl no

14.13y2421.

Pedra Prêtâ M1. 05 de novembro dê 2025

M AC COPIÁDOFA E a,n.do de íomJ dreü: F. M^c

aôÀ,tERatoDF
Eeu PAMENÍos ::,1iái:l*i,,..*,,,
ELEÍRONI:2450r 724!00187

MAC COPIAOORA E COMÉRCIO DE

EOUIPÂMEIITO§ ÊLETRÔNICOS LTOA

CNPJ/CPF: 24.501.7 24|OOO1 -87

CONTRATADA

J

AGUI',IALDO NUNES BARBOSA
Secretário Geral de Coordenação

Administrativa
(Portaria no 12012021)

CONTRATANTE
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ATA DE REGISTRO OE PREÇOS NÓ 11?/2025

prôsesso Admini6trativo rlo 54/2025

Pregâo eletrônico no l9/2025

O MUi'llCiPlO OE PEDRA PÊÊÍA - Esrâdo de Matô Gro3so, pessoa turídica de dire,to públrco corn

sede admrnistratrva na Avênida Êernândo Corréa dâ Costa nô 940 Cenko Pedra Pretalirl. rnscíto no

CNpJIMF sob o n" 03 773.94210001 -09. neste ato representado pelo §esrêlário Ger.l de Coordenaçào
Admlni*lrâtiva. Sr AGUINÀLDO NUNÊ§ BARSôSA. brasilêiro. câsado. residente ê domrÇiliado na
Rua Otâvlo Pítaluga, n' 794 - Certro - Pedra PÍeta - lúT RG n' '11xx720-5- SÊJSPIMT. CPF/MF n"

897rxx.551-15 CEP 78795-000 RÊSOLVÊ RÊGISTRAR OS PREÇOS da emprêsa Íelacronada
quantdades estrmadas e rndicadas abarxo de acordo com a classrlrc€çáo oblidê efi cada ITEM

âtendendg às condrÇóes âs especrfrcâçóes têÇnl§as e às pÍopostas oferladas na lcrtaçáo regularnentada
pelo Editãl e anexos dc Pregáo Elekônico ôo 19/2025 ProcÊsso Admrnrslrêtivo ro 54/2025
rndepêndentemenle de transcnÇóes constrtuiodo esta ATA OE RÊG|§TRO DÊ PREÇOS Cccumenlo
vlnculãl,vo e obflgacronal ás pârtes

Sulê{âm-sê as partês à ConslituiÇâô Fedêral s Ler flo 14 133/202'1 e a Ler ComplemenlâI no 123/2006
sem p.eiuizo de outras normas aplicávers

1. OBJETO

í.1. Esta Ata possui o objehvo de rêgistrâr preÇos dos itens abarxo relacronados para futura e

eventual aquisrÉo de matenal de irjfgrmáticê e equipâme to de som, c,estinados ê supnr as

necessidades dâÊ §ecretâlas Municipars de pêd.a Prctã, coníôrfiê aondiÇÕes e

especrtrcâçôês consianles nesta Ata de Registro de Preç!.

EMPRE§Â: SINCES ÍECNOLOGIÂ COiáERClO E SÊRVICOS LIDÂ

C NPJ: 33.615.509i 000 t -06

EN§Ê§ECÔ: R Tl{EoDôRô JoSÉ PÂPA No 175. BAIRRO: §lÍlo SAO BENTO ?. CIDAOE

DE RIBEIRAO PRÊTO/SP. cEP: í4.098-570

NOME: ANTONIO CARLO§ DE IAROUE JUNIOR

CPF: 419-XXX.328-70

lOElrTlDÀDÊ: n"44{28 202-6 SSPISP

CONTAíO: Têletone: í16) 3900-0287 - WheGâpp: l16) 996íl-8257 - E-Íttail :

licitaôão@§incs5.com,b.

lnennEsexrlxre,

c \\-\r
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Unitârio

ORPÔRAIIVA OU EMPRESARIÂL
RÔCÊSSADOR - PROCÊSSADOR X86 OE

ICROCOMPUTADOR r-il,l

BITS coM SUPoRTE À ExÍENSÁo
rÍs DE No MiNtMo 06 NúcLEos Fislco
OM NO MINIMO 12 THREADS

EQUÊNCIA BASE DE OPERAÇÃO DE N

INIMO 3 2 GHZ {AMD RYZEN 5 OU INTÉ
RE 15 OU SUPERIORES)

ROCESSADOR DEVÉRÁ ESÍAR EM LIN
E PRODUÇÁO PELO FABRICANTE E TÊ

Undade Ouar1aidade Valor Total

90 2 487 .0t) 2 030 00

DESGB(1 XSGB)
RAMENTO DE MEMÓRIA NO [,liN I

TIPO DDR4 32OO MHZ OU SUPERIOR
NIDADE DE ARMAZÊNAMENTO INTÊRNO UND

RÃO SSD SATÂ OU NVME

DO LANÇADO A PARTIR DE 2023.
EMôR|A PRTNCTPAL íRAM) - MEMôRI

PACIDADE MÍNIMA
MAZENAMÊNTO DE 512G8
LOCIDADE OE LEI-IURA DE NO [,{iNiM

OOO MB/S Ê DE GRAVAÇÃO DE NO [,liNIIu
IOOOMB/S CONTROLADORA DE VIDE
NÍEGRADA . CONIROLADORA ONBOAR
O[,l CAPACIDADE PARA CONTROLAR N

iNIMo 1 MoNÍToR DE VIDE
Oi,PÂTIVEL COM PADRÁO VGA O
PERtoR PLACA MÂE - DEVE Possur

o M|NTMO 02 iDOrS) SLOÍS PCrE, N
ÍNtMo 1 (uM) slor DEVERÁ ATENOER
SPECTFTCAÇÓES PCIE 4 O X16 O

RSÃO SUPERIOR: DEVE POSSUIR N

lN Marca EXlx !

R3 -i
r03q!0!l

Total do Prcponente

Valor Homolog.do: R9 222.030,00 (duzenlos s virte e dôÉ mll e trinla r3âia)

.l.2. O píeÇo unitário de cadê ITEM englobará todas as despêsas relaüvas ao oblelc bem corno

os respectrvos custos diretos e indiretos. rncluindo seguro. tÍibutos. seguros remuneraÇÔes

despesas fisca,s e flnanceiias beneficEs e despesas indiretas (BDl). manuats. transpone
todas as taxas e quarsque. outrâs necessárias ao cumpnmento do objeto deste RegrstÍo e

náo sêrá considerada nênhuma reivindicaçàg adicronal de pãgâmênto ou realrstamento de
preÇos

2, EXPECTATÍVÂ DÊ FORNECIUENTO

2.í. Esta Ata de Regisko de PÍeço náo gera a obrigaçâo aos Ôrgãos e Éntdades partrc,§,"" o:

-N

Iteft
203475
Códrgo

INCES TECNOLOGIA COMERCIO

NPJ 33.615 509/0001-06
omeTcial: RUA THEODÔRO JOSé PAPA
75 - - SrTrO SâO BÊNTO 2 RIAÉI

ETO - SP. CEP 14098570

doP

LTDA

31
007 033

042

I

r--r-l

I

I

--r I
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Rêgrstro de PÍeços, de contratâr, possuindo caracterlstica de íutura e eventual cont.alaçâo de
acordo com os preços fomecedores benefrciârios e condiçÕes relacionadas na licrtaçáo e
propostas apresentadas

3. FORITA DE EXECUÇÃO

3,í, A empresa detentorâ do Registro deverá entregar os bens para atender as necessrdades dcs
Órgáos adesos conforme especiÍicado no Edrtal e seus anexos no Termo de Referência e na
pÍoposta de pÍeÇos

3.2. Após a publrcâÇáo desta Ata no Diáflo Oícial dos Munrclpios as emp.esas Íêgrstradas írcam

obógadas a atender todos os pedidos fertos pelos Ôrgâos partEipantes, além de manter as
condrçóes de hab,litaÇão duíante todo o período de vigência da Âta

4. GERENCIAiiEMTO DA AÍA OE REGISTRO DE PREÇOS

,(.í- O geÍenciamento desta Ata caberá ao gerenciadgr que exercerá as competéncrâs dispostas
na Lei 14 133/21 competindo-lhe aindâr

,a.1.1. Promover a publicaçâo desta Ata no Diáío Oficial da Associaçáo Mato-grossense dos
MunicÍpios - AMM após assinatura das empresas vencedoras dâ liotaçâo de acordo
com a ordem de classiílcaçâo e da autoridade competente do gerencrado..

4.1.2. Arqurvar a Ata de Registro de Píeços em autos próprios e disponrbrlÍzá-la em meio

eletrônrco
4.1.3. Conduzr procedimentos relativos â eventuais reôegocraÇóes dos preços registrados
il,í.4. Aplca.. garantida a ampla deíesa e o contraditório penaltdades por descúmprmênto dc

pactuado na Ata de Registro de PreÇos
4.2. Todas as eventuais alteraçôes que se lzerem necessánas seráo regrstradas por rnterrnêdro

de lavrâtura de Têrmo Aditrvo â Atê de Registro de PreÇos

5. UcÊNClÂ

5.1. O prazo de vigência desta Ata será de 01 (um) ano contâdo a partir da publrcaçáo do seu
extÍato no DiáÍio OÍcial da AssociaÉg Mato{rossense dos Municipios - AMM e poderá ser
pÍorrogado. po. gual periodo. desde que comprovado o preço mars vantajoso. nos termos Dê

Lei 14 133121

6. DA ADESÂO A ATA DE REGISTRO OÉ PREÇOS

6.í. Desdê que devidamente lustaÍicada a vantagem. qualquer ôrgáo ou entrdade da
AdminrstÍaçáo Púbtica poderá solicitar a ut,lizaçào da presenie ARP {POR ADESÁO). durânte
sua vigência. rndependêntemente dâ pârticipaçào ou náo na hcilação sobredrla medrânte
anuências do órgáo gerencjador e do partlcular titular do Íegislro, nos termos previstos no aí
8ô. §§ 2" a 5" da Lei Federal no 14 133 de 2021 e Lei i' 14 77012023 desde qúe

obSeívadas aS disPoSiçôeS abalxo
a) O órgáo ou eniidade pública rnieressâdo ôa adesáo deverá cônsultaí prévra e dretamentê
o fornecedor titular da ARP vlsando obter a concordáncia forrnal com a conlíatâçâc
pretendrda

§
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b) Ê faculdade do íomêcedor tilular da ARP. observadas a§ condiçÕês ôelâ estabêlêcidas. â
aceitaçáo ou náo da cônúalâçáo dêcoÍrêôtâ de âdesâô. ind€pendêntêmente de qualqueí

lustificâtrva ío.mal,
ci Cãbe ao ôrgáo ou entidade aderente encami.har ao GERENCIAOOR a concordáncia do
Ísínecedorl
d) P.oceder â consultâ íormal ao GÊRÊNCIÂOOR. por melo de oíicio ou oulrÕ expedretie
compelente. encamrnhado para o e-marl rnstrtu.ional lrcitacêo@pedíap.eta mt gov bÍ qo quâi

dêveaá coostaa o objeto que rnteressa contaatar o respectivo quantttatrvo pretendtco e a

coícordâncla do foÍnecedor para Ins de análrse e manireslaÇào sobre a possibrlrdade de
ãde9ão:

6.2. O quantitativô decoíren!ê das adesôes á ARP não poderâ êxcedêr na iotalrdade ao dobro do
quântúâtavo de c€da item ÍegÉtrado na ata de regrstro de pÍeços paíá o ôrgào geíencradoí ê

óÍgãos partcipantes rndependentemente do número de óÍgáos oâo partrcipantes que

adeÍirem (ârt 86. § 5o dâ ler Fêderâl Ílo 14 133. Ce 2021)
6.3, As aqursiçôes ou conlrataçôes adrcronais náo poderão exceder por órgáo ou eôtidâde, a 50%

{crnquenta po. cento) dos quantrtatuos dos rtens do rnstrumênto convocatório regisrados ila
ãta de registm de preÇo§ pêra o gorêncÉdor e pâra os paúicipanlesi

ALTÊiÁçÔ€S DA ATA E RE\ÂSÂO DG PREçOS ng§§TiADOS

7.í. É vedado efetuar acréscrmos nos quentalalrvos tixados pe,a Ata de Reg§tÍo de PreÇos

locÍusive o acrêscimo de que tíata o art 125 da Ler nô 14 1332021. sem p.eluizos aa
possib'lidade de remaneiamento entre os particrpântes

7.2. Os preços regiskados que sofrerem.evrsáo não poderão ull.apassâr os píeÇos pralicados nc

mercado. de acoÍdo com pesquisâ de preços. manlendo-se pelo Ílenos a diferenÇa
pêrcenlual âpu.ada enlre o valor ongrnalmente constanle da propo§lâ e aquelê \rigênte 

'-lo
mercado â época do regrstro

8. REÀJUSTE

8.1. Os preÇos inicialmente registrados são íxos e uíealustávers pelo píâzo dê um ano contado da

dat3 do orçamento estimâdo

8,2. Os Íeajustes deverão sêÍ precedidos de solicitaçâo Íormêl do contÍaladô acompânhada de

memoriâl do câlculo

8.3. Os contÍatos írmados após a concessâo do r€aJuslamenlo deslâ at3 de regrstro de preço§

dele.áo ser fiÍmados côm o novô preço resisllado e ssmente poderâo ser reêruslados
novamente com o decurso de '12 (doze) rneses dâquela data-base

8.,1. Nâo há preclrsào âutomátca âo drreito de reajuslê na pro.rogaçáo da ÁRP

8.5. O órgáo gerênciador pode negocia. com o partlcLiiar com o prôpósrto de obter condisóes mais
vantâJosas ao Municipro

L CANcEIÁlrENTo ou §uspEarsÂo Do m&§TRo D€ FREços

9.1. A empresa regist.ada terá o seu reg,sko câncelâdo nas se§lintes s uaçôes

9.í.í, Quando descumpriÍ ês condiçÕ€s da Aiâ de Reglstro de Preço§l

\
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9.í,2. Quando náo ÍoÍ íetirada a nota de empenho ou inslrumento equivalenE no prazo

êstabelecido pela Admanistraçâo sem lustrficâtjva aceitável,

9.í,3. Quando os preços Íegisrêdos se ap.êseniârem supenores aos praticados nc
mercado e a empresa se recusar â rêduzi-los

9.1.4. Ouando â empÍesa íor declâÍâdê inrdônea ou impedida do drrerto de conkatar e lrcúaí

com a AdministraÇão

,.2. O cancelamento de Regrstros nas hipôteses previstas nos subitens 10 1 1,10 1 2 e 101 4
será formalizâdo poÍ dêcisáo do gerenciador âsseguÍado o contraditório e ã ampla defesa

3.3. O cancelamenlo do Registro de Preços seÍâ comunicado mediante publicaçâo no Dráno

Oficral dos Municipíos AMM

9.3.1. Havendo o cancelêmento dô preço regrstradc permanecerá o compromtsso da
gaÍantia e assrsténcia técnica do(s) beos enlregues, antenormente ao cancelamentc,

9.4. O cancelâmerto do regist.o de preços pode.á ocoÍÍer poa fato supervenrentê. decorrênte de

caso íoÍiuito ou fôrÉ maior. que pÍêJudique o cumpíimentô da Ata, devidamente comprovado
e justiÍicado por razào de ,nteresse púb,ico ou a pedido do fo.necedor

9.5- O direrto ao contÍadltório e ampla dêfesa antes do cancelamenlo do registro não lmpede â

suspensáo do rêgistro até a decrsáo da autoridade competente

10. DlsPo§tÇÔEs oo cot"[RÂTo ADMTNTSTRÂT|Vo

10,í. As contrãtaÇôes serâo íormalizadas pelos ÔÍgâos ê Entdades partcipaotes ou os que

vrerem a aderi. conÍorme disposto no artrgo 95 da Lei n' 14 133/2021. observadas as
drsposiçóes consiantes na minuta de contrato anexo do Edital

10,2. Por tratar-se de RêgistÍo de Preços, os recursos Íinance,íos para Íazer Íace ás despesas dâ
contrataçâo correrâo por conta dos Órgâos e Entrdade aderentes cup elemento dà despesas
e nota de emrlenho constarão nos re6pectivos contratos. observâdas as condiçóes
estabelecidas nêsta Ata de Registro de Preços

í0.3. É vedado caucionaÍ ou utilizaÍ o conl.atg admrnistÍativo decorÍente do reg{stro de preços
paÍa qualquer opeÍaçâo inanceira sem a prêvia e expíEssa autoflzação da autofldâde
compêtente

1'. INFRÂÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATMAS

lr.1.A lic(ante vencedoía que descumprir quaisquer das condjçóes deste rnstrúmeíto ficará
sujerta âs segurntes penalrdades, assegu.ado o conlíaditôno e a ampla defesa

11,2. Ouanio ao at.aso pa.a ass,natura do contrato

'11.2.1. Atrasô de ãtê 02 {dois) dias úteis. multa de 2% (dors por cento), sobre o valor dã
nota de empenho se for prestâçêo de se.vrÇo e sobre o valor do contralo e foí prestaÇào

de serviço pârceladahensal,

§
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11"2.2. A partir do 3" (terceiro) dia útil até o limirê do 10" (décimo) dia útil. mutta de 10ol.
(dez por cento), sobíe o valor do contrato ou instrume.to equivalente. caíactenzando-se a
inexecução tolal da obrigaçâo a pa,1lr do 1 1o (décimo pnmeiro) dra útil de atraso

,l.3.Pela inexecuçâo parcral ou total dâs condiÇôes estabelecidas nesta Ata de Regtstro de
Preços poderào ser aplrcadas tambêm, gaÍantrda a p.évra defesa âs seguintes sançôes

11.3.í. Advêrtânciâ na hipótêse em que a inexecuçáo parcial não implique em preluizos
ou dano à Admlnistração.

11.3,2. Multa de até 30o/o (trinta por cento) sobre o valor registíado, e côrngdo
monetaÍramentê, recolhida no prazo de 05 (clnco) dias uters contados da comunrcaÇào
oÍicial. §em embargo de rndenrzaÉo dos p.ejuizos porventura causados à AdministíaÇáo

íí.3.3. lmpedimento de partcrpar em lrcrtaçáo e de contratar com o órgão Municipal
pelo prazo de até 03 (úês) anos quêndo nâo se lustificar a imposiÇáo de pena|dade mais
grave:

11.3.,t. Declarâçâo dg inidonoidade para {icitar oú contÍatar com a Admrnrstraçãc
Pública, de qualquer ente da Federaçào pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máxrmo de
6 (sels) anos

í1.4. A ç,eÍsonalidadê Jurídica podeÍá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
drrêito pâra fãcilitar, encobrir ou dissimular a pÍáticá dos aios rllcitos pÍevistos na Lea no

$ 133n021 ou para provocar confusáo patrimonral. e, nesse caso. todos os ete(os das
sanções aplicádas à pessoa Juridica serâo estenddos âos seus adminrslradores e sócios com
poderes de administraÉo. a pessoa Juridrca sucêssora ou a empresa do mesmo ramo corn

relaçào de colrgaÉo ou controle, de fato ou de dirêito com o sancionado, observados ern

todos os casos, o contrad{óno. a ampla deíesa e a obrigatoíedade de anâlise JUrídrca prévra

1í,5.As multas aplicadas deverâo seÍ pâgas no prazo de 05 (ctnco) diês úle,s a conlar da

nolificaçâo. e nâo sendo recolhidas nesse prazo além dê nova penal,zação seràc

descontadâs dos créditos da empresa contrâlêda ou cobíadas admrnistralrva ou

ludicialmente

í 1.6. As penalidades previslas aclma têm caráter de sançào admrnistratrva consequentemente

í1.6.í. A sua aplicaçâo não exime a empÍesa da reparaçâo das eventuars perdas e

danos que seu ato venha aca.retar à AdmrnistraÉo.
11,6,2. Nâo exclui a responsabilizaÉo ludrcial por atos ilícitos
11.6,3. As penalidades sáo independentes e a aplicaÉo de umâ náo exclui as demars

quando cabíveis
íí.7. O descumpíimento da Ata de Registro de Preços e dos contÍatos deconentes seíá âpurado

pelo gerenciadoÍ

12. NULIOAOE OA ATA

í2.í. Mediãnte dêcisáo escrita ê devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de PreÇcs serà
anulada se ocorrer rÍegalidade insânâvel em seu processamento ou nas Íase§ qlle lhê deLl

origem suspensa ou Íevogada por râzôês de rnteresse públrco decorrente de íalo

superveniente devrdamente comprovado. pertrnenle e sufrcrenle para JUstiÍicar tal conduta

12.1.1. Ao pronunciar a nulidade do pÍocesso lEitatôrio. â autoridade competente indcará
expÍessamente os atos com vicros rnsanâvers. devendo respêitar o disposto ro art
21 da LINDB

\
x

\,
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13- CASOSOMTSSOS

í3.1- As cláusulas desta Atâ de Regrsko de PÍeços somam-sê âs obrigaçÕes dâs partês previstas
no Edital do Pregão Êletrônico e seus aneros. bem como aquelas prevrstas n3 mrnuta do
contrato

í3.2. Aos casos omrssos aplrcam-se as disposrçóes constantes na Ler Fede.al n! 14 13U2A21

Pêdra Prêta MÍ.05 de novembro de 2025
Ássin.do dê forma drgrtãl

stNcESTECNOLOGtA porsrNcESÍECNoLOGTÂ

coMERcro E sERvrcos LÍir1',ií?ffã;i:::
LTDA:3361 5509000106 oados: 202s.1 ]os t2:o/:5r

-03'00

AGUINÀLDO NUNÊS BARBOSA
Socrotá.io Geral dê CooÍdonãção

Administrativa
(Portaria n'í2012021)

CONTRATÂNTE

SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E
§ERVICOS LTDÂ

CNPJ/CPF: 33.615.509/000'146
CONTRÂTAOA
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arA DE REGrSÍRO DÊ PREçOS N. 1r3/202§

Processo Administrativo no 54/2025

PÍêgão eletrônico no 19/2025

o MUNICíP|O DE PEDRÂ PRETÀ - É5tado dê Mato c.osso, pessoa juridica de direito público.

com sede administíaliva na Àvenida Fernando Corréa da Costa. no 940. Cêntro. Ped.a Preta/MT
ioscÍito no CNPJ/MF sob o nô 03 773 942/0001-09 neste ato representado pelo Secretário Geral
de Coo.deneção Adminbtrativa, Sr. AGUINALDO NUNES BARBOSA, brasilêiÍo. casado
.esrdente ê domiciliado na Rua Otávio Pitâluga. n' 794 - Centro - Pedra Preta - MT RG n'
11xx72G5- SEJSP/MT. CPF/MF n'897.xxx 551-15. CEP 78795-000, RE9OLVE REGISTRAR OS
PRÊçOS dâ êmpresa Íelacionada. quantidades estimãdâs e indicadas abaixo. de asordo com a
§iassilicação obtidâ em cadâ ITEM. atêndêndo ês condiçóes ás especificaçôes técnicas e as
p.opostas oÍeÍtadas na licitação regu,amenlada pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônrco no

19/2025. Processo Adminislrativo n'54/2025. independentemente de tÍanscÍrçóes, consttuindo esta
ÁTA DE REGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obÍigacionâl às partes.

'ú 
N DE OLIVÉIRA FILHO LÍOA

Suieitam-se as paÍtes à ConstituiÇão Federal. a Lei na 14.13U2A21 e a Lei Complêmentaí no

123/2006. sêm prejuizo de outras normas apliç'ávêts.

1. OBJETO

1.1. Estâ Ata possui o objelivo de íegistraí preços dos itens abâixo relacionâdos, paÍâ ÍutuÍa e

eventual aquisiÇâo de material de informálicâ e equipâmentê de som. destinados a supr r
as necessidades das SecÍetarias Muniopais de Pedra Preta confoíme condições e

especiíicaÇões constanlê§ nesta Ata de Registro de PÍeço

EMPRESA:

CNPJ 15.'t 56.053/0003,35

ENOERÊÇO AVENIDA ÂMAZONAS, Nô 1.17r, BAIRRO: CENTRO, CIDADE DE
RONDONÓPOLISíMÍ, CEP; 78.700.050

REPRESENTANTE NOME: MATHIAS NEVES DE OLIVEIRÂ FILHO

CPF: 036. XXx" 301.36

IDENTIDAOEi N"í.t. XXX. 701 SEJUSP/MT

CONTATO: ÍeleÍone : í66) 3rt23-1090. Whalsapp : (66) 99996.1299 - E-mail i

mathiâs@pàpelariadocontâbilista.com.br

''\

\
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ValoÍ Total

30 00 13.380 00

Valor Homologado: R$ 13.380.00 (trezs mil trozêntos ê oitenta rêeis)

1.2. O preÇo unitário de cáda ITEM englobaÍá todas as despesas relativas ao objeto, bem

como os respectivos custos direios e indiíetos, ancluindo seguÍo, tributos. seguros
.emuneraçóes. despesas fiscais e financeiras, benefíqos e despesãs tnd!Íetas (BDl).

rnanuais, transpo.le. todas ãs tâxas e quaisquer outrâs necessárias ao cumpÍrmenlô d{)

objeto deste Registrc. e não será considerada nenhuma rêivindiaâÇâo adicronal de
pagamento ou reajustamenlo de preços

2, EXPÊCÍATIVA DE FORNECIMENTO

2.r. Estâ Ata d€ Rêgistro de Prêço não gera a obrigaÉo aos Ôrgãos e Entidades
participantes do Registro de Preços. de conlratar, possuindo caÍacteristica de futura e
êventual contÍataÇão de acordo com os preços, fornecedores beneiciários e côndiçôe§
rêlacionades na licitação ê propostas aprêsen1âdas

'R$
13.380,00

205039
Cddigo

M N DE OLIVEIRÂ FILHO LTDA
CNPJ: I 5.1 56.05310003-35
MARECHAL RONOON. 45,I . CENTRO,
RONDoNOPOLIS - MT, CÊPr 78700-075
Teletone: (66)3423-'1 090
DescriÇáo do Produto/ServiÇo

Uftdadê Ouantidad Valor
Unitário

UND 446004 01
5 244

TÊCLADO COM AS SÉGUINTES
CARÂCÍERÍSTICAS M|NIMAS 1.

CARACTERISTICAS TÉCNICAS 11 TIPO
DE PRODUTO: TECLADO COM FIO 1.2.

COR PREDOMINANTE, PRETO. ,1.3-

LAYOUT: ABNT2. 1.4. POSSUIR TÊCLADO
NUMÉRICO À DIREITA. 1,5, AS TECLÂS
DIRECIONÂIS SÃO SEPARADAS DAS
DEMAIS TECIÂS, 1.6. TECLAS INSERT.
HOME E PAGEUP NA MESMA FILEIRA.
1,7. TECLAS OELETE, END E PAGEOOWN
NA MESMA FILEIRA, 1,8. CONE\áO: USB,
1.9. COR PREDOMINANTET PRETO. 1.10.
POSSUIR TECLÀS DÊ ATALHO PARA
FUNÇÔÉS DO SI§TEMÂ 1 11, POS§UIR
TECLÂS MULTIM|DIA- 1 12. POSSUIR
TECLA PARA CHAMAR A CALCULÂDORÂ.
1 13 DIÀ,IENSÔÊS MÍNIMAS: 455X1MMM.
1,14. COMPRIMENTO DO CABO: 2
METROS 1,15, GARANTIA MíNIMA DE 12
MESES, CONTADA A PARTIR DA OATA
DÊ EMISSÃO DA NOÍA FISCAL IVIAíCA,

multi

Íotal do Proponente
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3. FoRMA DE ExEcuçÃo

3.1. A empresa detentora do Rêgistro deverá entregaÍ os bens para atender as nêcêssidades
dos Órgáos adesos cohÍorme especríicado no Edital e seus anexos no Termo de
ReíerêncE e na proposta de preÇos.

3.2. Após a publicação desta Ala no DiáÍo OÍicial dos Munrcipios as empresas registradas
Íicâm obrigadas a atender todos os pedidos leitos pelos Ôrgãos participantes, além de
manleÍ as condiçõês de habalitaçâo durante todc o periodo de vigéncia da Atâ.

4. GERENCIAMÊNTO DÂ ÀÍÂ DÉ REGISTRO DE PREÇOS

4.í, O gerenciamento desta Ata cêberá ao gerenciador. que êxeÍcerá as compelências
dispostas na Lei 14 133121 . competindo-lhe. aindal

4.í.'l. PÍomover a publicaçáo desta Ata no DaáÍio Oficiâl da Associsção Maio{Íossense
dos Municipios - AMM. após assinatura das empresas vencedoras da licilação de
âcordo com a o.dem de classificação e dâ auloridade competente do gêrenciadcr

4.í,2. Arquivar a Ata de RegistÍo de Preços em aulos prôprtos e drsponlb'lizá-la em olero
eletÍônico:

4.í.3. ConduziÍ procedimentos relâtivos â eventuais renegociaÇóes dos prêços rôgislradss:
4.'1.4. Aplica., garantidâ a âmpla deÍesa e o contÍaditórjo, penalidades por descurnprjm€nto

do pactuâdo nâ Ata de Rêgislro dê Preços.
4.2. Todas as eventuais alteraçôes que se fize.em necêssáriâs seÍão rêgistrâdas por

intêrmédao de lavÍatuía de Íermo Aditivo â Ata de Registro de Preços.

i. uGÊNcrA

6.

5.1. O prazo de vigência desta Ata será de 01 (urn) ano, contado a pãrtir da publ,caÉo do
seu extrato no Diárjo Oícial da AssocraÉo Malo-grossense dos Municipios - ÂMM e
poderá ser pronogado. por igual periodo. desde que comprovado o preço mars
vantajoso, nos termos Da Lei 14.133121

DA aoEsÃo a ara DÊ RÊctsÍRo DÉ pREços

6.1. Desde que devidamente justiícada a vântagem. gualquer órgão ou entidade da
Administração Públicã poderá solicitar a utilizaÇ3o dâ prêsente ARP (POR ADESÀC)
durante suâ vigência indepêndêntementê da participaçáo ou não na lrcitaçâo sobteCita.
mediante anuências do órgão gerenciador e do particular tjlllar do registro nos tê.mos
previstos no art. 86. §§ 2ô a 5ô. da Lei Federal n' 14 133 de 2021 e lei í\' 1477412023
desde que observadâs as dispos,çôes âbaixo:
a) O órgão ou entidade pública interessado na adêsáo deverá consultar prévia e

diretamerte o tomecedoÍ titular da ARP visando obteÍ a concordância formal crm ã
contrataÇâo pretendida :

b) Ê íâculdâdê do fomecedor t,tular da AÊP, observadâs ãs condiç6es nela
êstabelecidas. â âcêilação ou não dâ coltÍãtâçáo decorrente de adesão.
independentemente de qualquer lustficatrva formali

\.\ .\
\ \]
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c) Cabe âo óagáo ou entidade adarsnle encaminhar ao GERENCIADOR a concordância
do fomêcedor.
d) ProcedeÍ â consulta formal ao GERENCIADOR. por meio de oíicio ou outro
expedieniê competente encaminhado paÂ o e-mail instituô:onal
hcitacao@pedrap.etâ.mt gov br. no qsâ, dôveÍá constaÍ o objeto que rnteressa contratar
o respectivo quantitâtivo prêtêndidô e â concordáncia do fr)Ínecêdor parâ íns de análrse
e mâniÍêslãçâo sobre a possibilidâde dê adesão

6.2. O quantitativô dêcorrente dâs adêsôes à ARP não podeÍá êxcêdê., nâ iotalidadê. âo
dobro do guântitâtivô de câdâ itêm rêgistrâdo nâ ãtâ de rêgistír de preços pârâ o órsão
gerenciador ô ôrgâos participantes, indeperdentemente do núme.o de órgãos náo
participântes que aderirem (art 86. § 50. da Lei FedeÍal no 14.1 33. de 2021 )

6.3. As aquisiçôes ou contÍalaÇôes adicionais não poderão excêdêr. por ôrgão ou entidade. â
50ô/o (cinquenla por cento) dos quâfltitativos dos itens do iostrumênlo convocatório
registrados na âte de registío de preços para o geíenciador ê pata os paíicipantes

ALTERÂÇô€S OA ATA E REVISÃO DO§ PREÇOS REGISTRÂD€}§

7.í. É vedâdo êfeluâr âcráscimos nos quânlitativos ixados pelâ Atã dê Rêgistro de P.eçÕs,

inclusivê ô acrê§oimo de que trata o êÍ 125 da Lei n" 14.133/2021, sêm prejuizos dê
possibiiidade de remanejamenlo entrê ôs pãrticipantes.

7.2. Os preços registrados que solrerêm revrsáo não podeíâo ullÍapassa. os prêço§
praticados no mercado, de acordo com pesquisa de preços, manteodo-se pelo menos a

dÍferença percenlual apurada entÍe ô valor o.iginalmente conslante da proposla e aquele
vigente no úercado à época do regist.o

8. REÂJUS1E

8.1. Os pÍeças inrcialmente resistíados s§o Íxos e rríeajusláleis pelô p.azo dê urn ano
contado da datã do oÍçãmento êstimado.

8.2. Os .êallstes deveÍão ser precêdidos de solicitaÉo Íormal do cônratâdo, acompanhâda
de memofial do cálculo

8.3. Os conlÍatos firmados apôs a concessão do reajustamento destã ata de regrstro de
preço§ deve.âo ser Íirmados com o novo preço ÍegastÍado € s§anênte poderão sei
Íeãiuslados novâmente com o decurso de 12 (doze) meses daquela dala-base.

8.4. Náô há preelusão automáticâ âc direito de rêaiuste nâ pÍoÍrogaçás da ARP

8.5. O órgão ge.enciador pode negociar com o particular com o propósilo de obter condições
mais vantajosas ao Municipto

s. cAl'lcÊLAffiNro o{J suspEr.l§Ão oo REG§TRo o€ pREÇo§

9.'1. A emp.esâ ÍegislÍada te.á o seu regislro cancelado nas seguintes siluaçôes

9.'1.1- o{ãrdo descumprlr as condiçôes dã Ata de Registro de Prêços:

\\
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9.1.2. Quando neo foÍ retirada a notâ de empenho ou instrumento equivalente no p.azo
estabelecido pelâ Adminaslração. sem lustiÍicaliva aceitáveli

9.'1.3. Quândo os preços registrâdos se apresenlarem superjoÍes aos praticados no
mercado e a empresa se recusar a reduzr-los,

9.1.,1. Quando a empresa Íoí declafada inidônea ou impedida do di.eito de conlÍalâl ê
licitaÍ com a Administraçáo.

9.2. O cancêlamento de RegistÍos nâs hipótêses previstas nos subitêns 10 1 1 . 10 1 2 e
10.1.4 serâ ÍoÍmalizado por decisão do gerencrador. assegurado o contraditôrio e a
ampla deÍesa.

9.3. O cancêlamento do Registro de Preços será comunrcado mediante publicaÉo no Dráno
Oficial dos Municipios AMM

9.3.í. Havendo o cancelamento do prêço registrado, permaneca.á o compromrsso dâ
garantiâ ê âssisténcia técnica do(s) bsns êntregues. anterioÍmenie ao cancelamento

9.4. O cãncêlâmento do registro de preÇos poderá ocorÍer por fato supêrveniente, decorrente
de caso fortuito ou forçâ maior, que preludique o cumpimenlo da Ata devidamênte
comprovado e Justificadô por râzão de interesse público ou â pêdido do foÍnecedor

9.5. O direito ao contÍaditório e ampla deÍesa antes do cancelanlento do registro não impede
a suspensão do registÍo até a decisão da auto.idade competente

10. D|SPO§ÇÔES DO CONTRAÍO aDMlNiS'rRAllVO

'10.'1. As conlrâtaçô€a sêrão formâlizadas p€los Orgâos ê Entidadês paÍticipantes ou os que
vierêm a aderir, conforme disposto no a{rgo 95 da Ler n' 14.133802'!, observadas ae
disposiÇôes constântes na minuta de contrâto. anexo do Edital.

10.2. Por tralar-se de Registro de Preços. os recuÍsos ÍlnanceiÍos para fazeÍ Íace às despesas
dâ conkatâção correrão por conta dos Orgáos e Entrdade adeÍentes, cujo elemento de
dêspêsas e nota de empenho constârão nos respectivos cont.atos obsêrvadas as
condiçóes estabelecidas nêsta Ala de Registro de PreÇos

í0.3. É vedâdo cauciona. ou utilizar o conl.âto administrativo dâcorrente do registÍo de prêços
para quâlquer opêrâçáo ínancêira sem a pÍévia ê expressa âutorização da autoridade
compêlente.

1 1 . INFRAÇÕES E SANÇóES ADMIN§TRÂTIVAS

í1.1.4 licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ílcará
suleita às seguintes penalrdadês. âsseg!rado o contraditório e a âmpla defesa

1í.2. Qúanto ao atrâso pâra assinatura do contrato

\
--§



P T
Fls -
Rub.

PREFf,TTL:RA MTINICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO Df LICITAÇÃO E CONTRATOS

\r r.ú,áiú(r!li/ Jr!.oí.. ! inn ('.!rÍ\, t.,rÉ16iti t!r/,. dl
(rô:ir l'!!u\üalsrâdJu1!!nr!L$! !r nrJ !*§ n !qr§tÀ'rl.rL\.br

11.2.1. Atraso de ate 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobrê o valor
da nota de empenho se íor pÍestação de serviço e sobre o valor do contrato e for
prestaÇão de serviÇo parcelada/mensal:

11.2.2. A partir do 3Ó (terceiÍo) diâ útil alé o limite do 'lO' (décimo) dra úlit, multâ de
10yr (dez por cento). sobÍe o valoí do contrâto ou instÍumênto equivâlente
caraclerizândo-se a inexecução total da obrigaçâo â paíir do 11o (décrmo primeiío)
dia úl,l de atrãso

'll,3.Pela inexecucáo parcial ou total das condaçóes estabelecldas nesta Ata de Rêgistro dÉ
Preços, poderâo ser aplicadas também garantida a prêvia defLôsa, as sêguintes sanÇões

1í.3.1. Àdvertência na hipótese em que a inexecuçáo pâÍcial nâo rmplique eni
preJuizos ou dano à Admrnrstração.

11.3.2. Mllta de até 30% (trinla poí cento) sobre o valor registrado e coffagido
monetariamente. recolhida no píazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da
comunicaÇão oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos porventura causados
â AdministÍação,

,í,3,3, lmpedlmento de paÍlicipar em licitaÉo e de contrataÍ com o órgáo
Municipal. pelo prazo de até 03 (três) anos. quando não se justiíicâr a imposição de
penalidede meis grave:

1í.3,4. DeclâÍaçâo dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública. de qualquer ente da FedeÍaÉo, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos

l'l.il. A pêrsonalidade juÍidica poderá ser desconsideÍâda sempre que utilizada com abuso do
dareito pâra íâcilataÍ. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos na Ler no

14j3312021 ou para provocar conrusãg patrimonial. e. nesse caso, todos os eíeitos das

sanÇóes âplicâdâs á pessoa luridica serâo eslendidos aos seus adminisüadores e sócros

com poderes de administÍação. a pessoa luridica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relâÉo de coligaçào ou contÍole de fato ou de di.erto. com o sancionado
observados, em todos os côsos, o contraditório. a ampla deíesa e a obrigatoriedade de

análise juridica prévia.

1'1.5. As multas apljcadas deverão seÍ pagas no prazo de 05 (cinco) d,âs úters â contar da

notificaçáo. e nào sendo recolhidas nesse prazo além de nova penalizaÉo, seráo

dêscontadas dos cÍáditos da empÍssa conlratradâ ou crbradas admlnistratlva ou
judicialmente.

'lÍ.6. As penâlidadês previstas acima lêm carátêr de sanção administrativa
consequentemênte:

íí.6.í. A sua aplicaçáo não exime a emp.esâ dâ Íeparação das êventuâis peÍdas e
dânos que seu ato venha acaÍretar à AdministraÉo:

'11.6.2. Nâo êxclui â responsabilizaÇão ludtcral por atos rliotos,
'11"6.3. As penâlidades sáo independentes e a aplicação de uma não exclui as

demais. quando cabiveis.
'lí.7. O descumprimento da Ata dê Rêgistro de Prêços e dos contratos dêcoÍrentês será

apurado pelo gêÍenciador.

§r
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NULIDADE DA ATA

12,1. Mediânle dêcisâo escíta e devidarnenie íundamentadâ esta Ata de Regist o de Pretos
será anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nâs fases que

lhe deu orjgem. suspensa ou Íevogada por razÕes de intêresse público decorrente de
fato supervenienle devidamenle compÍovado. peÍiinente e suticiente paía justificar tal
conduta.

'12.1.1 Ao pronunciar a nulidâde do processo licitatório. a autoridade ccmpetente
indicaÍá expÍe3sâmente os atos com vícios insanáveis, devêndÕ rêspêitar o

disposto no art. 21 da LINDB

13. CASOS OMTSSOS

'13.1. As cláusulas dêste Ata de Rêgistrô de Preços somam-se às obÍigaÇÕes das partes
p,êvistas no Edital do Pregáo E,et.ônico e seus anexos, bem como âquelâs prev,stas na

minula do contralo.

Pedra Preta trrl 05 de noveffbío de 2025

MATH| As N EVES DE i:ff í:i,?H;,1.iÍ1"..;
OLIVEIRA

FILHo:o:ou :orot :6 lit ro':r" 
"5'' 

)"'

AGUINALDO NUNES BÂRBOSA
Secretário GeÍal dê Coordenação

Administraliyâ
(Portarie n'Í20i2021)

CONÍRÀTANTE

M N DE OLIVEIRA FILHO LTDA
CNPJICPF: í 5.156.0§310003-35

CONTRATADÂ

í3.2. Aos câsos omissos aplicam-se as disposiçôes constantês na Lêi FedeÍâl n"

14 133t2021 .
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FICHA DO PROTOCOLO/PROCESSO
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N" 940 - CENTRO

2025

NúMERo: ooooolos8g / 2025 voLUMEs:

OAÍAI 0611112025 HORA: 14:07:07 RESPONSÁVEL: CRISTIANE VALERIA DA SILVA

PRAzO PARA ÉNTREGA: 0 DIA(S) CHAVEWEB: 1467T1411A10589

INTERESSAOO: 00000001 CAI\,íARA i,lUNlClPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OADOS DO PROTOCOLO / PROCESSO

LISTA DE DACUA/IENTOS

DEscRrçÃo Do DocuMENTo N. Do DocuMENTo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,19

LISfA DE TRAT,IITES

ITEM DAÍA TRAM. HORA TRAM. SETOR ANTERIOR

1 O6t1tt2125 14:07:07 PREGOEIRA / CRISTIANE VALERIA

CRISÍIANE VALERIA DA SILVA

REC

1

TIPO: PROTOCOLo

0611112025 1412:OO PREGOEIRA / CRISTIANE VALÉRIA PROTOCOLO

AROUIVADO E FINALIZADO

0

Ljsuário 14266336888 0611112025

ÀDz(Y

SETOR ATUAL

PREGoEIRA / cRtsÍtANE vALÉRlA
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Câmara Municipal de Pedra Preta -
MT - Pedra Preta - MT

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo il1ilil]ilrililil
002235

COMPROVANTE DE PROTOCOLO - Autenticaçáo: 02025 I 11106002235

Número /
Ano

Data I
Horário

Assunto

Interessado

Natureza

Tipo
Documento

Número
Páginas

Emitido por

00223512025

06/1112025 - 16'.22:50

Atas de registros de Preços n" 9812025 à 11312025, do Pregão
Eletrônico no 1912025: (Objeto: Registro de preços para futura e

eventual aquisição de material de informática e equipamento de
som, destinados a supú as necessidades das Secretarias
Municipais de Pedra Preta).

Agnaldo N. Barbosa-Sec Geral-Prefeitura

Administrativo

Ata de Licitação do Executivo

Ú4

https://sapl.pedraprêta.mt.leg.br/protocoload Ín122459 1 cÃmprcv ante 1t'l


